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S E N H O R.

D B,jl,Cuu

TC NO V-S E V.A. R. mandar dirigir or
meus eJludos a hum objeélo, naó menos in-

,n; I ,tere}}ante , que ategora entre nos pouco ver-
fado, qual be a Diplornatica Portugueza. Com'
eJle dejlino parefo ter adquirido direito a con-
fagrar a r. A. R. as Juas primicias , pofio
que ainda informes nas primeiras /linhas do [eu
defel1ho, para naõ retardar os tejlemunhos da
minha obediencia , e gratidaõ.

DEOS guarde a V. A.l-l. , para felici-
dade pública, por muitos, e ventarofos annoso-

De V.A. R.

Reverente V;ltTallo
] oaõ Pedro Ribeiro •.
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OBSER V AÇOES

DE

DIPLOMA TICA POR TUGUEZÃ.
B.Si,\illd

OBSERVAÇAÕ I.

Sobre o eflado aétual dos Cartorios do Reina , e nece]:
jidade de acautelar pelos meios opportunos a Jua .

total ruína.

A õ tendo de fallar por 3gora do Real Archí-
vo da Torre do Tombo (I) , que pela fua
imporrancia merece huma particular difcuflaõ ;

_~ ,_I e reduzindo-me aos mais Archivos do Reino,
que tenho examinado, antes do Senhor D. Ma-

noel naõ encontro providencia alguma acerca da rua eco-
A. nomia

( 1) Será fempre lamentavel o funeflo arbítrio tomado pelo
Senhor D. Affonío V. a requerimento dos Povos nas Côrres
de Lisboa do anno de J 459 , e de que foi executor o Guarda
Mór entaô aclual Gomes Eannes de Zurara , t]ue nos fez
perder, além d'outros Documentos, alguns Livros Originaci
da Chancellarla dos primeiros Reinados. ~ e_ os reduzio quafi a.
Ernrnenras ou Índices , em que fe coplarao poucos dos Origi-
n.aes ; accrcfcentando-Ie no fim ePa}g.uns delJes as vagas noti-
CIas ~. g. 1! outra que tIlI ao Moimo de Pombeiro fem mais
dfpecdicaçao. O mcfmo Gomes Eannes no Liv. I. reforma-
SO da Cbancellaria do Senhor D. Joaõ 1. a foI. r , e no do
enhor D. Pedro 1. a foí. 8 I. nos dá noticia dos motivos , e
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nomia . ( r) .' O Il1~Ú110 Senhor :t inílancias dos Pdves
ho Capitulo 49. d.rs Côrres de Lisboa de 1498. precaveu
o extravio dos 'Titules das Cantaras do Reino , man-
dando, que dentro de quatro mez es fe fizetTe cm cada
huma das Carnaras hurna arca forre e boa, de que ti-
veíle huma chave o Efcr ivaõ da Camara , e outra hum
dos Vereadores: que nella [e recolheílem todos os Ti-
tulos; naõ podendo nenhum delles tirar-fé (ainda quan-
do foffe neceflario ler-fe,. ou paflhr-Ie delle Cerridaô )
para fora da! Cafa da me íma Camara , e torn.rndo-fe a
recolher á mefrna arca. Erra providencia, que fe incor-
}}Grou na Ord. Manoelina (2), e Philippina (3 ).,-, nem
tem lido obfervada como devéra , e por tanto nad'"telll
impedido a perda de muitos Tirulcs , nem era ballanre

para:
:

occafiôes deíl:a reforma. Naó hemcnos pard l amcntar o rer-Ie
confiado o- lugar de Efcrivaô do mefrno Archivo , e a reforma
dos Padroados da Corôo ao celebre irnpoflor Gafpar Alvares
Lourada, digno amigo do P. Higuera, c abonador das falfi-
dades de Fr. Bernardo de Britro ; d:: cujas acçóes, com rela-
çaô ao meu aflumpto , terei cccaíin ô de falta , rnoflrando-o
indigno dos reílernunbos , que cm leu abono coIligio Diogo
Barbofa Machado na rua Bibliorhcca.

C I) A'cercn dos Archivos Ecclcíiaâicos ,- faó ben1 conheci-
das as provi,dcnci:ls cte Xi110 V. l1'a Bu-l1a Provid/l elc 8 de-
Junho de 1587, c a outra que principia S'olicit,u/o de 1588.
Antes diíTo tinha a eíl:e rcfpeito provido o noflo Reino no
Concilio. Provinci.ll Br~charcn{e de 1566. na Acçaó ;," C:q_'. 17"
e depois a Con{tir. do Birpado do Po~to no Liv, IV. rir. 5.°.,
e as d03 omros Bi{pados nos I~lg_ares par,dlelos. A rerpeiro
do Real Archivo (\s dous Alvaras de 21 de Março dI;! 1579,-
(Li\'. VI. d:l S\lpplicaçaô ~ol. 170') e 14 de Olltl:_br-od'e J ')';7.
(l.,.iv. VI. da Supplicaçaó toro 167.) de 9uc_ re nao acha ~ori(ia.
nl Syn~prc Chronolo~ica, c (lue [ervnao de fOlHe a Ord.
Liv. IIr. tiro 61., fó 'provideneeiaó ~ formalidade com que Cc
devem pafTar as Certidóes do me[mo Archivo. PC.I?Qis fe tem
dado opporrunas providencias.

(2) Liv. 1. tiro 46. §. II.
C)) Liv. 1. tit. ó6. §. 11.
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parà a confervaçaó dos mefmos Documentos. Ruma-e
outra coura fe procurará moílrar no decurfo defla Obfer-
vaçaõ , que para mais clareza divido em duas partes.

PARTE r.
Sobre o eflado aileal de algu11s Cartorias,

S E C C A Õ I.•
Cartorios de Camaras,

No anno de 1783' entrei, pela primeira vez, no Cantare. fi do Porto...... Archivo da Carnara do Porto, C0111 O m fomente .
de colligir Documentos reípeébivos á Hiíloria municipal
daquella Cidade ; mas tendo logo emprchendido hum
trabalho 'mais tranfcendente , tive de correr todos os
Titulos, e de notar o que paflo a expór. O Corpo das
9rdenaçôes do Senhor D. Atronfo V., ainda que já
falto o III. Livro, fe confervava entaõ naquelle Archí-
vo , fem que delle houveíle noticia individual; porém
logo no al1110 feguinte de 1784, por Aviro da Secretaria
de Eítado dos Negocias do Reino de 6 de Maio, foi
mandado remetter a Lisboa. .

Naó he menos recornmcndavel o Livro da Deman-
da do Bifpo D. Pedro e [e« Cabido com o Concelho
do Porto, e Procurador Regio, elcriro em Pergaminho,
que contem authenticamente todo o ProcefTo em hurna
Certidaó coeva do mefrno Sec. XIV., e de que fez
muito ufa D. Rodrigo da Cunha no Catalogo dos Biípos
do POrto, pelos muitos Documentos que contém, e de
Cjue já faltaõ os Originaes.

Acha-fé igualmente naquelle Cartório o chamado
Livro Grande , que he hurna volurnofa Certidaõ paílada
da, Torre do Tombo pelo Guarda Mór Fernaõ Lopes,
.em virtude de huma Provifa6 do Senhor D. Affonfo V.
-de 23 de Março do anuo de 1447 ) de todos os 00-

. A ii . cumen-"
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cumentos daqueIle Archivo , que de alguma forma inre ...
reffavaõ o Concelho do Porto. Etla Ccrtidaó, que 1c
acha efcrira em 192• folhas de Pergaminho em duas
columnas , e de letra nitidilJima , e gue do mcfmo Archi-
vo coníla ter levado a paílar 12 annos, e obrigado o
Concelho a impôr a Capiraçaõ de cinco réis para fatis-
fazer o [eu ernporre , íe expedio com a data de 25 de
Dezembro do anno de 145'3; porém do Livro das Ve-
reações do 31lnO de 145'5'. a foi. 62. coníla , que ainda
fe naõ tinha recebido do R. Archivo; acceitando entaõ a
Carnara a offerta do [eu Vereador Affonfo Vafgues de em-
preflar-ihe o dinheiro neceiTario para [c acabar de pagar,
e receber ·do Guarda Mór, em cujo poder ainda parava:
naõ ' tendo bailado aqueíla finca, por Ie ter dclla e ícufo
o Bifpo , Cabido, e outros Ecclefiaílicos , e Pefloas
poderofas do termo da Cidade e feus Coutos., que
todos Iaõ efpeclficados no Accordaó do Concelho, que [e
acha lançado na folha immediata ao Ind ice do dito
Livro Grande, para que a nenhum delles fe pnfle nunca
Certidaõ do mcfrno Livro. Eíle Docurnento ç a pezar de
alguns erros de datas, que ainda terei occaíiaõ de notar
e[pecificamente (1) , e alguns leves defcuidos (2), íe

faz

( I) He de admirar que já no Reinado do Senhor D. Duarre ,
e D. Afionfo V. [c ignorafTe no Real Archivo o verdadeiro
valor do X. arpado j paffando-fe conftantemenre com erro de
.dara as Certidóes dos Documentos dos antros do Reinado do
·Senhor D. Affoníe BT. com a Era 1%60, n61 , &c: em
lugar de I2,DO, 1l9I, &c. Aflim Ie achaô coo ítanrememe ne(ta
Cerridaô a foI. 74. verf. coI. I." e 2.a foI. 72. verf, col, t.a,
e em outras Ccrridóes paífadas pelo meemo Guarda M6.r,
(aliàs Guardador das Efcripturas que (ft~m nn Torre do Cal-
ttllo de Lisboa) á Camara de Vianna a 26 de Junho do ann.
de I 4~7, e 25 ele Junho do ann. de 14~8 , que exiltcm no
Cartorio da mefma Camara. Mais difculpa merecem iguacs erros,
8lJC [e achaó em Canas Re~ias de ~onfirmaçaó de tempos
mais modernos, e de que me lembrarei em lugar competente.

C 1) Por exemplo a foI. 4%. vere coI. l.a data huma Pro-
vifaõ R. que princIpia: D. AJfOI1JO &c. com a Er. J4ZI.
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-faz' tanto' mais recornrnendavel , quanto ferve hoje de
Orrginal a muitos Documentos intereílanres , que ex.fl iaõ
ainda entaõ no Real Archivo, e fóraõ involvidos na fatal
profcripçaõ de Gomes Eannes , de que já me lembrei.

O 'Livro de Vereações mais antigo, que allí [e
conferva , he da Era de 1428. e comprehende Docu-
mentos (por fervir tarnbern naquelle tempo de Livro
de Regiftro) defde 6 de Março da mefma Era até 24
de Maio da Er. de 1431, He eícriro em papel muito
groflo e luflroío. Os feguintcs faõ da Era de 1439,
14ACh 145'0' 1452, Ann, 1431, I4i1• 1448. 1454, 1460.
14-75' 1479, 1481. 1484, 1485' Exiftem rarnbem ainda
os Livros de 1486. 1487. 1488. 1494, 1497. e os fe-
guinres , que já Ie fazem menos .I:comme~daveis. ~

No Livro chamado de Provisões AntIgas fe achao
os Originae~ mais antigos de papel das Cartas Regias,
Alvarás &c. aflignados do proprio punho Real: a mais
antiga he de 23 de Fevereiro do anno de 145'1' a
foI • .98. , e a mais moderna de 28 de Outubro de 1499,
a fo]. 7 I. Contém fóra da ordem a foi. 67' a Carta
Regia de !O de Junho de 15°2: e faõ encadernadas todas
fem ordem nem rnethodo algum. Faz-Ie efpecialrnente
re~ommendavel efle volume pela Affignatura original da
.Pflnceza Santa Joanna, que fe acha a fol. 94. em huma
Carta dirjgida pela mefma ao Concelho do Porto datada
de Aveiro a 4 de Outubro de 1477.

O Livro chamado 1. de Provisões continua a ferie
.do Livro antigo com iguaes Documentos defde 2 de
Junho de 15'00. ate 6 de Outubro de 15'39, e traz fóra
da ordem a Carta Regia de 17 de Agofto de 1544, O
Livro II. decorre defde 22 de Março de 1540. até 15'
de Dezembro de 1574, O Livro III. e Ieguinres até
o XVI. comprehendem os Documentos da meíina natu-
reza, fem ordem alguma Chronologica.

Além de outros [e enco ntraõ mais naquelle Cartório
d~us Livros notaveis : hum do anno de 1623 , e con-
tem a Certidaó do renhido Litigi.o que tinha lHIV ido

entre
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entre o Concelho e o Conde de Penaguiaõ fobre a Alca1-
daria, e Capitania Mór da Cidade , em que fe achaõ
Documentos ínrereflantes ; o outro, do Contracto do Enca-
beçamento das Sizas da rnefma Cidade.
, Entre os Pergaminhos , que nelle fe encontraó,
o mais antigo Original, he de I2 de Janeiro da Era
de 1437; e contém huma Provifa6 do Vigário Geral do
Biípado do· Porto D. Fradulo : e dos Documentos Se-
culares , huma Sentença da CÔrte de Elk.ei , expedida
em data de 20 de Abril da Era de 13)5'. pelos Ouvi-
dores do Senhor D. Diniz. E he natural fartarem' Do-
cumentos mais .antigos , fuppoílo pertencer, defde o 'prin-
cipio da Monarchia, o Senhorio da Cidade aos Bifpos
da mefrna : fendo mais de ef perar o encontrarem-fé no
Archivo da mefma Igreja',. com cujos Prelados tinha
havido huma contínua luta, que' rompeu mais de hurna
vez em violencias, febre a jurifdicçaõ e governo Ba
mefma Cidade.

Além de muitos Pergaminhos que ainda allí fe C011-
fervaõ Ioltos (talvez por terem efcapado na occafiaõ
que os outros fe copiaraõ ) fe reduzio a Livros hum
grande número delles fem ordem alguma, e íem outras
d iv ifões que as feguintes: Livro I. Parto I. Maç. 1.° 2.0.
3.° : Parto II. Parto III. e Parto IV. (que ignoro os
Maços que continhaõ , por terem defaparecido depois
de copiados) Livro II. Parto 1. Maç. 1.° 2.°: Parto II.
Maç, 3'° 4.° 5'° Parto III. Maç. 6.° 7'° 8.°
, A Cópia deíles Pergaminhos fórmaó os Livros cha-
mados A. e B. da mefma Camara, que por huma Pro ..
vifaõ do Defcrnbargo de 26 de Abril de 1614- fé moíl:ra
ter íido feita por outra Provifaó , a requerimento dos
Vereadores do anno antecedente; pois neíla fe incumbe
-ao Doutor Gabriel Pereira de Calho , Corregedor do
Civel da Relaçaó, que, naõ obítanre as dúvidas dos Ve--
readores aél:uaes , [e continuem a trasladar authenticamente,
por BalthafarPinto Franha, as Efcripturas antigas, infor-
mando-fe fe tinh.aó ps:rdido algumas, e fobre a paga dó
~ mefmo
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~Jt1f'o Bàlehafar Pinto. Elias- com tudo [e achaõ l'fntllen-
JicadélS com encerramentos cfpeciaes pelo Tabe lliaõ André
Pinto , cheias de mil erros, fem outra legalidade que a
externa , que lhes concedíaõ aquellas Provifóes (I), e
a, neccffidade que obriga a confultar neíles Livros os

. "Documentos, de que [c diílrahiraô os Originaes , fican-
do ,os mais para teftemunhas da imperícia de (}tIem os
ÇOplOlI.

, A eíle mefrno tem po fe póde reduzir a Cópia dos
Docurnenro, em Papel, que fe acha no Livro L e II ..
chamado das Chapas, que naõ valem mais que o Livro
.A. e B.
( Além deílas Cópias fe acha também a do Livro
ÇJrtl1tde , de que arraz fiz mençaõ , c fe rnoílra fel' Obra
do principio deíle Seculo , debaixo da- inípecçaõ do.
Pefer:nbargador Francifco Luiz dá Cunha e Attaide,
entaõ Corregedor e Provedor da Comarca do Porto (1.);
que por hum Alvará do Senhor D. Pedro II. proveu.
o Cartório da mefma Carnara. He mais exacta que as
outras Cópias ; mas foi efcrira com tinta raõ branca,
que ainda [e lhe faz preferível a leitura do Original.
Talvez que a eíle Miniílro [e deva hum Indice. Alph.abe.

uco

.)

- C I) Tem-fé prodigalizado -íerne lhanees Provífôes 'a outras
Carnaras , e' MoHeiros, c até {e concedeu á Carnara de Coim-
bra por Alvará de 17 de Julho de 1608. (Livro de Provir:
~a rnefma Camara fol, I 12.) dando fé pública a Iemelhanrcs
Cópias hnma vez que foflern concertadas por dous TabelJiáes,
e [e fizelTem debaixo da inípecçaô de hum Miniílro, Pela:
f~lt:l porém de pericia de Paleographia., rem rueo fic_ad? na
te de hHm E[crevenre curi()fo, as mais das vezes tno Igno-
'Jante como remerario; e ainda aonde j,i falraõ os Originacs,
a fimples leitura dos mefmos Livros, P[eudo-authentices moUra
a falta de exaBidaó com que f~raó copiados : o que melhor
.eJ\penderei em lugar opporruno.
'(I C. 2) Con{b. de hum Provimento do mefmo MiniHro Jança-/ pQ di~o Livro' Grande dl Gamara) com a dara do 1.~
C. ClvereHO de l7oz•
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rico das Materias que fe contém nos diverfos Doeu:
mentos deíle Canorio; e que podem auxiliar muito os
Vereadores daquelIe Senado para exercerem dignamente
as ruas funções: fubfidio de que totalmente carecem os
das outras terras, cujos Cartórios atégora tenho exami-
nado. .

Sendo eíla Camara huma das mais bem dotadas,
naõ admira, que ainda que naõ tenha aélualmenre Cara
propria , em que faça as ruas Seflões , e conferve o
Archivo, com tudo aílim mefmo o tenha com o aceio, e
ordem pofli vel.

Carnara Nem efla nem aquelle fe encontrava no Cártorio
~~a?oim. da Carnara de Coimbra, quando a primeira vez o tive
=== de examinar : devendo-fé ao zelo do Defembargador

Francifco Antonio Duarte da Fonfecca Montanha, 'que
entaõ era Vereador da Univeríidade naquelle Senado,
o rernovello do fitio efcufo ,em que fe achava, para
outro mais opportuno; polJo em melhor ordem, e fazer

, encadernar os Livros, que fe achavaõ defmanchados , e
já lacerados. Ainda que falta o Inventario antigo defle
Carrorio , e pelas citações de Brandaõ e outros fe veja,
que delle Ie tem difirahido muitos Documentos, ainda
conferva mais de rzo. Pergaminhos; e entre elles huma
Provifaõ Original do Senhor D. Affonfo II., e duas do
Senhor D. Affonfo III. , varias Leis, e Capitulas Ge-
raes , e Parrlcula res de Côrtes &c.

Dos Documentos em Papel fe colligio o Livro,
que fe intitula de Prouifões e Capitulos de Cârtes , e
contém Canas Originaes do Infante D. Fernando , D.
Henrique, D. Pedro e da fua mulher a Infante D. Ifa-
bel, do Senhor D. Joao II. fendo ainda Príncipe, do
Senhor Rei D. ManoeI e feus Succeffores até o Senhor
D. Affonfo VI., da Senhora Infante D. Maria filha do
Senhor D. Manoel , dos Governadores do Reino por
morte do Senhor Rei D. Henrique, e huma do Senhor
D. Antonio, em que Ie intirula Rei, de portugal, e con-

voea
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voca as Côrres para Lisboa, datada de. Setubal a 4 de
Julho de 1580. Contém mais de 200 folhas.

O meímo volume tem outro Livro da mefma Ca-
mara chamado de Cartas Originaes , que compreh~nde
muitas do Senhor Rei D. Manoel , e teus Succeílores

... até o Senhor D. Sebaíliaõ.
Acha-fe tambem outro Livro de Originaes na mef-

ma Camara com o titulo 'de Provisões antigas ; e con-
. térn com effeito Provisoes de Tribunaes dirigidas á mef-
ma Carnara de 1611. em diante.

O Livro das Nomeações dos Officiaes da mefma
Carnara , contém Pautas Originaes das meímas com a
Real Ai1lgll3tura desde 1685 , e algumas Cartas ~egias
tambem Originaes desde 1662 até ao prefe.nt.e ~emado.

O Livro chamado de Provisões e Privilegias , he
hurna Cópia tirada no anno de 1775. aurhenticamenre ,
em virtude do Alvará concedido a rnefrna Carnara, do
outro Livro do rnefmo ritulo, gue allf já naõ encon-
trei , nem a maior parte dos Documentos que contém.
Coníla de 463' folhas; e pejo feu Encerramento [e vê
ter cuílado á Camara mais de 20~ réis , e nelle [e tra-
ta o Elcritor por peíloa de notoria intelligencia de le-
tra antiga, da qual todavia, como [e conhece pela Cópia,
naó tinha maior noricia. Contem hum Documento do
Senhor D. Affonro III., varios do Senhor D. Fernando,
e D. J oaõ 1., mas em Carta de Confirrnaçaõ do Senhor
D. Manoel , e D. Joaó III. : a maior pane [ao pofle-
riores ao Reinado do Senhor D. ManoeI.

Hum grande Maço defencadernado com o titulo
de Papeis Antigos, contém Cartas Originaes do Senhor
Infante D. Pedro e do Senhor Rei D. Affonfo V.; hu-
ma do Senhor D. joaõ L em papel do ultimo de Fe-
vereiro da Era de 1456, e tres da Princesa Santa Joan-
na; a r." de 7. de Setembro de 1471. participando,
Como Governadora do Reino na aufencia de feu Pai,
a tomada de Arzila e Tanger (he o N. o 15. ): outra,
datada de Aveiro a 28. de Abril de 1481 , parrocinando

B a hum
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a hum Affaidor das Medidas do Concelho, para fer
confervado pela Carnara (N. q.): a 3·a datada de
Vagos a 14. de Janeiro de ] 485'. em r efpofla a outra
da Carnara , em que lhe parr icrpa hir para Monte M6r
por cumprir a vontade de EIRci, e lhe prorefla a to-
dos osfeus bons officios (N.'" )7.). Todas tem Afli-
gnatura Original da mefrna Santa; e todas Ie ac havaõ
de miílura com o reflo , cobertas de poeira.

Dos mais Documentos, que allí [e confervaõ in-
tereffa , ainda que já aflaz lacerado e truncado, o Livro
chamado 1. da Corrêa , em que fe lançáraõ , no Reinado
do Senhor D. Manoel, pelo Efcrívaõ da Carnara Onofre,
ou, como elle fe af11gna, Inofre da Ponte, as Poíluras
antigas do Concelho, e o feu Regimento particular da-
do pelos Corregedores da Beira; tem r~gifrradas algumas
Cartas Regias de que faltaó os Originaes, e hum Re-
gimento da Prociflaõ do Corpo de Deos , em que fe
noraõ 'algumas antigalhas, e as muitas Profanidades, que
pelo caraél:er do feculo [e adrnit tiaõ enraõ nas Procifsões ,
e as transforrnavaõ , contra o efpirito da Igreja, em
huma indecente Maícarada.

CAm ara No Cartorio da Comarca de Vianna de Foz de Li-d: r;an. ma Ie conferva ainda algum pequeno número de Pergami-
~oz de nhos, de que o mais antigo Original he da era de I iOO•
J,ima. Achaó-fe tambem faltas algumas Cartas Regias, e Pro-

visões Originaes desde o Reinado do Senhor D. Joaó II.;
e entre ellas huma do Senhor D. Antonio datada de Lif ..
boa a 24 de Julho de 1580. O que mais podia inte-
reílar daquelJa Cama~a ;ra o Li~ro chamado F01"alGran-
de) em que [e lançarao , depois do a,nno de 165'4, os
Documentos do Cartorio tanto Pergaminhos) corno Pa-
peis; mas iílo foi feito {em ordem, nem methodo al-
gum , e por fug€'ito imperito, que em muitas paI tes leu
maIos Originaes. Nelle fe acha lançada hurna Sentença
em data de 24 de Dezembro de 165'0. a favor do mefmo
Concelho; e nella incluídas duas reípoílas muito celebres

do
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do Procurador da Corôa Thorné Pinheiro" da Veiga.

Tendo à Cala do Archívo immediata á da Cama-
ra os Armarias competentes , e com redes de arame em
lugar de portas, o que faz com (Jue os Livros, que ah í

fe confervaõ , eílejaõ arejados, houve a infeliz lembran-
ça de praticar hum Armario na groJTura da parede, pa-
ra guardar os Documentos mais preciofos : e ainda que
efle [e ache forrado modernamente de madeira de caíla-
nho, naõ tardará a pôr-fé em cilada de deíl:ruir o que
contém; achando-fé irnmcdiatamenre no mefrno lanço de
parede de hum lado huma latrina , e do outro hum
refiílo de agoa nativa, que do Chafariz da Praça, que
lhe fica próxima , vem pela groílura da parede ler ao
rnefmo Archivo , e poupai" o pequeno incommodo de man-
dar ao Chafariz bufear 110m copo de agoa, quando fof-
fe neceflario , aos que fe achaílem na Cafa da Cantara,

Na Carnara de VilIa Real fe conferva áinda , fem Camara
ordem alguma, hum pequeno número de Pergaminhos., ~:ay'i1la
de que o mais antigo he do Reinado do Senhor D. DI- ====
niz : naõ offerecendo outra couía nota vel aquelle Archi voo

A Camara de Ponte de Lima tem ainda muitos Do- Cantara
curnentos intereílàntes de Pergaminho defde o Reinado de P?nte
do Senhor D. Affon[o IV., algumas Cartas Regias em de Lima.

pa pel , e outras regiitradas em hum Li vro , defde o Rei-
nado do Senhor D. Sebaíliarn. Entre os Pergaminhos
fe acha Original huma l'rovifao da Infante D. Branca,
filha do Infante D. Pedro, e Neta de E1Rei D. San-
cho de Caílellu , Efpofa deílinada ao Senhor D. Pedro L
quando Principe ; datada de Santarém a 9 de Feverei-
1'0 da era de 1370. Tudo porém fe acha em confuíaõ ,
como nos outros Archi vos de Carnaras,

o Cartorio da Camara de Caminl1a , acha-fé em Cnnma
C~fa dh mefrno Efcrivaõ da Carnara ; e á excepçaõ de d~ fá-
'lnco Pergaminhos menos inrereflantes , e nenhum mais 1111111a.

B ii anti-
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antigo que o Reinado do Senhor D. JO:1Ó I., tem [ó
Livros, e Papeis modernos.

~al11~rt A Camara de Villa Nova da Cerveira , além de hum
Neo~; d~ Livro de Regillro, que contém alguns Documentos do fim
Cerveir2. do Seculo XVI. , e algumas Cartas Regias Originaes def-

de o Reinado do Senhor D. joaõ IV., tem perdido tu-
do o mais. Os poucos Pergaminhos ..e tinha, os achei
fechados defde muitos annos em hut~ pequeno Cofre;
e pela falta de ar [e damnificáraõ ; reíalrando , por en-
tre a letra, a gordura do Pergaminho em miudiflimas
manchas vermelhas, que apenas deixaõ adivinhar o [eu
aflumpto : nenhum porém fe conhece fer mais antigo,
que o Reinado do Senhor D. Joaó II. Muitos Livros
e Papeis fe fabia eílárem guardados em huma grande
arca, de que naõ havia talvez lembrança de fe abrir.
Achava-fe em hum canto efcufo da Torre , que ferve
de Cafa de Camara , e aberta ella , apprefenrou hum"
maíla de papel toda unida, mofenta , e ferida , que bem
moílrava J que por falta de concerto do telhado, fe ti-
nha repaílado mais de huma vez de agoa, e tornado a
feccar. O deílino deíles Titulas foi lançarem-fé fóra ,
por nenhum fe poder já lêr , e para evitar a infecçaõ,

Camara A Camara de Villa do Conde, além de hum Li-
~~~~~;_avro de Regiíl:ro, em que fe achaõ Documentos do Rei-
ce. nado do Senhor D. j oaõ III., conferva algumas Car-=== tas Regias Originaes desde O Reinado do Senhor Dom

Manoel,

(;;amara
de Bar-
c e llos. vo
===do

A Camara de BarcelIos tem ainda no
algumas Cartas Regias Originaes desde
Senhor D. S~baíl:iaõ.

feu Archi-
o Reinado

O Cartada da Camara de Torres Vedras apenas
fe faz intereíTante por hum unico Pergaminho, que con-
ferva do Reinado do Senhor D. Joaõ I.

==

(;a01'ara
de T'or-
res Ve-
dras.

o Ar~
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o Archivo da Carnara de Aveiro .fe conferva em C a 111anI.
. :1 d de AVeIohum Armaria embebido em huma l as pare es da Caía roo

da Carnara , que fe acha externamente' ex pofia a todas ===
as injurias do tempo. Naó fe tendo abert,o havia mui-
tos annos, apenas pude advertir , que allí fe conferva-
vaõ alguns Papeis e Livros antigos cheios de mofo , e
quaíi perdidos; porque hindo exarninallos , o mefmo va-
por mefyrico me atacou de fórma -, que me obrigou
a deíiílir da ernprefa , refervando-a para occafiaõ mais
opportuna , e com as devidas cautelas.

Os Cartorios das Carnaras de Valença do Minho Camaras, de Va-
Monte Mór o Velho, V.illa da Feira, Efgueira, e Pen- l e n ça do
na fiel , nada con[ervaó, que naõ feja de tempos proxi- Minlao,

&c.mos.

O Archivo da Camara de Leiria conferva muitos Cantara
Pergaminhos, e outros Documentos inrereflanres ; porém ~e Lei.
naõ poflo ainda dar delles huma individual noticia, ten- ::r1=a.==
do ró entrado de paffagem naquelle Cartorio , e corrido
os feus Titulos, para em outra occaíiaõ os examinar.

Pelo mefmo motivo naõ fallo com Indiv iduaçaõ dos C3mer~$
Cartórios das Carnaras de Guiraarães , e Lamego: po- de ?U10
d d 1', I '11. .J ruarae s ,en o o amentar a grande diítracçaõ de 'Títulos , que e Lume-

tem ha vida de hum e outro, pelo que nelles de paíla- =1\0='=:==
gero obfervei.

tO' .~ SE C- ,
..
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S E C ç A Õ II.

Cartorias de Mofleiros,

ARTIGO r.
Gongregaçaõ Benediilina,

!:ndora.O Mofteiro ~e Pendor~da deve .oc~upar o primeiro lu-
. gar pela lmportancla e vaítidaõ de Documentos,

que conferva o [eu Archivo; e pelo excellente metho-
do com que [e achaõ arranjados e coníervados. Nefte
Mofl:eiro efH já pofla em execuçaõ a Aéb Capitular da
Congregaçaõ , que mandou fazer em cada Moíleiro ca-
fas íeparadas de abobeda para fervi rem de Archivo, e

• debaixo da infpecçaõ do Ex-Geral Fr. Jofé Joaquim de
Santa Therefa ,_ digno eítimador deílas precioíidades , fe
diípoz O mcfmo Cartório pela ordem Geografi~a, co-
mo a mais opportuna para os íeus fins econoruicos , por
dous hábeis Carrorarios que allí fe tem Iucced ido. Tem
havido a cautela de coníervar os Pergaminhos eílendi-
dos, [em dobra, ou enrolamento que os ddITI nifique ; c
merridos em paílas de papelaõ dentro de arrnarios , com
os tírulos , e divisões competentes.

Achaõ-Ie allí Documentos Originaes desde o Se-
culo X. (I), e em grande número fe daõ as mão! Ti-
tulas quafi em ferie feguida, ao menos de decadas de
annos , ainda dos primeiros Reinados de Portugal: offe-
recendo muitas noticias hiíloricas intereffanres", e que
daõ huma grande luz á Geographia da meia idade, â

Chro-

C I) O Documento da Er: de 908 , que alIí fe conferva te ..
nho alguma duvida em o reputar Original; porém Merifio pro ..
duz como Original hum Documento da Er, de 947, ( Lam. 9.'
n.? 1.° pago 91. ) em <jue fe achaó todos os caraéleres de,!le,
~ 9~Itle.fn!~$ que excitaô a minha durrda,
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Chronologia dos Bifpos de Portugal , e geralmente á
Hiíloria Êcclefiaflica , e Civil : podendo dallí colher-Ia
em grande parte a variaçaõ , que tem havido na Paleo-
graphia , e Paleologia dos Bafios Documentos. Da Collcc-
~aõ, que a Academia vai a publicar, fe poderá melhor
vêr a importancia deíle Cartório , pelo muito cabedal
de Documentos com que a enriqueceu: porem naõ de-
vo pairar em filencio alguns mais notáveis. Entre eíles
COI~tO a arnpliflima Doaçaõ feita na Era de I I04 a EI·
Rei D. Garcia de Calliza , por Garcia Moninhes , e rua.
mulher jelvira ; a Doaçaõ que o mefmo Rei fez de
parte deíles bens na Era de 1106 a Munia Viegas) e
rua mulher e filhos; e de outra parte a Affonfo Rami-
res na Era de 1108: a Carta de Couto feita a eíle Mor-
teiro, pela Senhora Rainha D. Therefa na Era de 1161 ;
huma Carta de venda feita pelo Senhor Rei D. Affon-
fo Henriques na Era de 1167 , a Egas Dias : hurna
Doaçaõ do mefmo Senhor a Affonfo Pelaiz ; outra ao
Joaõ Veniegas na Era de II69: a Carta do Ceuta de
Villarneaã na Era de 1170: e no rnefmo anno hum Ef-
cambo do mefmo Senhor Rei, como Padroeiro do Mor-
teiro de Guimarães , com o de Pendorada : huma Doaçaô
do rnefmo Senhor Rei a Affonfo Pelaiz , do Reguengo
de Cernias na Era de 1177. por naõ referir outros muitos.

o Cartorio do Moíleiro de PólÇO de Soufa (aind.a Paço de

que já fallido de muitos Titulas, que na annexaçaõ da soura,

fua Meza Abbacial , paíla raõ com as Rendas para o CoI.
legio do Efpirito Santo de EVOl:a, e hoje [e achaõ no
Cartório do Porto das rendas confifcadas aos mefmos Je-
fui tas) conferva ainda muitos D cumentos , corno he
de efperar de hum Mofleiro, que no Reinado do Se-
nhor D. Joaó I. tinha l-urna renda equivalente á 19.11 par:-
te do total das Ecclefiaílicas de Regllares e Seculares
do Bifpado do Pano (1). Achaõ-Ie s Tirulos em, Ar·

c111VO'

, (I) Confia de hu III Orçamento, <]ue Ie fez para .Pag~l
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chivo opportuno , e competente rerguardo porém
com a ordem que antigamente [e obíerva va nos Carro-
rios da Congregaçaõ ; difpoílos os Documentos fegundo
a fua natureza: Doações, Efcumbos, Sentenças , Pra-
zos, &c.

O mais antigo Original , que allí [e con íerva , he
da Era de I1,4; porém no Livro das Doações (I) a

que

menro da Décima Ecclefiaílica naquelle Reinado, e fe conferva
no [eu Archi vo ( Livr. M. de Praíos a foI. 48 ~.) porque impor-
tando todas as rendas Ecclefiafticas do Bifpado 65<Í>H2 libras,
e devendo pagar 6ol>5H e 10 Ioldos de Decima , [e diz ter
tocado ao Moíteiro 5(j Corôas.

Os Ieíuíras do Collegio do Efpiriro Santo de Evora , depois
de pofTuirem a Meza Abbacial, fizeraó hum Tombo, em que
lançáraó os reípeéhvos Títulos Originaes , além dos reconheci-
mentos, e appegações das Propriedades, e o imprimíraõ. Detle
tenho vi!l:o dous exemplares ambos aurhenticos com alIignaru-
ras do Juiz , encerramentos e refalvas do Efcrivaô do mefrno
,Tombo.
( I ) Pelo Seculo XII., ou XIII. dataó todos os Livros deíla

natureza de que tenho noticia: o Cenfua! do Porto, o Livro
Preto de Coimbra, dos Tejiamentos de Lorvaô , de MUnlAdona
da Collegiada de Guimaries, o chamado Fidei da Sé de Bra-
ga; porque nenhum delles traz Documentos mais modernos,
ao menos por letra da rnefma idade. O caracter de todos he
Francez; nem admira pelo ufo em que enraô já eílava , e ain-
da antes, ao menos nas Efcrituras Eccleíiaíiicas pela deter-
minaçaô do Concilio de Oviedo da Era de I J 18. An. 1090.
(Veja-fe Hefpanh. Sagr., Tom. XXXV. cap. 5. !'.• 21. pago HO.)
A' outra igual providencia devemos talvez h?Je a confervaçaê
nefles Livros de muitos Documentos de que Já falraô Originaes
nos mefrnos Cartorios , e he natural que os Outros Mofieiros ,
e Igrejas teriaó eíles Tombos , que depois fe perderíaó. A
todos porém falta a authenticidade , de que naô curava muito
a fingileza daquella idade ; e app;lrecem como mera~ cópias
feguiclas de Documentos , todos fem ordem alguma. A reme-
lh;tlltes Livros acho em alguns Documentos antIgos dado O
titulo de C~arJ9-, e em vulgar CArtAiro ; nome que [e fez
tranfcendente a todo o Archivo, ainda antes de fe amoldar
efia palavf~ ao genio da Lingoa, e p01idez, que foi adqllirindo J
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que já faltao as primeiras folhas-, fe achaó Documentos
desde a Era de 976. até a Era de 12 37, e fendo a ulr i-
ma , e mais moderna da' Era de 12(ÍO.

Eíle Livro de Doações moílra ter fido feito com
tanta exaél idaõ , que em algumas partes 'deixou em bran-
co as datas dos Documentos, ou parte dellas , pondo v.
g. fórnente Era M., ou M. C.; por achar a mefrna data,
talvez obfcura , ou duv idoía. Niílo naõ advirriu () A.
do Dia~ario deíle Moíleiro , e fruílrou em grande parte:
o bem Ideado trabalho daquelle habil Monge, de que
logo terei de fallar.

Neíle Cartorio fe conferva , ainda que já truncado,
hum preciofo Livro, que contém tres Canas Paíloraes
do celebre Fr. Joa6 Alvares, 'Secretario do Infante D. Fer-
nando , e Abbade 'que foi deíle Moíteiro no Reinado
do Senhor D. Atronfo V. Ellas fervem como de Prearn-
bulo ás Versões da Regra de S. Bento, dos Sermões ad
F!"atres in Eremo , e do Traélado de Imit at ione Chrif
tI ; fobre as quaes recahio a laceraçaõ do Livro, in-
.ta~a.s as Cartas. Elias moílraõ bem quanto a liçaõ da.
Efcnptura , e dos Padres era familiar ao feu A., e a rua
virtude, zelo, e luzes fuperiores ás daquelle feculo (I).
Do mefmo A. faó as Conílitu'ções Regulares daquelle
~~íle,i-ro., que elle fez approvar pelo Santo P. Pio II.,
e mnrnar aos Ieus Monges , com o Beneplácito do

C Se-

dizendo-Ce, como hoje, Cartoric. Vej;\·Ce 'o Inílrumento da
Er. I ~28 em que [e inclue huma Sentença de 4 das K;'II, de
Junho E/ I ~02 (Carr. do Confifco dos [efuitas no Pono). _

( () Ef1:as Cartas cópieí por inteiro, e e~tr~o _na Collecçaó
.àa Academia" como rarnbem as ruas Coníeituiçóes. Das ver-..' ..-soes exrraéleí as palavras .e frafes m;IIS notavers ; gue moí-
t~aó Ier elle hum pouco a:revido em aportuguezar palavras ~a~
tinas, e trasladar Importunamente todo o genio daqueJla lro-
SO~ para a nofTa Mas elle tem tanto merecimento real, (jue
1zendo-[e nif1:o 'acredor de di[cu!pa, naó duvido que ache naó
bO admiradores, mai até _~ropugnadores do me[mo, que aca ...
O de nQtarrlh, çorno dctelt9.
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Seihor . D: Afranio V. , pelo Arcebifpo de Braga.
De menos merecimento [ao os Fragmentos (I) de

algumas obras do Abb.ide do mefmo Moíleiro , que lhe
precedeu ; tendo-o antes (ido do de Pedrofo, Joanne
-Annes , Criado do Infante D. Henrique. A fua [rafe
tem tanto de ruílica , como aquella de polida; mas COD-

ferva-nos algumas noticias intereílanres. Achaõ-Ie lança-
.dos por rua letra no Livro M de Prazos, a que faltaó
já algumas. folhas •
. ' O Diataria , que fe conferva nefte Cartorio, he
obra de Fr , Antonio da Soledade , conhecido pelo ap-
pellido de Marecos , fira Pâtria , aldêa pouco diílanre da-
quelle Mofteiro, em que viveu muitos almas, fallecen-
do nos fins do Reinado do Senhor D. jcfé L Mane-
jan io eíle Cartório fó com o fim de illuílrar a Hiíloria
daquelle Moíleiro , e a geral do Reino , reduziu a fua
.obra aos Capitules feguintcs: Fundaçaõ do Motleiro ;
Padroeiros do mefmo e Ieus Defceuden res ; Abbades.
do. Mofteiro ; Bifpos da Diocefe; Bifpos das outras.
.Diocefes do Reino ; Rios ; Montes ; Caítellos ;
Povoações ; Edifícios do Mofl:eiro ; Regalias; Ren-
das , ~ &c. Debaixo defles Títulos di(poz as noti-
-cias ) que achou naquelle Cartorio , porém infelizmen-
.te malogrou a jufl:a eílimaçaõ , de que fe fazia acredor
eílc plano: 1.° porque reputando completas todas as da-
tas dos Documentos, de qu{ fe ferviu do Livro das Doa-
.ções , rranítornou toda a Chronologia ;. fazendo figurar,
como diverfas Peíloas , as que a diíbancia das datas o obri-
~gavao affim a reputar. 2.0 Naó conhecendo o valor
do X. arpado ) tambem por efl:e mO'tlVo errou a cada
'parro as datas dos fucceífos. 3.0 Tomando ao pé da le-
tra a palavra Abba , que achou nos Documentos, fup-
'poz todos os que achou com efte título, ainda nos Se-
~u.1os mais antigos , na6 fó Abbades Corrventuaes, mas

Abba ..

( 1 ) 'Entraó ta~bem na CQll~Çfaó .líl. .Açademiat v'
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:Abbades daquelle Mofieiro , pelo motivo fomente de
achar Os Títulos naquelle Cartorio.

Muitas gavetas delle fizeraõ encher os renhidos
litigios entre eíle Moíleíro , e os jefiiiras depois da an-
nexaçaó das rendas da Meza Abbacial do Collegio de
Évora ; cujos Documentos apenas fervem a rnoílrar ~
oque toda a prepotencia e aílucia dos Jefuitas fe v iu mais
de huma vez fruftrada pelos Benediétinos : 'por,que tau-
to pó de a juíliça , e a verdade.

Pelo mefmo rnethodo , qu~ o de Paço de Soufa, [e Boflel!o.
acha arranjado o Cartório do Mofieiro de Boíl:ello; com
a differença de naõ ter ainda cafa particular, e fervi r
de Archivo hum Armario, que efr:i .na varanda , ou
corredor do Clauílro. Cada hum dos Documentos era
enrolado (I) 'e atado fobre fi, com diviíaõ por ga-
yetas, fegundo a fuanatureza. Por acafo aquí exifte
num unico Documento de Seculo X.; os mais [ao to-
dos pofteriores á Monarchia , ainda que alguns deites
Inrereffanres.

A ordem, em que fe confervaõ os Documentos do ~~l1to

Cartorio de Santo Thyrfo , he a Geographica ; e a lhyrfo.
·rtlefma do de Pendorada; fem com tudo ter ainda havi-
do o cuidado de os confervar fem dobras , e cm paflas
Jeparadas. A Cafa do Archivo he muito própria , e de-
cente; e grande o número dos Titulos, e á proporçaõ
.dás rendas do Moíleiro. O mais antigo Original , he
;~a Era de 1135' ; celebre por ter feiro antici~ar a ~po-
cha do 'Cafamento do Senhor Conde D. Henrique a Era

C ii de

. '(1) Terei occaliaô ainda de notar, que 'fendo eíle meio /
~s .:oppOl'tllno de 'confervar os Pergaminhos, que o rellos
<10oráàns; com tudo tanfa incommodo cada vez , que precifaó
~6~ltar-fe; fendo prefer'ivel 'O methodo.,c~m que jadiíT~, fe
,e rv:tõ. 'e'ttl J:'encmradll J quando ~ao fao rolos c?mpndo~,
'orno mUItos p't~ÓS, que na'Ó ad~lttent 9,\JtrQ mel ••
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de I r 3I; naõ tendo fabido ler a rua data Fr. Leaõ de
Santo Thomaz, a pezar de fe achar bem clara ( :t ).

Outros multas intereflantes para a noíla Hifloria , con-
ferva aquell e Cartorio : entre os qu.aes , baílara fazer
mençaõ da Donçaõ feira. pelo .Senhor D. Affon[o Hen-
,rigues a D. Goncinha, em Dezembro da Era de r z z r :
da Doaçaõ de D. Maria Ayres já cafada com D. Gil,
e de (eus filhos, e do Senhor D. Sancho I., em Abril
da Era de I24~ : da outra Doaçaõ feita pelo Senhor
D. Sancho I. em Abril da Era de 1245, aos mefmos
feus filhos D. Marrinho , e. D. Urraca : a Carta de Con-
firrnaçaõ , e Doaçaõ de bens , e regalias, feita ao mef-
mo. Moíleiro , pela Rainha Santa Mafalda : hum dos auto
exemplares authenricos do Teílarnenro do Senhor D. Af-
fonfo II., que no, mefmo [e manda depoíitar nefi:e Mof-
teiro: a Carta Regia de Couto feito a D. Loba Empa-
re dadn de Santo Thyrfo , da Era de 1261 : a Doaçaõ
Regia do Reguengo de Sá: de juro e herdade, do mez
de Dezembro da Era de 1262 : a Carta de 'lenda fei-
ta ao Moíleiro , por D. Martinho Sanches, filho illegi-
timo do Senhor D. Sancho 1. em Janeiro da Era de 1264:
a outra Cana de venda, feita pOF D. U rra ca- Sanches ~
Irmã do mefmo D. Martinho, em Maio da Era de 1282 ~:
hum Proceílo Ecclef ..aílico , q,ue [e contém. em hum gran-
de rolo de Pergaminho de 19 palmos de comprido, ti
que Ie acha truncado, mas q.ue fe vê fer da Era de 1298 :
além de muitos outros. Documentos intereffantes.

NOi

( J ) D. Iofé Barbofa no Catalogo das Rainhas de Portugal'
( pago i-J,.) Ie empenha em refutar a opiníaô de Brandaó Ie-
ore dl:e afTumpto; feJvindo.fe defle Documenro., que na fé de
Fr- Leaô de. Santo Tbomaz juJ.gou. , ql,l.e datava da Era de.
I I ~r. Porém felizmente ainda fe conferva illefo.; datando dos
9. das Kal. de Dezembro. da Era de I I ;.; ~ e. oe a Doaçaii;
C\C Couto, feito a Sueiro, Mendes da Maia ,. pelO! SenhQ.I.Cone
dI: .o. Hen,riqtle~. ~ pela.. Senh.Qr~ R~.Ther,f.a~ I J
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No Cartório do Mofleieo de Pombeiro, a que a in- Pombei·
da falta Cara opportuna , na forma da Aéla Capitular r=0=, ==
da Congregacaó, fe achaõ os Titulas com a antiga fe-
paraçaõ , feg~,ndo à natureza de cada hum. Ainda que
ahí Ie naõ encontrem efles antigos Documentos, que tal ..
vez fonhou Fr, Leaõ de Santo Thomaz, por lhe naõ
faber ler as datas, como ao de Santo Thyrfo , com tu-
do ahí fe achaõ baílanres intereflanres ; e dellcs o mais
antigo he huma Doaçaõ original de D. Aflon ío VII. de
Hefpanha , e rua M. D. Urraca a Gomes Nunes, da-
tada de Segobia aos 12 das Kal. de OUTubro da Era
de 1156 : hurna Doacaõ do Senhor D. Affo nfo Henri-
ques de bens Reguengos, a D. Gonçalo de Soufa , da-
tada de Junho de 1193 , acompanhado o Sello rodado"
da effigie de EIRei e da Rainha; particular idade para
mim íingular : huma Doaçaõ de fua Irmã a Infante
D. Sancha , á Igreja de Villa Nova das Infantes no dia
da rua dedicaçaõ , aos 12 das Kal~ de Fevereiro da Era
de 1200. A Cana de Couto deíle Maneiro feiro pela
Senhora Rainha D. Therefa, no 1.0 de Agaíto da Era
de 11)0, pano que naõ fe ache allí Original, mas
em confirrnaçaô Regia de 2) de Novembro do anno
de 17 I I. merece particular rnençaõ ;. como tambem '!
Sentença de huns Juizes Delegados em virtude do Re-
fcripro de Innocencio III. do anno de 1115' em caufa
dos Monges de Pombeiro com o [eu Abbade , que ti-
Ilha íido Cífrercienfc, e mandara enforcar hum Mon-
ge; cuja Sentença [e acha em Cópia de letra do Se-
culo XV. Igualmente huns Capítulos de V iíira do mef-
mo, Mofteiro pelos Vifiradores Apoflolicos em Portu-
gal, D. Lourenço Bifpo de Lamego, Vafco Martins,
Chantre de Braga , juntamente com o Biípo de Si'[~
ves , com a. Era de L416~

. O Moileiro de Arnoya , que hoje [e adia reduzi- Arnol'a.

P-a. a huma Prefidencia 1 tem os fe.us Do,cumelltos di[- __
}por:.
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poílos , como rodos os, mais da Congregsçaõ (ex,cepto
Pendor ida , e Santo Thyrlo ) em gavétas reparadas, e
fern cafa própria de Archivo.· Conferv a ainda hum fuf ..
ficiente nú 'nero. O mais antigo Original he da Era
de 1182. Hum Documento da Era de 1241, nos dá no-
ticia da Bchetria de Sataó, de que era Senhor EIRei
D. Sancho 1. ; e (e fazem dignas de memoriá duas Car-
tas de Vencia em Porruguez , por 'Tabelliaõ publico da
Era I'2.93 e I29~L Acha-te neíte Cartório em letra do
Secuio paíTado, hurna Cópia, fem aurhenticidade , dó
Livro de D. Mumadoe« da Collegiada da Oliveira de
Guimara.es ; de cuja exactidaõ nada poílo dizer., naõ ten-
âo á vifla o OriljinaI.

:RefT'oyos ' O Mcíleiro de Reffoyos de Baflo perdeu por hum
de E,,(1:o. • di r C· D ) ....==== rncen lO O ieu artono, e poucos ocumentos lO)'c

eonferva: porém delles devo fazer mençaõ da Carta de
Couto do mefmo Mofleiro pelo Senhor D. Affonfo Hen-
riques na Era de I 16" que fe acha em Carta de Con-
firmacaõ do a nno de 15'47, e da Coiifirrnaçaó 'do mef ...
mo Couto datada de Guimarães no I.· de Março da Era
'de I2P , pelo Senhor D. Affonfo II., que {e acha tam ..
bem incluída em Carta de Confirrnaçaõ Reg. de 28dé
Fevereiro de 1)47. He eíle hum dos Documentos , que
prova a má fé de Gafpar Alvares Loufada ; pois na
Collecçaõ de Documentos, que del1e Ie eon ferva 1'10 Ar-
'chivo da Mimi de Braga, produz a fol. 17, como co-
piado do Real Arehivo do Livr. V. de Além Doura
fol, ~. outra di veda Carta de Confirmaçaõ do mefmn
'Couto de IS' de junho da Era de 1247. datado de S. Se-
nhorinha de Baílo , com claufulas extravagantes, e bem
do cunho de 'Outras, que ingeriu nos mais Documentos.
Em hum do Carrorio deíle Moíleiro , [e difpenía pele
Arcebifpo de Braga, em data de 26 de Janeiro dó anno
de 14°[, hum Monge profeífo do me[mo, ap'prefenta-
d-o para Paroeho, da Conftituiça5 que mandava , que
ás lnef1;l\:).SPàrethos foubeífem , ao m~nos, ~hre-llder '1t

La~
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Llltim ao pé da letra. Em outros Canorios fe achaõ por
eítes tempos muitas Difpenfas Ieurelhantes.

O Mol1eiro de Travanca apenas falvou hum Tom- Travan'
bo do incendio do [eu Cartório : e por tanto fó poíTo ~.~
fazer mençaõ de hum Breviario MíTcr. do Rito Bracha-
renfe em formado de 16. Mol1ra fer efcrito em letra
do Seculo XV.: e nelle notei , que a foI. i I. vere a
Oraçaõ da Cadeira de S. Pedro naõ traz a palavra ani-
mas. Dos Santos Bracharenfes traz S. Martinho de Du-
me , S. Vlél:or, S. Turib io , S. Fructuofo , S. Giraldo ~
S. Thiago intercifo , S. Manços , mas naõ S. Pedro de
Rates.

No Cartorio do Mofieiro do Couto de Cucujães Cd °cuto'
f J D d.J 11 e ucu-fe COI'I ervao 'Poucos ocumentos; ten ° pane cer es jães.

paflado , pela defrnembraçaõ de alguns bens , para o ===
Moíleiro de' Religiofas BenediéHnas da A vc Maria do
Porto (I). Porém além de hum Exemplar da Cata de
Couto .do mefrno Moíleiro pelo Senhor D. Affo nfo Hen-
riques nas Nonas de Julho da Era de 1177, que fe acha
no Cartório daquellas Religiofas , fe encontra outro iden-
rico neíle Moíteiro (z). No Livro de Doações deíle
Moíleiro [e acha lançada a fol. 12. v erf hurna Certidaõ
da Torre do Tombo do anno de 1491 , que compre-
Jlende huma Doaçaõ do Moâeiro de S. Sal vador da Tor-
re da Era de r roõ , revel1ida de circunílancias raõ par-

ticu-

C 1) Veja-ft: Bene.diél. Lujit. T. II. pago 278.
C 1) Sendo efie Documento de natureza de Ienaô' efper.ar

<1,elle. mais de hum exemplar, di{ficultofamente. Cc:!~o~erá dif::
.tlOgulr qual delles be Original, ou fe ambos fao Copias. Nao'
ha coufa mais fac i! , que contrafazer a letra Fr,ltlceza daq,uclla
,Epocha , e dos tempos proximos , e [erá diffic111rofG- alTlgnar
OS car:\Clcres de genuidade de femelhantes Do'C,umenros..., <];Nall:-
~1 h~ maó l>.abU,_ 4litUla que fraudulenta, intentar fabtical-:
QS •. ~
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ticula res nos fatlos que refere, que me fez entrar em
duvidaIobre a aurhent icidade do mefmo Documento (1).

CQrvoei-
roo No Molleiro de Carvoeiro, entre hum pequeno mi-

mero de Documentos , que conferva o (eu Cartorio , íe
::::===acha a rua Carta de Couro feito pelo Senhor D. Affon-

[o Henriques no r ," de Julho da Era de I r67, confir-
mado aos 7. elas. Kal. d~ Ju,!ho da Era de 12)2. pelo
Senhor' D. Affon fo II., incluida em Carta de Confirma-r
~aó do anilo de 15')5" Grande parte do Cartorio oc-
cupaõ os litígios do Moíleiro com os habitantes daquel-
la Freguezia, e duas imrnediatas ; rendo-fé fempre COI1-

fervado o mefmo Moíl:eiro na poíle de confiderar como
rnéras Colonias todas as terras do diíl:ritlo do feu Cou-
to; e pertende ndo aquelles reduzillas á natureza de Em-
phyreuricas : o que deu occafiaõ a affirmar o A. do Pro-
logo das Confl ituições Bened.ébinas , que correm impreí-
[as , que aquelles moradores pediaõ para cafar licença
ao D. Abbade deite Mofreiro : . o que em tanto he ver-
dade, em quanto nenhum póde dotar as terras a Ieus fi-
lhos , por iílo mefmo que faõ méros Colonos, e para
lhas trafpa ílar , aLI parte dellas , quando lhes daõ Efla-
do, pr ecilaõ a faculdade do Mofreiro para os enveílir
na poíle,

Palme. No Cartor io do Mofleiro de Palme fe achaõ rarn-==:: bem poucos Documentos: entre elles com tudo notei hurna
Sentença de Aggravo, interpoílo pelo Mofreiro dos Con-
tadores de EIRei Entre Douro e Minho, a qual he ex-
pedida em data de 5' de Junho da Era de 14[5' , por
D. ]huda Thefoureiro e Arrabi mór. Outro Documen-
to da data de 14 de Jan~iro da Era de 1416 c~nrém
o confentimenro dado a hum Efcarnbo por authoridade
de Nicolau Martins, Arcediago de Vermoim, Adminif-

tra-

-c 1.) Acha-fe tranfcripta. na. JJmediéUn. Lu!, Tom. II.
pago 4l~. lií
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trador da Igreja, e Arcebifpado de Braga, pela fufpen-
faõ feita ao Arcebifpo da mefma no Eípiritual e Tem-
poral, por authoridade da Igreja de Roma (I).

Menos Documentos fe achaõ no Carrorio do Mof- Cab~I1.r,;,

teiro de Cabanas; .e deIles fomente notei em hum a Pro-
vifaõ Ecclefiaítica datada a 29 de Janeiro de I487 , a
defrnembraçaõ do Beneficio Parochial de S. Chrifl:ovaõ
de Afife Termo de Vianna de Foz de Lima, em dual;
metades; -das quaes huma fe diz com Cura, e outra fim
Cura; e que era poffuida por diverfos fugeitos: hum-
delles por tanto poíluindo metade da renda como Bene-
ficio fim ples. .

O Moí1:eiro de S. Rornaõ de Neiva conferva hum s. Romai
I d DI' '.J de Nei-pequeno numero e ocurnentos : e a gl1mas annguxta- va,

des , que lí no feu Diatario , já faltaõ no [eu Archivo ==:..
GS Documentos por que fe provem, ficando fó no abono
da tradiçaõ,

No Mofleiro de Ganfey , que como expoflo ás Ganrey.
incursões de Galliza na occaíiaõ de guerra , 'tem fof- ===
frido os effeiros da mefma no (eu Cartorio, íóencontrei
haílantes Prazos em Pergaminho do Seculo XV.

A R T I co II.

Conventos da Ordem dos Pregadores,

O Convento de Santa Cruz de Vianna de Lima, S,anta

ainda que moderna fundaçaõ do Arcebifpo de Braga' ~r~~ll~~
D. Fr, Bartholomeu dos Marryres, conferra alguns pou- ==

D cos :

(1) Do Archivo Archiepifcopal de Braga Gav. ,. Maç. 7.,
~'~ 206.? fe conhece a caufa , e ínjufhça de fi:a fllrpen[a~,' feitaf~dS V lfitadores Apofi:olicos de que açlma Rle lerobr.e1 , faJ.~
an o .dQ Mofieiro de Pombeiro.



OBSERVACÓES .,
cos Documentos do Mofreiro 'Benediétino de S. Salva-
dor ,da Torre, €]tle lhe foi unido. Deíles he hum a.
Carta de Couto feira ao mefmo Mafieiro, pelo Senhor
D. AfFon[o Henriques ;' que, com alguns leves erros;

,•. ,.•.. , tranfcreveu: Fr. Luiz de' Souía na Hiíloria de S. Do-
.. mingos Parta III. Liv, VI. Cap, 2.° , fegundo a CÓpiâ ,,'
que elle mefrno deixou de próprio punho, e fe acha
cozida ao Pergaminho Original. Nas exaggeraçóes,. que 0,

mefmo faz a. reípeiro deíle Docurnento , moítron o pou-
co ufo que tinha de Carrorios , e em achar a aflignarura
.I1ffimfo, que accufa na rua obra, e poz na Cópia , que
lá deixou, molha', que teve melhor viíla que cu, que
tal affignatura lá naõ ví; procurando-à já com preven-
çaõ ; e rarnbem melhor que rodes, que tem manejado

,., "'()S noffos 'Cartorios; [em terem podido defcobrir aili-gna-
tura dos noflos Soberanos ames do Senhor n~Diniz,

, ,

i GÕn-. O Convento de S. Gonçalo de Amarante conferva
'ialo de alguns poucos Documentos dos antigos Mofreiros ext in-,""marall- . ,
'te. dos de Freixo" e Mancellos. O mais anngo Original:;::=== he de' Setembro da Era de 1246,; outro da Era de 1256 "

ai rida tem bem coníervado o Sello pendente de chumba:
do Senhor D. Affonío II.

"atalha. O Convento da' Batalha tem menos Documentos no,
feu ArchivÜ' do que era de efperar da rua Fundaçaõ Real.
Porém entre effes poucos faó. nota veis os dous feguin-
tes : 1.° a Doaçaõ feita pelo Emperador Manoel 'Paleologo.
ao Senhor D. Joaó I., de varias Relíquias datada de

ri -Pariz a 1'5' de Junho do anno de 140'1. He efcr ita em
:- . duas ,"olumnas do mefmo theor , lIU>1113' em Larim , d

outra em Grego; e no fundo fe acha o Sacro - Encauflo ,:
'()U a,ffigna-mra do Empe)\'ado~ .el'l1l Grego com letras 'ver-
melhas. O 2.0 he huma TUltlVa,. expedida pelo Senhor
D. Affonfo V. com os do [eu Confelho em Relaçaõ
em data de 3 ele Maio- do anno de 145' I , pela qual
fôraómanridos os Religi-ofos de S. Domingos , na:
. poife ;
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poíle dos feus Privilégios , e da faculdade de Confeflar ,
íem licença dos Ordinários,

A R T I G O III.

Congregaçaõ de S. Joaõ Euangelifls.

O Convento de S. Nicolau da Villa da Feira naõ S. Nico-
conferva Documentos notaveis, á excepçaõ de' hum ~fl1~~;

Refcripto de Innocencio rH., do anno de 1210, diri- Feira, .
gido ao Bifpo do Porto. Eíte Documenro , intereíTante ==::::
pelo feu aílumpto , vê-fe ter hido para aquelle Carrorio
do Archivo do Cabido do Porto ~ Iervindo de embrulho r:
aos T'itulos do Padroado da Igreja daquella Villa , 'lue
hoje he fempre regida por hum Conego do mefmo
Convento.

A R T I G O IV.

Congregaçaõ de Santa Cr1tz de Coimbra.

,
rN' o Cartorio do Mofteiro de RefFoyos de Lima fe ~e~~lr~

acha hum fufficienre número de Documentos anti- e lm~.
gos , huns Originaes , outros em Cópias e Inflrumenros ,
.naõ [ó proprios , mas também dos dous antigos Mof-
teiros , que [e lhe uníraõ de Crafro, e de Muhia, O
mais antigo Original he a Doaçaõ R. do Senhor D.
AífonÍo Henriques do Condado de RefFoyos a Mendo
·AfFonfo nos Idos de Maio da Era de I I 66 ; e por
tanto antes de ter defpojado a rua Mãi do Governo.
Todas as mais Doações Reaes, e ainda huma mais anti-
ga pela Senhora Rainha D. Therefa , faó meras Cópias ~
ainda que antigas. Neíle Cartorio íe conferva huma Cópia
Seguida das Doações do Mofteiro de Craílo ; que tem
a particularidade de íer em rolo , e naõ em fórma de
Livro, como os outros de Doações, que nos reítaõ de
OUtros Mofteiros e Cathedraes j mas na meírna Letra
,Franceza dos fins do ~ecuIo XlI. em que aquelles eft,a<;>

D ii . eícri ...



Q.8 o B S :t R V Is, C {) E S~
~fcritos. Efta porém [e acha já truncada, e lacerada'.
Conferva tambem varias BulIas, e outros Documentos
antigos e modernos refpeél ivos ao feu Ifento,

A R TI G O V~

Província da Conceiçaó.

S~Anto. N O!! dous Conventos de Santo Antonio de Ponte
1110 de dI' S F . r d Mponte de e· .una, e . r rancuco o ante de Vianua de
Lima. Lima, Ie naõ achaõ Documentos que inrereflern : apenas
~ir:;a~~neíbe ultimo [e- encerraõ dous Alvarás, de Privilegios do
J.iont7 Senhor D. AH'on(@ V. : hum geral a. Ordem , e outro
de Vun- particular do Convento: ambos. em Cana de Confirma-na.== ~,aó do Senhor D. joaõ Jl.

A R 7 r G O VI.

Vayraõ.

Cónventos de Rdpgio.f'tlS'.._

NA Ó' fe- póde bem combinar a· tradiçaõ que ha no::::== 1. Mofteiro de Vayraó , de ter foffrido dous ince n-,
dios o feu Carrorio , com o número grande de Perga-
minhas, que ainda conferva ; e alguns ainda anteriores
á Monarchia. Se hum Pergaminho que ahí fe acha da-
tado da Era de 498, foíle viíbe com os mefmos olhos
com que fe examinou a Infcri pçaõ que exiíle no mefrno
'Moíteiro (I), facilmente fe jl1Jgcrri~ efle pelo mais anri-
go , que €onfervaó os noflos Carrorios ; em que apenas
-fe acha hum ou dous do Seculo- IX., e nenhum do Se-
culo V. Arrendido. porém o· formulario deíle , e c [eu
caracter fe conhece fel' da Era de 998.; rendo cfquecidG
ao Not~rio o D. para exprimir com o reílo da data a

verda·.

C I) Veja-fe a Memoria fobre a mefm.a Jn[cripça~ no Tom. V.
(Ias de Lítterarura da Academia R. da-s .$C!enClaS de Lisbt>il
pag. 4ZI.
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verdadeira 'Era (I). Affignando-fe efta Epocha a efte
Documento, ainda. o Cartorio conferva outro mais anti-
go da Era de 95'9. a que fe fegue ainda outro Docu-
mento do mefmo Seculo X. (2). Muitos outros antigos
e intereílanres conferva eíle Cartorio , qual he a Doaçaõ
Regia do Regucngo de S. Thomé a Miguel Codinhes ,
-pelo Senhor D. Sancho I. na Era de 1235" Huma Carta
de Partilhas em Portuguez , feita por Norario na Era
de 1230. Hum .Relatario tambem em Portuguez ; que
ainda , que pelas pefloas que neIle figura o , parece fer
dos fins do Sec. XII., com tudo como aquelles mefmos
nomes eraõ communs ainda antes, bem póde adrnirrir-
fc-lhe hurna data mais antiga, confrontando a barbar ida-
'de da Linguagem ainda com a outra Efcritura da Era

de
(_

. ([) Nefte rnefmo Cartório Ie acha hum Documento da Era
de [096, l1ue claramente [e conhece: fer da Era de 1196, e
ter tido o Norario igual engano, efquecendo-lhe o C. Quanto
.porém a efle do Sec. X. talvez [e omittiíTe o D. por huma
razaó igual , porque depois da Era de Mil , [e declara em
muitas Efcrituras Iórnenre os annos decorridos dcpois, fem
_mais efpecificaça.ó v: g. Era ~7.a: em outras porém {e accref-
cenra : pCrtJElfl mtlleJ]lma = ou poJI peraãam mil/ejJimam. De huma
e outra praél:íca offcrecern os Carrorios muitos exemplos.
( 2) Outro Documento da Era de 1012, e o mais anrieo

em que Ie menciona efle Mclleiro , Ie acha no Archivo do
Cabido de Coimbra, naó rei por que caíual idade, Aílirn como
Il,!!fl:e de, Vayraô [e encontra hum Efcarnbo entre o Mofleíro
de Santa Cruz , fendo Prior S. Theoronio com a Collegiada
do Salvador de Coimbra, na ô tendo mais direito a elle o
Mofleíro , que ter rarnbcm o Salvador por Titular: motivo
talvez do engano, que tenho notado em muitos outros Carro-
rios , em que fe achaô Documentos, flue por caufa alguma lhes
pertencem. Outros porém paíTáraó com alguns bens por eccafiaõ
de Efcarnbos , quando naô íuccede o Contrario, e fe verificou
entre o Mofleiro de Pedroro, e o de S:lnra Clara do Porto,
.~.e efcambando o Padroado de S. Joaó da Folhada pelo de
• lllar dJ:: Andori"ho, ficou con{ervando cada hum os TituLos
do mcfmo <.lue larg&u , e faltando-lhe os do que poíTue.
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de I230 • Ds Documentos deíle Cartorío moíl:rao rerfido
corridos e ordenados no Sec, pairado " pelos refumos
que tem no reverfo , nem fempre exaél:~s: á excepçaó dos
de Letra Gothica , q~e t~dos eftavao em hum Maço,
com o Titulo de Inuteis , e fern refurno algum. A maior
parte porém delles , e ~inda de ou~ro5i1mais m~derno~
interefl'aõ baílanre naó [o ao Moílelro , mas ainda a
Hiíloria.

s, Bento O Mofl:eiro de S. Bento de Ave Maria do Porto
~a~;~óainda que fundaçaó moderna do Senhor D. ManoeI:
porto. coníerva hum grande número de Documentos antigos e==== intereifantes , por fe terem nelle refundido os antigos

Mofreiros de Tarouquella , Tuyas , Rio-Tinto, e VilIa.r
Cova (I), que todos [e achaõ prefenrernenre a montaõ ,
e fem ordem alguma. Coníerva hum Documento em Por-
'tuguez fern data ; mas que pelos [cus barbarifmos ,- e
outras confrontações fe vê Ier do Seculo XIII. Outra
Doaçaó tambem em Portuguez da Era de 1300. Grande
parte dos mefmos Documentos fe achaõ damnificados
pelos lavatorios de çumagre e galha, com que procura-
vaõ avivar a letra; e os pozeraõ em peor eílado, No
Cartorio de Vayraó [e nota o mefmo , no do Cabido
.90 Porto, e em varias outros. Os mais antigos Docu-
mentos, que aqui [e confervaõ , Iaõ do Seculo XI. e o
maior número do Moíleiro de Tarouquella , tendo tam-
bem bafrantes do Mofreiro dos Benediél:inos do Couto
de Cocujães.

o Con-

.' ( J) Ha ~radiçaó, que as Reli~iofa~ do Moí1:eiro de Tuyas;
tendo de, deixar a fua antiga habj[~çao., e recolher-~e a eüe ,
defaJfogarao a violencia que níflo tinhaô , lançando fogo ao fe~
Cartorio. Ou feja efia a caufa , ou qualquer outra , apena~

. achei t;fll todo o Cartorio hum Prazo, que tefpeitava ,a. efie
~olleiro antes da fua incorporaçaó ; e que bem podia fet
.l!char-fe naquell~ occafg\ó fór~ do Carco,rÁO,.. ".' ,''''U JtI
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'0 Convento de Santa Clara do Porto transferido Santa
para aquella Cidade pelo Senhor I? joaõ 1. do íitio d? ~!~;~,de,
Torraõ nas margens do Douro, ainda tem 110 [eu Archí- =::::~
vo bailantes Documentos anteriores á rua tranfacçaõ ;
alguns lançados no Tombo , ou em Inílrurnento , e O
mais antigo Original do anno de 1156; que he a BulIa
de Protecçaõ do mefmo Mofteiro de Alexandre IV.
Achaõ-fe os mefrnos Documentos com alguma ordem,
e os P.ergamin~os em Caixas de Lata.

, .. )

o Convento de. Santa, Clara de Viila. do Conde , ~~~~:de
tendo padecido hum incendio o feu Cartono, fó con- Viii" dO'
ferva alguns Documentos antigos em Certidões pairadas Conde.
da Torre do Tombo no Seculo XVI.

_ _ O Mofteiro de Corpus CI_lrifii de Vi!la-Nova da Gaya corp~~
conferva no feu Cartório ,_rem ordem alguma, baílanres ~;~i/':"
Documentos ; fendo o mais antigo da Era de 1384, e Nova da

ainda anterior á fundaçaó do Convento. O Breve de In-: Gaya. ..

nocencio VI. para a rua Fundaçaõ , he do 1.° anno do feu
Pontificado; e a Provifaõ R. de Difpenfa da Lei da Amor-
tizaçaõ concedida ao rneírno Convento da Era de 1404.

o Cartorio do Convento de ReJigiofas de Santa Santa
Clara de VaI de Pereiras, conferva alguns Documentos ~'~r~ de
menos intereílanres do principio do Seculo XVI., em P:reir~g.
que ainda era habitado pelos Religiofos Claufir<1es.

Dos Conventos de Religiofas de MoncJ1ique do Monclli-
Porto , Santa Anna de Vianna , Santa Cla ra de Carni- i~I~;~:-
nha , S. Bento de Barcellos, Santa Clara de Amarante, de Vi:m-
Dada poffo dizer com individuaçaõ , naõ os tendo exarni- Icla,' sandia

;r 'ara e
nado , por me afleverarern , que nos feus Archivos ró Cami-
fe achaõ Documentos modernos ; poflo gue outra coufa ~ha, Sd
fe podia efperar da antiguidade de alguns delles, ou dos B:;ct~,.e
~ue llelles fôraó refundidos.. !os, &c.

O Cou-
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SantJl o Convento de Santa Clara de Coimbra' conferva
Clara d. I
Coimbra. no feu Cartorio , com a guma ordem , baftantes Doeu-
::::::::= mentes ; e delle fallarei com individuaçaõ depois de o

~ ter examinado. '

A R T I G O VII.

Collegiadas,

!. Pe~ro A Collegiada de S. Pedro de Coimbra conferva a
de Coirn- ..' h' A ] . d fbra, . montao em uma rca mm gran e numero de
, Pergaminhos, alguns antigos e intereílantes. Em hum

de Abril da Era de 1177, já [e faz mençaõ deíea Igreja.
Acha-te tambern allí hum Livro de Eílaruros , feitos pe-.
los Raçoeiros, que naqueIla Igreja enrráraõ pela morte

. de todos os que ahí havia) e acabáraó na Peíle da Era
de 1386..

. ,

S. C~ril'- Na mefma confufaó fe acha hum fufficiente número
~;i~~-de de Documentos, que poílue a Collegiada de S. Chrií1:ovaó:
bra. da mefma Cidade, alguns inrereflantes ; o mais antigo

.da Era de II83 , he c~lebre pela Cifra, em que efcreve:
o .[eu .~ome .. o Acoliro Fernando que o notou; de cuja
'Cifra Ja nao ufa em outro que fe acha no mefrno Car-
torio da Era de 1197, O mais antigo, em que [e faz'
mençaó do Mofteiro de S. Chrií1:ovaó, e feus Clerigos
he da Era de 12 I r. Em hum Documento da Era de .1400.
fe acha o Inf1:rumento da Eleiçaõ de hum Prior pa:a eíla
Igreja, feita pela Collegiada r. lan,çado pelo Notnrio em
Latim mais puro do que ordlllanamenre fe encontra nos
Documentos daquella idade: em outro da Era de 14:>.
fe reconhece a rnefma Collegiada corno Collador inferior
dos Feus Beneficias; elegendo , e i~í1:ituindo o eleito-
fem intervençaõ do Ordinario: o que 19l1almentefe mof-.
tra a refpeito das outras Collegiadas da mefma Cidade"
pelos refpeéHvos Documentos-; como tambem. por todos

, f~
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fe molha a particuI~r Difciplina, e exorbitante de Direito
Cornrnum , a refpeito de Dizimes das terras, de que as
mefrnas Collegiadas [ao Senhorias, em terrenos naõ limi-
tados donde Ie chamaõ Terras Clerigas; e qut' deu
occafiaõ á encravaçaõ , c exteníaõ das Parochias da mef- "
ma Cidade.

Em menos número, com a mefma defordern , con- s. rOlÓ
ferva os feus Titules a CoIlegiada de S. joaõ de Alme- ~~I~h~l:.
dina da mefma Cidade, fendo o mais antigo a Sentença Coimbra.
da Era de 1264, que fez privativa dos Beneficiados da
mefrna Igreja a Eleiçaõ do [eu Prior; naõ deixando de
intereílar alguns outros.

Maior número 'de Documentos, mas naõ em melhor SlInt.

ordem , poílue a. Collegiada ,de Sa,nt-Iago da ,mefma ~a;i~11~;',.
Cidade. Do (eu LIvro de Anniverfarios confia ter Iido ===
Sagrada a Igreja a 28 de Agoflo da Era de 1244. O mais
antigo Documento [em data em letra do Seculo XIII.
moílra a dependencia deíla Igreja da de Sant-lago de
Compoflella : como tambem de {llguns Inventaries deíla ,
e das outras CoUegiadas de Coimbra, o terem ufado ertt
outro tempo da Liturgia Brachareníe.

Sem alguma arrurnaçaõ fe confervaõ tarnbern os Salvador

T'itulos da Collegiada do Salvador da mefrna Cidade' ~e Coirn-
alguns delles intere(fantefl1; e o mais antigo da Er~ =r::a.==
de 1384' -

Naõ he de efperar da antiguidade da Con~giada de s. Martt.
S. Martinho de Cedofeita , que no [eu Cartono apenas nchod~e,

fi
-' r' ~ d e 01eJ.-

e encontrem tres Documentos, que nao lcJaV mo ernos, ta.
dous da Era de 1259, e hum do anno de 1441 : o que ===
mof\:ra, que os Documentos mais antigos ou fe diílrahíraõ ,
ou [e achaõ no Archivo do Priorado, 'lue ainda naõ ti ve
occafiaó de exammar.

E A Col...
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~olle.· A ColIegiada de Barcellos , fern ordem algurna,
giada de r I . ir. d
:Barcel- comerva a guns Documentos lOt{'reuanres; os guaes O
los. mais anrigo he da Era de 1429'--
Valença. A Collegiada" de Valença (que 'teve .origem na

defmembraçaõ do Bifpado de Tuy da parte de Portugal ;)
. e 9ue. ferviu deC:abi.do aos Bifpos dé Ceuta, a quem [e
un,lU aquelle territorio ) conferva ainda alguns Perga ..
minhos da Era de 1444. coeva ao feu eílabeiecimerno,

, tÓ.

" .

Viann:!, A ColJegiada(de N. Senhora da AífuIllpçaó de Vian ..
Ele F,oz na de Foz de Lima, erecta no anno de l483 , apenas
de LI t11 o. de I ir. P' r '" d r. E ,J::::::: conferva e mterenanre a rovuao a lua recçao pelo

.. Bifpo de Ceuta, e a Bulla de Confirrnaçaõ , tiradas por
inflrurnento , e lançadas no Livro Moderno dos Ieus
Accordãos, .

.. ;
.'

Âgoa! , A Collegiada de Agoas Santas nan poífue , al'ezaF
SanW. da antiguidade daquelle Mofteiro, outro Documento, que

[nrcrcíle pela rua idade, Ienaõ o Tombo da Comrnenda
do anno de 1,69' De alguns Prazos , que ahí eílaõ lan ...
çad os , fe colhe o nome dos [cus Priores em 15'18 , e
l614, e o do Senhor Cardeal Rei D. Henrique cm r)38,
lendo todos os Prazos desde 15'54. feitos pelos Com-
mendadores da Ordem de Malta.

S. Vi- A Collegiada , hoje Igreja Parochial, de S. Vicente-
cente ele de Soufa , no Concelho de Felgueiras, conferva ainda
SOtlfa. no {eu Archivo baflânt~ Documentoa , principalmente-

Prazos desde Q Seculo XIV.

,..- AR TI~



A R T I G O VIII.

J , Varios Cartorios-

O Cartório dos Condes da Feira [e acha na mefma <2ara doe
Villa em huma total confuíaõ. Nelle exiílem ainda- ~1o~'~~:a.

baílantes DocumentoS', alguns Inrereflames ; e o mais ====
antigo da Era de 1313' .

No Cartorio do Confifco dos Jefuitas na Cidade Cartorto
do Porto fe achaó muitos Documentos da Meza Ab- ~~c~~~:
bacial do Moíleiro de Paço de Soufa , alguns ainda do Jeruitas
Seclllo XIII. Em hum da Era de 1392 fe affirma ter no Porto.
morrido o Conde de Barcellos D. Pedro Affonfo , e
achar-Ie íua fegunda mulher D. Maria fóra do Reino:
combinando eíla noticia COU1 a opiniaõ de Lavanha, que
lhe exclue a s-' mulher., com que o íuppõe calado a
Hííloria Genealógica Tom. 1. pag_ 261 , refutando o
mefmo Lavanha.

)

o Carrorio da BalJiagem de Leça merece bem o Ballia •.
'T' I d 1 C 'd fi t: o! O L' d P' 'I . zern de, iru O e artcrro a con uiao. ivro e nvi egios Leça,
do anno de 1740, naó contém quafi Documento, que ===
a rua data o naõ faça fufpeirofo. A Carta de Couto feita
pelo Senhor D. Affonfo Henriques, data da Era de 1148 :
a 1[uá Confirrnaçaõ em II65' naõ convem com nenhum
dos Bifpos Confirmantes. Ruma Concordia dos Hofpi-
talarios com o Bifpo do Porto D. Pedro tem a Confir-
maçaõ de EIRei D. Alfonfo , que naõ ~einava na Era
de 1271; outra dos rnefmos com o Biípo D. Juliaô
fendo da Era de n89 ; tem a Confirmaçaõ do Senhor
D. Diniz , e de Santa Uabel , e ambas fe fazem íufpei-
toras pel feu contexto. No Tombo do- anno de 176;
{c: ~haó o~t,as Cópias; homa da ~ra de 1374. muiro
'VICIada. As mefmas In[cripç6es antlgai dos SeJluJchros .,
"1ue fe ad1a6 naquella. I~a. , e1bró. trasladadas neftel

E ii Tom-·
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Tombos com muitos erros. Acha-fe neíle Cartorio hum
Indice, mas já truncado, que mófl:ra,. que efle Ca rrorio
foi o Geral da Religiaó de Malta cm Portugal: he hum
Livro em Folio de Pergaminho) .efcriro em duas co-
lumnas , com as letras iniciaes magnificamente debuxadas.
Traz primeiramente Q que he geral á Ordem; depois
em artigos feparados o que refpeita a cada Commenda,
principiando por Leça; feguindo .em cada artigo numera-
çaõ feparada de Documentos. C:omprebende aclualmen-
te 72. folhas, e he hum mero Moílrador ou Rcpertorio
de Titulas (I ). apontando fó o feu aílumpto , fenr efpe-
tificar Data. A letra moíba fer do Reinado do Senhor
D. joaõ I, ; mas para nem aqui faltar a confufaó, fe
l~ no fronteípicio em letra moderna, que eíle Livro foi
mandado fazer pelo Ballío de Leça Fr, Chriílovaõ de
Cernache Pereira" Graó Chanceller da Ordem, e fe lhe
afligna a data, que parece fer de 1;;1 ; pois ~fl:á efcrita
em algarifmo exorico , e de que naõ ha outro exemplar
~as noílas antiguidades. . .

C3rel1:\ Entre os Ti tu los da Capella de N. Senhora da.
daSe- d Aflumpçaõ da Freguezia de S~ JoaÕ de Eiriz fe achaõ
~I~~\~.a alguns Documentos do Sec, XIV. XV. e XVI., ainda
'Pc;aõ &c. gue nenhum de Intereíle relevante ..

·Álfande. Do, Carrorio de Alfandega do Porte na tFadiça~
ga do ter-fé perdido hum Livro antigo de. Regiftro; e o que
Porto. aél:ualmentc fe conta ahí por primeiro, fe acha pela

meíma letra até o anno de 15'32, ternpo.em que molha
ter fido efcriro. Continú2 por díverfas letras até o anno
de 1'6,6, em que fe 111e fegue o Livro n. Ne~e fe
achaõ lançados principalmente Documentos, do Relnado.

do

C 1 ) Nenhum del!es exifre· aélualmente' aHí ,. nem em outro
Cartorio· da Ordem, nem na Torre do, Tombo, fendo aliàs
"lUlto intc;r,e{f"nt.es.: tíll~ez. algum Gra.Q Mdke os, manda1fc:
tec.olh~ a Malt.a~
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do Senhor D. Manoel e feguinres , com algll'Ós poucos
do Senhor O. Affonfo V., rres do Senhor D. J030 1.,
além de dous hum da Era de 1276, outro da Era
de 1406, em Iníl:rumentos ou Confirmações modernas.
Munes deites Documentos intereílaõ aílaz.

Cartorio da Fazend» da Univerfidade,

O Cartório da Fazenda da Univerlidade, offerece ao
prefente hum copiofo thefouro de Documentos ,

pelos muitos Cartórios , que nelle fe achaõ refundidos,

Primeiramente do feu antigo Patrimonie , iílo he , P.atrim,!"
<10 anterior á Reforma da Univerfidade,. conferva muitos 1110 anta-
Documentos, que fe achaõ divididos por 14 Gavetas =go=.=~
com lndice exacto , ainda que fem declarar a data dos
Doeu.mentos. Aquí fe cornprehendem os do Priorado Mór
de Santa Cruz de Coimbra, annexo á Univerfidade , 110
Reinado do Senhor D. joaõ lI!. O mais antigo Origi-
nal , he da Era de 1372: porém por Inflrumenro fe
achaõ ahí outros ainda mais. antigos. O Li vro do Cen-
fual , he obra do Eícrivaõ da Fazenda JOilÓ Baptifla do
armo de 1638. Nelle [e referem Geographicamente os
bens da Univerfidade, a fua natureza" os direitos que
pag,aó : continúa defcrcvendo os Padroados , de que a
Univeríidade eílava de poiTe " e os 'lue andavaõ alheados e
as jurisdicções de que eflava de poffe , e as que tinha
perdido : as Capitanias- da Iua nomeaçaõ :- íeguem-fe
adverrencias intereflantes pa.ra a adrn iniílraçaõ da Fa-
zenda; hum Catalogo dos Reiroses e Vice-Reitores da
Univerfidade :. Inventario dos moveis da Univerfidade :.
e a origem da obr.igaíaó das Efmol~s ,. que a Uni verli-
dade reparte em certos dias. He mrus moderno (j) Mo.f-·
ttador dos Prazos da UnÍ'verfidade em d0us volumes;,
em que Geographica e- Chronologrcamente fe rc:mette
aos Livros cite Prazos', :londc- E:ada hum fe acha; renda."Q Tom. ll. o Index das 14. Gavews dos Tiwlos do;

mefmo"
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roermo Patrimonio antigo. Dos Livros refpeétivos á rua
-Economia do -rne írno antigo Patrimonio conferva:

Os da Receita e Defpeza desde 15'63'
Dos Accordâos da Meza da Fazenda desde 15'92•
Da Confr:1l'ia da Senhora da Luz desde 15'97,
Das Arrematações das Rendas desde 1572.
Das Contas dos Bedeis desde 1580.

~atrill1o- Do Parri monio moderno conferva primeiramente
~~~n~'~-os Títulos do Hofpiral Real de N. Senhora da Con-
Hofp ital ceiçaõ de Coimbra. No Livro .do Regimento do rnef-
dle~. sde-mo , fe acha Original huma Carta Regia de 15 de
tt iora a ,
CO_l1cei- Junho' de 1504 , e o Regimento de 22 de Novembro
~ao. de 15'08; além de outros Documentos Originaes, e em

regifl:ro pertencente ao rnefmo HofpitaI. Com os mais
Títulos íolros , e alguns inrereílanres do mefmo Hofpi ...
tal, [e recol héraõ ao Cartorio da Univerfidade os Ti-
~ulos do, Hofpiral de Monre Mór Velho; e outros que
áquelle tinhaõ (ido unidos , e tambem dos diverfos HoC-
pitaes das Freguczias de Coimbra, neíle refundidos. N()
Tombo do de S. Nicolau [e acha rcgiflrado o feu
CompromifTo da Era de 1182 : no de S. Marcos o feu
refpeétivo da Era de 1328 : em o de Santa Maria da
Freguezia de S. Bartholorneu o Cornpromiílo da mef-
ma Confraria da Era de 1386: fendo eítes Tombos,
e dos mais Hofpitaes de Coimbra, feitos pelos annos
de 1503, e 1)04' pelo Provedor Mór o Licenciado Diogo
Pires, que enraõ fe achava em Coimbra. Por occaíiaõ
delta mefma corporaçaó fe recolhêraõ a eíte Cal'torio
os Foraes Originaes de Alvoco da ~er!a de 15,14. e de
Cêa de 1510; cujas rendas. pertencJa~ ao antigo Hof-
piral dos Milrreus (I) , fino onde hoje fe acha funda"
do o Collegio de S. Paulo (:2 y.

Pera
(I) Veja-fé Monarch. Lufit. Parto III. Liv. VIII. Cap. 4.~

pa·g. I2, col. 2.a
C 2 ) V ejr- fe O Tombo do Ho[pital dos Milrreus no mefmo

Cartorio da Fazenda.



Pela annexaçaõ do Hofpital dos Lazaros á U niverfi- Horpital
d IT'.J r C . T' I d ft . do! La-da e, pauarao para o leu artorio os nu os e a ann- z ar o s de

ga GaJaria ele Coimbra. No [eu Tombo feito em 1698, Coimbra.
ffi achaõ lançados varios Regimentos e Pro videncias Re-
gias ) Privilegios e Confirmações , a refpeito do mefrno
Hofpiral, da Era de 1367: do an no de 1434: do armo
de 145'0: ele II de Novembro de 1502. &c. tudo já
copiado' do Tombo de Pergaminho , que ainda cxiíle ,
feito no Reinado do Senhor D. Manoel em I5I4, pelo
Provedor Mór Diogo Pires.

Com os Titules do Col1egio dos jefnit?s de Coirn- Gollegio
, ft C . T'i I d dOI Je-bra , paíláraõ rambern para e e arrorio os HU os os Cuita's de

antigos Molte iros de S. Felis de S. Fins, de S. J0:.10 Coi m-
de Longos- VaJJes, e de Carquere ;, entre os quaes [e bra. &c.
achaõ muitos intereflanres.

Com os Titulas do CoIlegio do Efpiriro Santo de Colleg~o

Evora, pafTáraó igualmente os Titulos do Priorado Mór ~~oEI::I~
do Moíleiro de S. Jorge junro a Coimbra; cm que fe Evora,
achaõ muitos inrercflantes e antigos. &=c::'==

Com os 'Titules do Collegio de S. Paulo de Braga, ColJegio
fe recolhêraõ rarnbem os do antigo Mofle iro de Roriz , de S.
d 1 i·.J' rt D Pnul0 de
OS quaes a guns ao mterenantes ; e entre os ocurnen- Rraga ;

[Os daquelle Collegio hum Livro, que entre outros con- .Mohei~·O'
'h I f: Cíf I L'f1 d J de Roriztem uma engen 10 a 1 ra , em ruma I <1 e pa a vras , .~

pelas quaes debaixo da Allegoria de hum Prelo, fe com-
municavaõ ao Geral os ícgredos da Picvincia,

Pela aunexacaõ das mefmas P. endas e Padroados dos Moneirol

tttiné1:os Je[uitas~, pafTáraó para eíl:e Cartorio os Titulos de S:l1tOl
d M fi: ., A .. d n [ Antao de
O O erro antigo de Sanco ntao e ene pera, e do Benefpe_,

àe Pedrofo , unidos ao Collegio de Coimbra. Do de ra,. e Pe-
'D d c {' r h ' . d T' I droCo.Jle rolO e CODJerva um numero lmmenJo e ItU 03

~tere[antes.l e antigos; hum delles da Era de 93) " que ::::::::::
~ F~
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Fr, Leaõ de Santo Thornaz , tratando daquelle Moíleiro
na fua Bene diél ina deu á luz) porém fubllancialmente
viciado : fendo eíle o mais antigo Original, que tenho
villo ; c [obre cuja aurhenticidade [e me naõ excita dúvida.

Todos efles Documentos do novo Patrimonio da
Univerfidade, recolhidos fucceffivamente desde o anno
de 1772, naõ tem ainda podido difpôr-Ie pelo rnerhcdo
Geographico, para que fe lhe achaõ já deílinadas com-
petentes Gaveras ; fendo primeiro neceílario verificar o
aflurnpto de cada hum ; no que tem feito a Univcrfi-
dade hurna avultada defpeza , fern ainda {e ter concluído
eíle trabalho, rendo-fé fervido para elle , extrah indo o
competente Índice , de Sugeito dos mais peritos em
Paleographia , que prefentcmente conheço.

Cartorio da Secretaria da Uniuerfidade,

No Cartorio da Secretaria da Univerfidade fe co-
..L nhece hurna grande falta de Documentos do tem-
po que exiílio em Lisboa, como já lamcntáraõ os AA.
das Memorias da mefma Unrverfidade. Hum Livro cha-
mado de Privilegios, que he huma Cópia [em authenti-
cidade do anno de I47I , e de que fe tirou, aurhenti-
camente , rreslado , no anno de I626 (encadernados
cada hum delles em velludo verde com as folhas doura-
das) he onde íe ccnfervaõ os Documentos mais antigos.
Dos que ahí fe achaõ lançados , muitos [ao já por In-
ílrurnenros e Cerr idões ; huma dellas palrada da Torre
do Caflello de Lisboa em virtude da Provifaõ dada em
Attouguia a 4 de Novembro da Era de 1410, em nome
do Senhor D. Fernando affignada pelo V édor da Chan-
ceIlaria, e dirigida a joaõ Anes Védor da Fazenda;
que moflra ter entaõ a Ieu cargo a Guarda das mefmas
Efcrituras , naõ havendo ainda o cargo de Guarda Mór.
Os Eílaruros dados á Univerfidade pelo Senhor D. Ma ...
noel , [e élchao Originaes por elIe affignados fem data
em hum pvro de Pergaminho; e no fim regiftradas em

papel
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papel varias Provisões Reaes desde o armo de 15'25'.

Achaõ-fe tambern dous Exemplares dos Efratuto:i
de, 15'91 (I) ; impreílos em Lisboa por Antonio Bar-
reira em 15'9i'

Os Originaes autenticos dos Eílatutos de 15'97,
e I772.

Nos Livros de Provisões Originaes fe achaõ jun-
tas fem ordem alguma fyílemarica , ou Chronologica ,
Cartas Regias e Provisões desde o anno de 145'6: com-
prehendendo-fe hum pequeno número de anteriores á paf-
fagem da Univerfidade para Coimbra em 1)37'

Os Livros do Regiftro de Provisões principiaõ
em 15'25'; tendo lançados no principio os Eílaturos do
Senhor D. Manoel; e havendo tarnbern outro que prin-
cipia em In7 na mudança da Univerfidade para COi1U~
bra.

Os Livros de Matriculas principiaõ em I573'
OS dos Concelhos em 15'4,.
Os das Provas dos Curfos em 15'79'
Porém algumas fe cornprehendern também nos dous

Livros da Univerlidade de Lisboa de 1506 até 1526,
e 15'26 acé :r537.

F Dos

(1) Ell:es Efi:atu,tosJ de que os AA. do Compendio Hifi:o-
rico do Eítado da Univerfidade de Coimbra ( Parto L Prelud. III.
n." 7.° e p.) mcflraó naô ter viílo exemplar algum, convém
exaél:amente com os de 1597, porque ainda hoje [e regula a Eco-
nomia da Univedidade , no numero c ordem dos Livros e Ti-
tulos, Para dar com rudo hum exemplo de que entre huns e
Outros [e nchaô difterenças eílenciaes , ba!brá notar, que nos
de 1591. rratando-Ie no Livr. I. Ttr. xVIII. §. 5. dos requífi-
t~s, que devem concorrer nos Oppofitores ~s Conezias Ma-
g!Qraes e Douroracs , fe diz o feguinte: Serao obrtgados a mof-
trar ao Refior da Univerjidade [eus iiudos como [aõ graduarlos
J!~flres em Tbeologin , ou Dot!ores em Callones, ou ao menos

ICcnciados em as difias Faculdades e Univerfidade &c. aonde
nos de 1597 Ie lê: Meftres em 7 beiogia , ou Doutores Juríf-
uu , Oti ao menos Li(enciados em Canones. &(,
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Dos Aé1:os e Gdos desde 15)7.
De ambos eíl:es Cartórios da Faz endu , e Secreta-

ria da Uni verfidade, copiei alguns Documentos mais
noraveis , ,e tirei ourros por exrraé1:o : porém a pezar
dos trabalhos do Reitor Francifco Carneiro de Figuei-
roa, e do Beneficiado Fra ncifco Leitaõ Ferreira, ainda
{e offerccia hum vaíl:o campo a quem meditaffe eícrever
a' Hiíloria da no íla Uuiverfidade.

P A R T E II.

Sobre a neceJ1idade de acautelar pelos meios opportu-
nos a total reina das Cartorios,

A Simples defcripçaõ , que tenho feito do eílado de-
ploravel , em que [e acha a maior parte dos Car-

torios , que tenho examinado, me difpenía de provar a
neceflidade de fe precaver a rua total deflruiçaõ j pois
fendo de efperar , que outros muitos [e achem nas mel-
mas c ircunftancias , fó [e poderia negar a neceffidade de
~rover a lua confervaçaõ , [e efla [e confideraífe inutil ,
ou ao menos indifferente, fechando os olhos ri propria
convicçaõ , e á experiencia de cada dia. Por tanto, rem
me cé'lnçar com provas do que Iupponho já demonílra-
ao, deve antes fer o meu emprego, 1.0 moíl:ar os abu-
fos de que tem nafcido a mina dos mefrnos Cartorios ;
l.o inculcar os meios de os remediar : 3'° infinuar o
plano, que me parece mais opportuno para a arrumaçaõ
'e ordem dos mefmos Archivos.

A R T I G O r,

Das cauJas da deterioraçaõ dos Cartorlos,

A Curiofidade, e o de{cuido tem conípirado na rui-
na dos Cartorios do naifa Reino: aquella, tirando

muitos Documentos dos Archi vos , os tem con[ervado
mui-;
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muitas vezes fóra delles (I) , até hirem parar á mao
de quem, ignorando o feu inrereífe , os tem deílruido ; ou
procurando lellos fe tem fervido muitas vezes de reme-
dios menos opportunos: o defcuido, naõ precavendo os
perigos, a que DOS mefrnos Archivos eítaõ expoílos , os
tem ahí mefrno deixado deltruir. A nece ílidade mefmo
tem feito, que, precifando Iahir muitas vezes os Ti-
tulas dos Archivos , ou para com elles fe confultar os
~ntereífes das Corporações a que pertencem, ou para íe
Juntar a litigios, ou ainda para fe enviarem ás Confir-
mações, íe tenhaõ por cíle modo diflrah ido. Porém iílo
mefrno fe refunde na fegunda caufa , que afliguo , c a
de que tem nafcido o feu maior deílroço , porque ain-
da nefl:es caíos f6 por defcuido deixaõ de tornar a re-
colher-fé ao rnefrno Arch ivo aquelles Titulas, que por
neceffidade delle Iahiraõ (2). Paffando por tanto a
enumerar efpecificarnente as caufas da mefma perda, ou
dcrer ioraçaõ dos Documentos, conto as feguintes:

r,a A fahida dos Documentos dos Cartórios [em
neceflidade urgente; e ainda neíle caro, [em Ie acaute-
lar, que elles [e recolhaõ logo que cefla a meIma cau-

F ii fa.

C I) Talvez, que por efla cau fa chegaiTe o Foral Original
de hurna Vil la do Reino, a entrar no Leilaõ de huma Li-
vraria. Sua MagcLl:ade Carholica facultou aélunlmenre a D, Ma-
noel Abela (a quem incumbio o Exame dos Carrorios do Rei-
110 , para formar o Corpo Diplomatico de Efpanha) o tirar
para fóra dos Carrorios os Documentos ; mas logo proveu aos
inconvenienres , que dahí podiaó nafccr. Veja-fe a obra Noti-
cta e Plan de un Yiage para reconccer Archivos &c. Madrid 1795.

( 2) Algumas Corporaçóes tem alcançado Breves com Ex-
communhóes ipJo faélo para precaver a fah~da dos Titulas dos
feus Archivos. As ConO:iruiçóes dos Blrpados fulminaó a
tnefma pena ácerca de certos Titulos. 0,5 Benedié.l:inos/ por
~aa Capitular, naó pcrmirrem tirar-fe tItulo dos Cartorios,
aInda para interelTe dos Mofl:eiros , [em o declarar por E[crito
a Perroa que o tira; e fazer hum Dcpofito de qualquer dinhei-
ro de ouro, como em penhor do Documento. Ma. [cr'ló baf.
tantes efi:as cautelas?
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{a. 2.:1 Todo, e qualquer meio de facilitar a fua Iéitu-
,ra, que naõ fejaó as lentes de vidro, que augmcntaó o
volume das letras: fendo todas as difloluções , que Ie
conhecem, fó próprias para avivar as letras para aquel-
la occaíiaõ , mas deixando, para o futuro , o Documen-
to em peor eílado. 3,a A _confervaçaó dos rnefmos Do-
curnentos com dobraduras , que pelo decurfo do tempo,
01.0 menos em parte, os chega a deílruír. 4.a A falta de
hurna cafa opp.ortun3 para Archi.vo, qual naõ pôde fer
a que for hum ida (I ) , mal arejada , ou de madeira
pelo perigo de fe lhe communicar qualquer incend io. ,3
A falta de fe reduzir a Livros todos os Documentos
íol tos , que commodarnente [e poderem encadernar. 6 ..a
A falta de buícar os remedias opporrunos de livrar os
mefmos Titules dos anirnaes e infcétos , que todos Ia-
bem quanto os podem deflruir. 7.3 A falta de hum In-
ventario exacto e circunílanciade dos mefrnos Titulas,
e de fe verificar por cíle em certos periodos ~ fe com
efFeito naõ tem havido diílracçaõ, 8.a A má efcolha de
Pcfloas , a que fe encarrega o cuidado dos rnefmos Car-
-torios. 9- a o. inrereíle particular em- fupprirair certos DQ-
cumentos (2). IO.a A falta de hurna pena proporcio-
.nada contra a malicia , ou defcuido , em deixar perder , ou

... damnificar os mefmos Titulas.
A ei:"

(I) Muitos Documentos [e achaó illegivcis , por caufa da
humidade , no Cartório da Secretaria da Univcríidade de Coirn-
bra , e na Cam ara Ecclella!1ica do Bifpado do Porto.
(!) A GonH:icuiçaó do Bifp.ldo do Porto ne> Livr. IV. Tir..

V. Confl:. L §. (." tev~ em vilh as Senten-ças , <Ju.e conferva o
Archivo da Mitra contra o Cabido; p<\t3, evitar, que n.1S Sé, Va.-
gas fe naó podc{fem fupprirnir. Neftl! Seculo o Procur~dor de
huma Corporaçaó lacerou algumas folha~ de hum Livro em
hum CanorÍo público, no 'lu,tl em boa fé foi admittide , por
comerem Documento, gue prejudicava o intere{fe da lua Cor·

. poraçaó. Outro lacerou duas folhas de hum Livro, refpeitavel
~como aquellc pela fua antiguidade, por motivo, que bem Ce
conje-:tura [cc de mero capricho, e vaidad~ de Corporaçaó. ~
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A eílas cauías mais ordinárias ajuntarei outras me-

nos frequentes. La A licenciofidade da Guerra (I). z." Os
Te rrernoros (2), Raios ( i ),allu viões (4») e outros [c-
melhantes cataíl:rophes.

A R T I G O II.

Sobre os meios de remediar efles abufos.

A lN D A que feria muito para defejar, que os Do-
cumentos Originaes fe exhibiflern fempre em jui-

zo, viílo que fobre elles íe tem de fundar a Sentença
do Julgador, o que muitas vezes teria embaraçado as
injuítiças que fe comettem ; por iífo que nas Certidões
naõ podem app:Hecer muitos dos caracteres de falfi.da-
de , que, ejca pa ndo ao que parra as mefmas Certidões,
poderiaó fer conhecidas por hum Julgador habil; com
ludo as noflas Leis, que admittern as mefmas Certi-
dões, ao menos em certos cafos , e com certas caute-
las, diminuem os motivos de fahirem os Documentos
-dos Cartórios. <2!lando porém a neceflidade juíla pede
-o tirar-fe algum Documento dos Carta rios fe faz preciío
naõ Ió ficar clareza diflo mefmo, mas huma cauçaõ ida-
nea ) e fernpre proporcionada ao prejuizo , que poderia

cau-

( I ) Os Archivos das noffas Fronteiras tem fico qnafi todos,
ou queimados, ou Iaqueados. Vid. Tom. III. das Memor, de
Litteratura da Academia pago 14. e 15, _ .

C 2) O zelo do Guarda Mór Manoel da Mala fez refrituir
fem perda alguma o R. Archivo no Terremoto de 1755·
C,) A hum CAio com tudo [e atribuiu falfamente, o que

fe vê foi obra da malícia , na mutilaçao de hum Livro anti-
~o e inrercffante.
(4) Sabe-fé o quanto padeceu por efla caufa o Carrorio de

~an.a Cruz de Coimbra no armo de 141 I , eafo feja verdadei-
,lO o Documento, que produziu D. Nicolau de Santa Maria 11:>'

Chronica dos Conegos Regulare_ Lívr, IX. Cilp. 24. pago 24(í..
11.~7. e fegutnres,
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caufar a perda do mefmo Documento, que bem fe vê
qUç! póde ter por iflo mefrno hum valor muito di verfo.
Deíle modo fe conferva hum eltimulo , e defperrador pa-
ra a rever íaõ do Titulo, e hum reflernunho da juíla cau-
fa com que fahia cio Carta do ; par~ que quando o naó
feja , fe pofla verificar a pena. da Lei , ou Eftatutos, que
igualmente deve íer proporcionada (I): fendo muito
bem lembrada a providencia" de nunca fe confiarem os
Archivos de huma fó Pefloa ; por fer mais d ifliculrofo
o concordarem dous ou mais em extraviar, ou corrom-
per qualquer Documento. Para com tudo obviar os ca-
fos extraordinarios , a que ficaó mais expoílos os mef-
mos .Documenros , ainda quando por neceffidade fe tiraõ
dos Cartorios , feria muito para defejar , que todos fe
achaílern lançados nos meírnos Archivos em Livros por
Cópias aurhenticas : huma vez que [e naõ concede.fTe efla
au.hcnticidade , fe naõ com a maior circunípecçaõ , fendo
as mefmas Cópias tiradas, e concertadas por Iugeitos in-
telligentes e peritos; e debaixo da infpecçaõ de hum
Magifrrado, que rivelle as rnefmas qualidades; evitando-
fe o apparecerem, corno tem fuccedido, todas eílas figu-
ras nas fubfcripçôes dos Documentos, para imporem fó·
mente á fé publica, e receberem os refpeél:ivos falarias.

As agoadas da difloluçaõ de galha , e çumagre, e
outros fernelhantes ingredientes, naó fendo capazes de
reílituir as letras, quando [e achaõ inteiramente deílrui-
das, faciliraõ fomente a Leitura dos Documentos, cujas
letras íc achaõ esbranquiçadas, e alguma coufa furnidas ;
mas naõ fazem mais, que o que póde fupprir huma vif·
ta aguda, e hurna opportuna expofiçaõ do Ducumento em
luz competente. A Leitura mefmo de alguns fe me tem
facilitado pela fombra , expondo-os de noute contra hu-

ma

( [) De outra fôrma hum Efcrivaó da Camua perderá fó .. '
,mente o officio, diíl:rahindo hum Documento com cuja falta.
caufe prejuízo ao Concelho de huma [omma , que dobre mui~
tas vezes o valor do me[mo Officio. I
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ma- .luz. A quem falta a perfpicacia de viíla , póde .ler':
vir-fe para a rnefma Leitura das Lentes de vidro, que
lha facilitem. Affim [e evita ficar. o Documento, por
meio das agoadas , em hum peor eítado , ccnfufo todo
o branco, com a mefma côr acarnurçada eícura , que
comprehendendo também as letras, ainda menos as dei-
xa diíllnguir , do que antes de [e praéticar no pergami-
nho aquella preparaçaõ ; a qual, por tanto, julgo deve-
rá Ier competentemente prohibida.

Os Documentos tanto de papel, como de Pergarni-
nho confervando-fe dobrados, pela continuaçaõ do tem-
po, [e maceraõ , e chegaó, com qualquer leve irnpul-
to, a dividir-fé. Confervando-fe enrolados, daõ o incem-
modo para [c lerem ou cópia rem de os defenr olar ; e
para os chegar a huma pofiçaõ natural, por caufa da ca-
ma que tem tomado) precifaõ fer 'enrolados para a par-
te contrária; O que lhe faz prejuizo , principalmente
aOS de pergaminho. Naõ ha por tanto meio mais op-
portuno , que confervallos em toda a fua extenfaõ ; quan-
do eíla naõ he defmarcada ; como fuccede a alguns poucos:
em cujo caro fe deve preferir o meio de os enrolar
ao de os dobrar, corno menos prejudicial. Os que fe
achaõ já carradas, ou notavelmente macerados , quando
no reverfo naõ tem letras) he precizo grudallos [obre
papel; o que {e faz mais opportunamenre , que fobre
pergaminho: tendo a cautela de naõ deixar dobradas pa-
ra dentro as Letras 110 lugar da 'cortadura, ou rnacera-
çaõ ; e de o eílender [em rugas. Qyando todo o rever-
fo naõ he efcriro mas hurna menor parte, he fácil dei-
xar no mefrno papel, hurna grade aberta no lugar das
mefmas letras: aliàs , praélicar a operaçaó ,nas margens,
e cobrir o corre , ou rnaceracaõ com a bexiga , ou qual-
quer outra mater ia delgada ~ diafana, gue cobrindo as
letras, e firmando a mefma parte, deixe com tudo ler
~s mefrnos caraéleres.

Os Archivos de abobeda, e em gue naõ entre par-
te alguma de madeira, que naõ Iejaõ as portas, janel-

las)
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las, e ârrriarlos (os quaes devem com tudo ficar afana.
dos das rnefmas portas e janelIas) naõ fó deixaõ os
Documentos perfervados da chuva) e dos incendios, mas
ainda os expoem menos aos animaes, que .os. coílumaõ
deftruir. Deve procurar-te, quanto. o perrrurttr a conf-
trucçaõ , que fiquem livres d~ humIdade, e bem areja-
dos pela correfpandencia de janellas de competente di-
meníaõ. Os Armarias, ou Eílanres [ao preferi veis a Ga-
vetas (I), por iílo mefmo que podem adrnittir o ar,
tendo grades de arame em lugar de porras; e fazendo-
fc-lhes repartições com os refpeétivos titulas, nas quaes
poílaõ eílar os Livros, e os Pergaminhos, e ainda Pa-
peis faltos, dentro de paílas de papelaõ com as refpeéh-
vas epigraphes, que façaõ a fubdivifaõ das repartições de
cada Armario. A providencia das duas , ou mais cha-
ves , póde praéticar-Ie na porta do Archivo , e nunca
em Armaria, ou Arca, pelo prejuizo, que dahi fe póde
feguir, e já deixo indicado) quando fallei na r. Parte
delta Obfervaçaõ , da Carrorio da Camara de Ponte de
Lima.

A experiencia de cada dia moftra , quanto os Pa-
peis foltos eílaõ fujeitos a diftrahir-fe , e a mais facil-
mente macerar-Ie ; pede por tanto a boa economia do
Cartorio, que cIles [c reduzaõ a Livros (2), e que
neítes [e ordenem chronologicamente (3) os Documen-
tos, acompanhados de hum Indice , que moílre os que

em

( J) As Caixas de lata refguaedaô bem dos Ratos os Per-
gaminhos e Papeis, mas tem o inconveniente de os naó ter
arejados.

C z ) O Guarda Mór do R. Archivo Manoel da Maia, for.
mando o Corpo Chronologico, Ie contentou de o reduzir a 52,
ma90s •. A Encadernaçaô em palta he em todo o fenrido pre-
ferivel a de pergaminho.
C,) Nos Cartórios em que tem havido a providencia de eu';

cadernar os papeis Ioltos , [e tem feito fem ordem alguma , e
o mefmo fe obferva nos Livros , para qlle fe tem cópiado ot
Originaes.
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em cada hum dos Tomos fe contém, com as datas refpe-
étivas para facilitar o feu ufo (I); e ainda de fegundo
Indice Geographico, ou Iyílematico , [egundo a natureza
dos rnefmos Documentos, e fins para que [e confervaõ ;
no caío que naõ haja hum geral Alphabetico do Carro rio ,
que pelas datas, ou pelas folhas de cada Livro remerra ao
lugar competente. Os Pergaminhos, pelos [em d iverfos
tamanhos, e até pela falta de margens, faõ improprias
para [e reduzir a Livros, fem que niflo íoffraõ prejui-
zo, ou incommodo quem QS confulta , como moílra a
experiencia nos Cartórios da Camara, e Cabido do
Porto ; e por tanto mais opportunamente fe confervaõ
volantes, dentro das ref peéti vas paílas,

O aceio, limpeza, e vigilancia refguardaó em gran~
de parte os Documentos dos animaes e infectes , que os
podem deílruir. Na Arnerica ha experiencia , que os
Livros , em que [e ufa para a encadernaçaõ em lugar
de colla , e de rnaíla de farinha de trigo, da Gomma,
chamada vulgarmente refina de Cajd , ficaõ prefervados
do Gufano, ou traça dos Livros. Seria juíto ob íervar-
[e fe o mefmo fuccedia na Europa. Huma cafa de abo-
beda com Eítantes , ou Armarios patentes, e confervada
com aceio, naõ deixa tanto lugar à efcondrijos de ani-
rnaes, que poílaõ deftruir os Documentos.

Naõ faltando ordinariamente nas Corporações In-
v entar ios dos feus moveis , nas diverfas Officinas e re-
partições , he improprio faltar dos Documentos do [eu
Carrorio , que contém hum valor mais relevante, e at-
t.endiveJ. Huma vez arrumado o Cartório , deve o In-
dice feguir a mefma ordem, ommitindo declaraçaó quan-
do o Documento eíliver em bom eftado ; mas naõ ef-
quecendo a eípecificaçaõ v. g. de [e achar truncado, fal-

G to

C I) He outra falta tambem geral, que fe obferva nos Indi-
ees drs Cartorios, ou particulares de cada hum dos Livros dei-
les " \declarando.fe fó O a(fulUpto do Documenro , mas naó a
data.
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'to de feIlo , apagado em parte, ou macerado. Por efle
Indice íe deve verificar emeertos penados o eflado
dos Cartorios, huns ordinarios , e outros extraordina-
rios. Nas Cam aras v. g. todas as novas Vereações, ou
entrada de novo Prefidente , aonde ha Juizes de Fóra ,
e na occafiaõ de Correi çaõ : e extraordinariamente quan-
do entrar novo Efcrivaó da Ca.mara , ou Cartorario , que
faça as ruas vezes. Nos Moíleiros , em todas as Vifitas
dos feus Prelados maiores, e entrada de novo Prelado
local: e extraordinariamente na nomeaçaõ de novo Carro-
faria. Nas Col1egiadas, e Igrejas Parochiaes , nas Vifiras
do Ordinario : e extraordinariamente na entrada de novo
Prelidente, ou Cartorário,

A boa efcolha do mefmo Cartorário fe deve ter
principalmente em vifta ; fem o que pouco fe poderá
confeguir. A boa fé, e reébdaó , o zelo difcreto e ra-
cionavel, a paciencia , e amor da antiguidade, a inílruc-
çaó competente, formaó o quadro ao revez do que fe
tem v iílo em muitos, que tem occupado eíle empre-
go (I). Privilegias opportunos , e proporcionados ao feu
lrabalho devem excitar o [eu zelc , e animallos nas ruas

fadi-

( I ) Sem fallar das depravações de Documentos,' e introduc-
pô nos Carrorios de outros apocryfos, de que produzirei pro-
":1S na fegoime Obfervaçaó, [e tem praticado barbaridades,
c1irei melhor, befrialidade~ em alguns Carrorios. Tal Conego
Ca rror.irio de hum Cabido vendeu arrobas de Pergaminhos a
Bat cfol has , exifrindo ainda naquelle Carrorio o Libello contra
ellc. dado pelo [eu CaJ,ido. O Fabr.iq~eiro d~ outra Sé deu. o
me írno fim a Codices de Padres, Biblias , Miflaes &c. no pnn-
cipio defl:e (eculo. O Cartorsrio de outra Sé, pelo mefmo rem-
FO, apartou todos os Documentos de Letra Gothica , e [en-.
rencian Io-a por illegivel , e inureis os. Documentos, os levou
pJra cafa , e fez queimar no [eu Quintal. Outro Ieparou to-
d03 os Sellos dos Documentos para os confervar Juntos em hu-
ma Gaveta. No principio· tambem defte· [ec~10 cofrumavaõ as
Religio[as de hum Mofreiro tirarem Perg~mtn~OS do [eu Car-
lorio, para retalharem nas obras que precl[a.vao.. Com o mee ..
mo. defacc2rJo) fe ach.a~ ~~r~a~a~ á tilo9ur~. T..ari~ folhas, c.
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fadigas; fendo improprio defte Cargo o reduz.r-fe a me-
ra guarda dos Documentos (I) ainda depois de arran-
jados , quando o intereíle das Corporações , a que per-
tencem os Archivos , pede delles hum trabalho afliduo,
já em reduzir a feu competente lugar os Documentos
que vaõ acrefcendo , já em ordenar lndices Alphabeticos
e fyftematicos, que facilitem a bufca de qualquer Do-
cumento; e ainda em imitar o louvavel trabalho, c pla-
no, que emprehendeu o A. do Diatario do Mofteiro Be-
nediélino de Paço de Soufa , de que 'me lembrei na 1.
Parte deíla Obíervaçaõ ) fallando daguelle Cartório : ou
o outro mais trafcendente , de que nos deixou as provas
no Cartório da Serra do Porto o zelofo e incançavel
Cartorário D. Bernardo da Encarnaçaó; a que ainda te-
rei de fazer a devida juíl iça na feguinte Obfervaçaõ,

Achando-fé hum Canorario com as devidas quali-
dades , naõ ha que temer, que o efpiriro de parti-
do , ou o intereffe o arrojem a viciar , diftrahir , ou
lacerar qualquer Documento do Archivo, que lhe he
confiado: e a rua vigilancia poderá evitar qualquer fur-
prefa, naõ admittindo dentro do Archivo peíloa íufpei-
ta: tendo a cautela de tirar os Documentos hum a hum,
ou em pequena porçaõ , quando precifem fer moílra-
dos: para cujo fim feria opportuno, que os mefmos Car-
rorios tiveflem todos huma cafa proxima mas feparada
aonde fe houveflem de ler , ou copiar os Documentos:
e delles tirar as Certidões ; vindo para ahí fómenre os
que aétualmente forrem neceílarios ; e fempre por con-

Ita , e em pequeno numero.
G ii <l!lan-

parte de outras. do Livro dos Obi~os de hum~ ,Cathedral, e do
Livro de Doações de hum Mofleiro de Religiofos. Em outro
Mofl:eiro ha rradiçaô de ie terem concertado, com pergami-
nhos do feu Carrorio., os fumeiros dos Orgãos •
. ( I) Com tudo nunca julgára opP?rtun? unir a efle Cargo
o de Recebedor, para lhe evitar o dlÍtrahlf-[e: devendo efles
Officios auxiliar-fe, mas nunca unir-Ie,
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. Qjrando com tudo Ie chegue a reconhecer , ou a
má fé, 011 o defcuido ; pede ajufliça , em huma mate-
da taõ attendivel , que naõ fique impune o deliéto. E
como a hum particular naõ compete o arbitrar penas,
iü me reíta defejar , que os Superiores competentes, to-
mando hum verdadeiro inrereffe nelle negocio, as defi-
'naõ taes , que Iejaõ capazes de evitar faltas [obre efre
aílumpto , que podem chegar a fel' irrernediàveis.
, Sei que tem lembrado, como hum remedio radi-
cal contra todos os abufos , que fe tem experimentado
e fe podem temer ainda neíle negocio, o reduzir to~
dos os Cartórios do Reino, ao menos os das Carnaras ,
a hum ró, em que fe verificafle hurna bem regulada
'policia. Porém eíte arbítrio fugeito a, mil difficuldades
11:1 fua execuçaõ , fendo neceílario ficar cópia, da maior
'p:lrte dos Documentos, para a regulaçaõ das Corpora-
ções , que del1es naõ poderiaõ prefcindir , principalmen-
te com relaçaõ á adrniniítraçaõ dos' íeus bens, viria ex-
pôr a. hum fó golpe tantos Monumentos preciofos , que
quaf milagrofarnente tem efcapado por entre tantas , e
'raõ d iverfas fatalidades (I).

Con-

(I) Em alguns Bifpados [e tem feito recolher ás Carnaras Ec-
• clefiaílicas todos os Livros findos de Baptizados, Calamentos,

e Óbitos gu-e paravaô em poder dos Parochos: ao que alguns fe
tem oppofl:o, outros accedido. Ou ifro fe faça para que os Emo-
lumentos das, Cerridôes , que Ie paflaó Frequenremence. dos mef-

• mos LIvros findos, cedaô em beneficio dQ Efcriva ô da Cama-
T~, ou dos Livros findos : ou pa~a .melhor rc~guardb dos rnef-
mos Livros; penfo que nem ha direito para prrvar os Parochos
do fru8:o· do (eu trabalho, e dos feus anceceflores em lavrar
{)S AtTentos, nem he prudencia recolheIlos todos a hum Car-
torio : havendo menQr prejuizo na perda de hum, ou outro, que
na de (odo~ juntamente, como teria, fuccodide no Bi[pado do
r"ortO 'pelo incendio que no [eculo palTado f().tfreu aCamara.
Ecclefia!l:ica. Ourras devem [er as providencias, e que po{faó
.cautelar as omi[sóes dos Parochos em lavrar os me[mos Af-
fenros·, tendo·fe multiplicado os exemplos de falta de muitos,
QU, de ferem, e[çrJto$, fem margem' alguma ,. çom letIa ~ tüU~,
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Concluindo efte fegundo Artigo, pouco tenho que

dizer [obre os meios de iz entar os Documentos das ca-
lamidades exrraordinarias , pelo muito que tem de irn-
previflas ; e muitas vezes de íuperiores a todas as cau-
telas. Os Conductores Eleétricos tem já rnoílrado a ex-
periencia quanto faó efficazes contra os raios. Os Terre-
motos, quando naõ faó acompanhados de fubverfaõ , ainda
deixaõ lugar a falvar os Documentos d'entre as ruinas ,
quando naõ falte o zelo, e aél:ividade que fe praticou
no anno de 175'5 , a beneficio do Real .Arc hivo, Por
hum zelo igual fe falváraõ , em huma das Carnpanhas ,
os Documentos de hum Cartório das fronteiras , meti-
dos em canaílras ,. e fufpenfos na abobeda de hurna ci[-
terna. Finalmente a Iiruaçaõ dos Carrorios bem cIc:olhi-
da os póde fempre Calvar de qualquer alluviaõ , que naõ
feja inteiramente extraordinaria .•,

A R T I G o. IIf.

Sobre o pl'tlno· da arrumaçaõ dos .Archi7jo'!.

SE os Documentos fe confervaífem nos Cartor ios , com
hum fim meramente l itrerario , feria a Ordem Cbrono-

Iogica a mais íirnples , natural e op portuna. Porém fe el-
les tem fido em todo o tempo) donde a Hifloi ia tem tira-
do a maior parte das ruas luzes , ella teria íido fruílrada ,
fe o inrerefle naõ tivefle junto, e confer vado os mefrnos
Documentos 110S Archivos, Doações ,. Eícambos , Cartas de
compra, Sentenças) e outros femelhanres Titulas" que pa-
ra confervaçaõ de bens e regalias fe gllar?~raó nos mef-
mos Cartorios tem [ó fecundariamente utilizado a Litte-

ratu-

e papel tal, que dentro de pouco tempo ficaô inuteis: fendo,
cite hum negocio de tanto intereITe, que a refpciro delle todas.
as cautellls devem parecer diminutas , naô Ió aos Superiores
Ecclefiaíhcos mas ainda aos me ímos Soberanos) que dos Pa-
(Y,Çh9t t~ ç9n~.í\~Q h.UIlJ negcciç CC tanta imporrancia •.
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ratura ; e aquelle he o primeiro fim ainda da fua conferva-
çaõ , e a que por tanto, fern prejuízo do fegundo, fe

. deve dirigir o arranjamento de hum Cartorio qualquer.
Para aquel!e fim por tanto he a ordem Geographi-

ca a mais opportuna , fegundo o plano da divifaó
Civ íl , ou Eccl efiaílica dos territorios: naõ podendo de
modo algllm encher a verdadeira indicaçaó o methodo
de reparar os Documentos pela fua diverfa natureza de
Efcambos , Doaçõ es , &.c. inutil tanto ao fim lirterar io
como ao econorn ico. Fei,ta, ~ d ivifaõ geral pelos Bifpa~
dos, ou Comarcas, fubdivididas eílas em Freguezias, e
eflas ainda .quaudo he neceílario nos Lugares das mef-
mas, ainda adrnitre hurna nova íubdivifaõ dos differen-
tes Cafaes de cada hum dos mefmos Lugares , quando
o número delles affim o pedir. Cada hum deítes meno-
res arrigos deve ter huma paíla com epigraphe, que o
defigne; e dentro della os titulas numerados, que po-
dem a inda íegui r certa ordem. v. g. Titulo da acquifi-
çaõ originaria, litigios ácerca dos roermos , prazo pri-
mitivo, e os mais, ou feus reconhecimentos pela ordem
Chronologica. Julgo defneceflario encher o reverfo do
Documento com o [eu refumo; baílará que tenha o N.?
ou titulo de Arrnario , ou Eílanre , da repartiçaõ , di-
vifaõ , e Iubdiv ifaõ , e número do Documento , ; que no
lndice ,deve correfponder o feu refumo: v. g. Armaria
ou Eflante I. a OU do Bifpado , ou Comarca de Coim-
bra : Reparriçaõ 2.(1 ou Freguezia de Pereira: Divi-
faó r ," Oll Lugar do Outeiro: Subdiv iíaõ :;.a ou Pra-
zo das Povoas : Pergaminho ali Documento N." 7·°

Como porém fucceda, qll~ ...hum mefmo Docu-
mento pertença a diverfas ~epartlçoes, conf~rya ...do elle
em qualquer deIlas , deve ficar nas outras Div isões , ou
Subdivisões, a que pertence, huma lembrança: v. g. A eíle
Ca íal , Lugar, ou Freguezia pertence tambem o pocu-
menta N,o 7. da Subdivifaó s.a Divifaõ 3.u Reparti~aó 3.a
da Efl:ante 4·a ou do Birpado de Lamego.

Aquelles Documentos a que fe fizer mais commodo
outro



DE D I P L O M A T I C A PO R T ~ G U E Z A. 'sS
outro arranjo, que naõ feja o Geographico, ainda ad-
mitrem ordem, que com a mefrna Geographica fe pó-
de combinar: v. g. Armario , ou Ellante de Privilegios ,
Repaniçaó r." Da iJençaõ de Portagem: 2.<1 Pri7Jilegio
de cobrar as dividas executivamente o». Podendo meímo
deílinar-fe além diíTo huma Eílanre com o Titulo de Do-
cumentos varias, para a qual fe recolhaõ com a ordem
poílivel todos os Documentos, que nunca inrerefláraõ
aquella Corporaçaó , e que para alli [e recolhêraõ p0f
algum acafo , ou que tendo jà: íido uteis , agora o naó
faõ : v. g. Procurações que fe paíláraõ para cobrar hu-
ma divida aél:iva da mefrna Corporaçaõ &c.

No que refpeita a Padreados pede a boa ordem,
que para os feus 'Títulos fe defrine huma re parriçaõ re-
parada dos bens; e na qual fe aproprie pela me íma or-
dem Geographica huma Divifaõ para cada Beneficio.

Paflando dos Documentos faltos aos encadernados,
a natureza de cada Livro lhe deve dar () arranjo, pon-
do a cada pane os que tem a mefma narureza , e [e-
guindo os números fegundo a fua antiguidade. Nas COl-
maras v. g. [e devem Chronologicarnenrc juntar os Al-
varás Originaes , Cartas Regias , Decretos, e todos e
quaesquer Papeis, que tenhaõ a Real aílignatura , com
o Titulo refpeél:ivo, 'e a declaraçaõ dos annos que com-
prehende no frontefpicio: v. g. Tom. II. 1471 até 1610: .
feguindo-fe neíla ferie, como nas outras, a ordem dos
Tomos pela dos annos, Em outra ferie fc podem jun-
tar os Avizos expedidos pelas diverfas Sccretarias , que
podem ter rambem lugar entre os Decretos e Alvarás,
naó fe querendo fazer ferie [eparada. Em outra as Pro-
visões Originaes dos Tribunaes. Em outra as Cartas de
úfficio de Officiaes Militares, e Magiíh ados &c. Os.
Livros de Vereações, e os mais em que 'létualment.e íe
vfcreve , devem feguir-fe em Ordem de Tomos; e com
a declaraçaô por fóra dos annos que comprehendem.

O rnefm(} [e deve obfervar nos Li vros de Regif-
~ro ;, mas como a natureza defies pede >- que em cada:

hUJ.lb



,6 O B II E R V A ç ~ E S

hum Ie naõ pofla feguir a ordem Chronologica , appa-
recendo a cada paílo Documentos para fe regiflrar mais
antigos que os já regifhados ; deve ifl:o rupprir-fe no fim
de cada Livro com hum Indico , que os molhe Chro-
nologicamcnre remcrre ndo ás reCpeé1:ivas folhas.

Com tudo naõ bafla fempre a boa ordem no arran-
jo dos Documentos, para fe facilitar a fua bufca , prin-
cipalmente onde he grande o número dos mefrnos Do-
cumentos ; e por irra fe fazem fempre neceílarios Livros "-
auxiliares pHa huma maior cornrnodidade.

Onde ha muitos Prazos , fe preci fa hum Moílra-
dor , que debaixo da ordem Geographica figa fecunda-
riamenre a Chronologica , moflrando em que divifaõ , ou
fubdiv ifaõ , a que folhas de que Livro íe acha o Prazo
daquclle Cnfal , ou O feu reconhecimento mais antigo,
e aflirn os [eguintes até ao mais moderno.

Igual nece Ilidade tem todas as Corporações de hum
Ceníual , ou Livro de Aflentarneuto de Fazenda ordena-
do pelo Plano, que referí na I. Parte deíla Obfcrvaqaõ ,
fallando do Cartório da Fazenda da Univedidade, ou
outro que com cite Ie aflemelhe : podendo-fé nel le á mar-
gem de cada Prazo cotar v. g. o Laudemio, Foro, ou
Reçaõ , e o nome da V ida, ou aél:ual Poíluidor do Pra-
zo; o que ainda mais commodamente fe póde praéticar
nos Livros annuaes do Recibo, aonde fe naõ arrendaõ os
bens, ou os foros.

Os Tombos das Propriedades naó podem fer fupprí-
dos pelos Ceníuaes , ou Livros de Aflenramento de Fa-
zenda, pelo que lhes falta de authenticos. O noífo Lei-
taõ [e reputa o Meflre dos Juizes de Tombos; e to-
davia a pczar das ruas lições, nem íempre tem defern-
penh ado o feu Officio. Em alguns com tudo [e vê, que
naõ fó fôraõ Liras a face dos Tombos anteriores, mas ain-
da dos Ti tulcs Originaes , que em alguns tenho achado
lançados por cópia, Duas faltas entretanto fe achaõ ge-
raes nos rnefrnos Tombos , que os fazem menos aptos
.ao fim a que fe propoem. I.a O muito efpa~o de tem-

po
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po, que' medeia entre a faé1ura dos Tombos (a que obri-
ga o defcuido , e grande d ifpendio ) faz que do á nre-
cedente íe naõ poíla tirar toda a luz para o que de no-
vo fe vai ordenar, Iuppoíla a confusaõ , em qUI! os bens'
Ie tem poíto neíle meio tempo, pela translaçaõ de do-
minios , uniões , ou defmernbrações de prédios, 2. a Pela
falta de hum termo fixo, e invariavel , de que parra a
apegaçaó , e que naõ feja taõ movel ~ como hum mar-
co; a ,qu?l _junta á ignorancia dos Juizes, e Louvados
dos prmcipros da Geometria Pratica, lhes faz lançar ver-
bas nos roermos Tombos, [alvas as quaes, fe póde re-
duzir (') terreno demarcado á metade, ou ao dobro do
feu arnbito , fegundo o inrereíle do Cafeiro. A diminui-
çaõ dos' falarias na factura dos Tombos animaria a fa-
zerem-fe ao menos duas vezes em 'Cada íeculo , como
fe faz indifpenfavel ; e Juizes e Louvados intelligenres
e defempenhariaó em utilidade do Senhorio e dos Ca-
feires. Fazem-fé igualmente neceflarios os Livros de Re-
cibo, e onde [e arrendaõ os bens, os das Contas dos'
mefmos Rendeiros, e outras peífoas ; da Receita e Def-
peza , ou da Caixa : o Diário para fifcalizar aquelle ,
podendo talvez eícuzar-Ie o Borrador, e o diípendio do
Livro Meí1:re, em todas as Corporações , qu·e naõ fe-}
jaó de Commercio. Deíles e outros Livros , que mais
pertencem ás Contadorias, e á adrniniílraçaõ da Fa-
zenda, deixarei -de fallar , por naõ refpeirarem a econo-
mia própria dos Cartorios , aonde fó depois de findos
tem lugar -6 recolherem-Ie,

O Indice geral dos Documentos, com as fuas de-
vidas efpecificações , fe faz neceílario em todos, elles ;
feguindo a rneíma ordem do arranjo do Cartono; ef-
pecificando a natureza, o aflumpto , ~ data, e o eí1:ado
do Documento, quando [e acha d~terlorado: v. g..Doa-
.fO-Õ do Senhor D. A./fonfo III. feIta a e~e Mo/tetro d()
.Rldroado de tal Igreja,. Er. 1294, AbrIl 7. Falta-lhe
j{i o Se/lo, ou, Acha-Je truncado &c.

A facedefte lndice, ou antei de cada hum dos
. H Doçu-. '\_"
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Documentos (por naõ poder aquelle conter todas as ef.:.
pecificaçóes) fe deve formar hum Alphabetico, em que
íecundariarnente fe figa a Ordem Chronologica: v. g. em
hum Cartorio de Carnara : == Almotacés ==. Deuiaõ ler
eleitos nefla Cidade [oment« os Filhos e Netos de Cida»
dãos, Carta R. de tal. dia, mez, e anso. L. I. de'
.Al'varás Origi1tau ,foi. tantas ( I ). Permitt iu-fe depois,
fi elegeJ!em Efceâeiros honrados. Alvará de tantos. L.
tal , pa.g •. &c. Hum lndice Alphabetico em que fe fub-
aaJ)ciaíf~m d.efte modo· os Documentos , executado por
pefloa inrelligente , bem fe conhece quanto ficaria fendo
deurilidade á Corporaçaõ, e até inrereflaria o público ).
em que fahifTe á luz por meio do Prelo.

Ao menos feria de defejar , que os lndices geraes
de cada hum dos Cartórios ,. quaesquer que elles fejaõ , fe
ii-zeífem a. todos' patentes pela ImprefTaó. Hum Cartório
qualquer naõ interefla quafi fempre menos o público que',
a €orporaçaó a que pertence: e fe do mefmo Real Archi-
"40- fe naõ.coflurna negar Certidaó alguma, ainda contra os
Inrereíles do Patrirnonio Real, obfervada f6mente a necef-
faria providencia da Ordenaçnõ Liv. III. T'ir. LXL parece
n.tlranho que Corporações particulares neguem Certidões.
dos Tit~los dos feus Cartorios, que lhe~ podem prejudicar
es feus intereffes , vexando affim edamnificando humas ve-:
zes os. {cus emphyteutas , ou alguns particulares, e outras
vezes auxiliandocom <3 mefrna negaçaõ as vexações , que-
faz.etn os eeus mermos emphyteu.tas a quaesquer outros •

• A di,,"erfa natureza de cada hum dos Cartorios, ()
feu diverfo deftino e ufo, pediria regras mais efpecifi-
cas l>a.ra, 0: feu particular arra njo; porém para naé e:x.or-·'
bicar dos limites de huma Obfervaçaó, me 'contenho na
gen.etalid:ade das reflexÕes, colhidas. da experiencia>- que-
atégor:a tenho ptadu.zido. .. '

.' \'.

( 1)- Pareceria ba1hntecit'a'r-fe o lugar· aQ'nde Cc adla o Docll-
lI'\ent-o , fem,efpecificar a datà; mas como he mais facil er ..
1:U-~' hltm; número,) fica fendQ' huma cita~aó auxili.ar.da OUtlll/.

7
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SQhre a c"utela , com que devem [er confelt ados i;r D,-
cumentos dos Cartorios de Portugal, e osqut'

delles atégora fi tem publicado.-N A Ó perrendo nefta Obíervaçaõ refufcitar as extra-
vagancias de Harduino, e pôr de má fé os legF·
rimos Monumentos da Antiguidade (1): menos

pertendo lançar em roâo a Corporaçaõ alguma as fal ..
ftdades , que fe encontraõ nos Ieus Archivos ; porque
nad me prejudicando em coufa alguma, até ignoro fe
dellas fe tem feito ufo em damno de alguem. Com tu-
do, como nos mefmos Çartorios fe achaõ Documentos
com caracteres bem analogos, aos que fe defcrevern nas
Decretaes no Cap. 6.° de Fide Infirumentorum , e no
Cap. 5'° de Crimine Ealfi , como outros -do me1mo ca-
lipre fe nos tem produzido em varias Obras; rranílor-
nando a Chronologia da noíla Hiíloria , e pondo em du-
~ida e confufaõ faél:os indubitaveis: como no noílo Rei-
-no tem havido Impoftores , taes como o Monge de S.
lvledardo de Soiífons do Seculo XII. , que na morte
-declarou ter falfificado varias Titulas (2); ainda que
nos Livros de Affentamento de Fazenda das Corpora-
s:óes defi:e Reino naõ appareça o eícandalofo Titulo: dt

H ii {;o-

( t) Já notei na 1. Obfervaçaó a cautela, que. ~eve haver
fobre os Documentos de Letra Franceza , pela facilidade de a
contraf~zer. Em outra Obfervaçaó _, refpeétiva a Paleographia ,
terei occafiaô mais opportulla de fixar as Epochas, ácerca dI»
ufo em rPorcugal da Letra UJphili~an~, ou Gothíca, e da Fran ..
,oeza, quanto ,o pc,mitte a oo[cuf:ldade defte alfumpro •
. (~) No Appendice de ~erganza fe acha hum Docum~nto
da Ee. tti2~ em .que ,Ce ,lDCtlc~a ~ Ja16d~de de -hum TJtuJ.,.
produzido p~r hum Mon,c.. •. ~ '. " . .
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bonis qttee cum iT1jufiitia et rapina vel violeuti« con-
gregaM aut acquijita jU11.t, qu.c [e lia na Abbadia de
,Meru na Suiffa (I); hum a vez que exiflaõ os mefmos
Documentos , ou. apocryphos, ou cm parte viciados, de-
vo prevenir contra elles o publico, ou fe achem ainda
ioediros nos Cartorios , ou fe renhaõ vulgarizado por Cá r
pias; op por meio de Impreífaõ ~ quer foífem fabricados,
OU viciados por malicia , quer feffern publicados por: Có-

p~as ,_

" ( I) Q Titulo , que hum Molleiro defle Reino conferva
deicerra Propricdade, contém o proteflo de hur» Parocho de

. que .elle reconhece 1 qpe a mefma Prepriedade he da [ua Igre-
ja , e lhe competia embaraçar a pofle , que della queria tornae
0, Moíleiro ; mas como naô podia Fazello fem hum litígio di(-
ptndio[o, cedía , por coníiderar , que fendo pobre à fua Igre-
,a, e o MoReira opulenro , n.ió podia nada confeguir. He da,
Era de I ~~·o. Os meios mais honell:os de augrnentar o Parrimo-
nio das. Igrejas e Mofreiros., que pe.los noílos Cartórios Ie
con hecern )."er.aó J.o as Cartas, de- Fraternidade e Farailiatura j.:
(jlle Iernpre na. mor.t.e, ao menos, rendiaó alguma couCa:_ 1:,.
QS Anniver[arios., de que fe. encarregavaó em tan-tO número ,i.
qlJ~ já n",ó ba~avaõ o~ .dias da: ann.~ para os cumpri.r,' e ~11~
hOfe , ou e!ho reduzidos , ou extmél:os ;. do que .ta ha'Vlao.
r[Ueixàs na era dt! 1,85 ( Veja~[e a Doac;a-â. de 18 deí Serem-
bro de{l:a Era no Cartorio de Pendor-ada, Maço' da. Freguezia
(Je J'lJe(prcira N ...o 46): ~.• as Doações Vitalicia~, ou antes.
ILl11prazamentos de Ca[aes , fj!itos pelos; Mofieiros a alguns
ilarticnlar.es,; ficando em [lia vida pagandQ certa pen[a.ó" e vol-
ta\ldo por morte ao Moll:eiro com mais outro Cáf'al proprio do
Emphy.teuta. Ella negoci~çaõ! era facil d~ il~terelTar quallluefl.'
'homem, ou mulner foltelra, ou que n'l\o tmha filhos , nem,
parentes; que lhe folTem acceil06 .• Com. tud~ Ilaó devo ~ei.xar
flm filencio, que no- anno, de 17~4·me r,efeno hum. Rellg.loC()
úhcero, que te·ndo os [eua Cartonos foifndo alguns Incendlos ,.
teria a [uae Religiaó perdido muito, fe hu.rn Conve.l'[o hahil lh€:i
naó tiv·efTe· fabricado; com a maiot- deíhez~, QS. T.j.tulos que!
lhe falravaó , e, lhe eraó necelTarios. A qut perfeiçaõ tem
chegado nefl:e fecelo- dia malditA. Arte , fe pód~ ver do E",-
t'l'a&tO' do- .Fro€eíTo. , . e Sentença contra os. Fa1fario.~ de· G~n~·
da , im~re{f9: eJll. M~~rid em.. J:7.~I.. , "I •• -'~
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·pias , de que nllnc~ !1011veraõ Or~grFlaes , ou tiradas im-
peritamente de Originaes authenticos. Na L Parte delta
Obfervaçaõ me reduzirei ~06 Documentos a pocryphos , OH

viciados, que [e confervaó nos Cartor ios. Na II. trata ..
-rei das Cópias tiradas imperitamente de Origina es ver-
dadeiros ; ou qU.e Ie dizem tiradas de Originaes , que
'n Unca exiítiraõ,

P A R T E I..

Sohre (JS Documentos apocryphos , ou vici ados , 'lUt u-
nho enaontrada em alguns Cartorias:

NA ó precifando feguir ordem alguma ncfle aflum-
pto , hirei notando os mefmos Documentos, [e-

,gundo as Iembraaças., "]ue delles apontei nas minhas Via-
! 'genL. .' .

..... O Prirneiro , que fe offerece , he a Carta de Cou-
~ 10, feito a hum Moíleiro pelo Senhor €onde D. Henri-

r:..:. 'que', e pela 'SenI,'orá·, Rainha I). Therela. Exiflern 11(')

;;:::; Cartorio do mefmo Mofteii o dous exemplares de Letra
Q: Franceza com a mefraa' data , e do- mefmo rheor , ex.-

eepro na dernarcaçaõ do Couro , em que variaõ ; como
tambern em que hum he todo efe-ito com. a IÍlefrna tin-
ta, e o outro tem as Confirmações e lignaes publicos de
D. Affon.f@ VI., da Rainha D. Bert ha , e doo Chancel-
ler do mefmo D. Affonfo VI. , Payo Eriges Borun , em:
letra mais esbranquiçada, que a do texro ; e as Confir-
mações e íignaes publicos do Conde D. Raimundo, e
fua mulher D. Urraca , e de Moninho Sefnandiz , quê
fe diz Cierigo de Saat-Iago , e.Efcritor do mefmo -Con ...
de D. Raimundo, em letra mais preta, que a do texto •.
Do_theor do primeiro J- [e acha no me[me Cartorio hum
lnfirurnento àuthentico ,d9 ap~o de I.4~3- ( l.) •. Em
( I) Ainda que os fignaes publicos fe achaó idênticos eni.

hum. e OUtl'O.1 fela cfte ~erpeito~houvermos- de' {uEp.0C má fê"
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Em outro Mofreiro apparece huma Carta de Cou-

to, feita pelo mefmo Senhor Conde e Rainha, efcrita
em Letra Fr mccza , e com a data clara, .e fem alguma
duvida da Era de I I 16.

No mcfmo Moileiro fe acha huma Carta de Doa-
_~aó com a data das Kalendas de Abril da Era de I I 27,
que .conclue: Faéia .ferie.<..tefla.mcnt~'Jub, adefonjifilium
Henrici et Tbarafie Regine tmperm, Na qual naõ [6
a letra e algariímo , mas o formular.io, he alheio da da-
ta; com a qu:d bem [e 'lê que na5 convem o Reinado.

No Cu'tarjo de liuma CoIlegiada exifie huma
Carta de renovacaõ de Foral, ou Carta de fempre com
a data da Era dJe 1260: e fendo feira por hum que fe
diz Tabelliaó publico daquella Cidade e Biípado , fe
acha exarada em Lingoa Portugueza, e com algarifmo
-que fó fe conhece desde o Reinado do Senhor D.Joaó I.,
de cujo tempo moílra fer a letra.

Em hum Mofteiro de. Religiofas v1 huma Doa-
,çaó 'em letra do Século XIV .. em Portuguez , que prin-
cipia: Eu o Eufant « filho de Affo".r. Henriques e dIZ
Rainh4 D. Tareiga &c.

Em outro Mofteiro de Religiofas fe lê huma
Doaçaõ "Com a Era de 121.2, que fe diz feita :pelo Se-
nhor :R~i D. .Sancho . a Payo Cove1o ; .expedída pelo
Chanceller Pedro Amarello Prior de Cuimarães , em que
confirma o Conde D. Femando e outros. Era .huma
Doaçaõ de particular: 'rafpou-fe a primeira regra para
eícrever por cima: Sancius dei grati« Re» Portugal i",.
Riícou-íe também a primeira colurnna das teftemunhas ,
efcrevendo nella os nomes dos Officiaes da Cara Real,
e emendando ts ( teílis ) para ~f"( confirmo ).: acrefcentou-
. k

recahe toda Cobre o primei~o. 1:° porque Mó fendo de "fllpJ>ôr
fe {lcha{fem juntos os Doadores e Confirmantes, he mais na-
l'ura-l 'a -VaT~tt:lde'« "'tintai , que fe acha no fegando, -que ...
\lniformid.ldc do primei'ro. 2:° Porque he natural, que fe Ibpf~
'fi!tre.~[ei ~.,llublic3 Jilou". do Ja4fo.., <i.!.lC .do I'csladcire •. " ..
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te 'O nome de ChancclJer, e [e pinrou , muito gl'oífei-
rarn ente , O Sello rodado ovado, com as letras na Or]a
oancius Porttlgalenjium Re«, O que tudo ainda bem [c
divifa pela fombra.

Em hum a Camara do Reino fe encontra hurna Cana
de Privilegios em nome do Senhor Conde D. Henrique,
com Sello pendente de Cera, e em letra do Século XIV.

No Cartorio de hum Moíl:eiro fe guarda huma Bul-
la Ponrificia Original; e na Co nfirrnaçaô da mefma
por hum Pontífice Succe{for) fe inclue o rheor da roer-
DIa BulIa coro huma claufula atrend ivcl acr efcentada, E
outra Bulla febre o mefrno aflumpro fe acha rejpal1fodd
em hum lugar, e nella acrefcentada aquella c Iauíulà ,
Gue naõ J1C em pequeno prejuízo de .rerceiro. '

No Cartorio de huma Collegisda Ie acha hum
Documento [obre o Padroado' de huma Igreja refpança-
do em certo lugar ; mas ainda fe conhece, que onde'
dizia: dtjure p6tronlZtUJ ejufdem ecclejid! et Clpituli CtI.
nonicorum S~dis N. fe eícreveu por cima, et Capitul;
Canonicarum Sanéii N.) mudada a palavra Sedis, em
Sanai N. Padroeiro da ColJegiáda) ficando d,l'a clau-
fula, como declaratoria da primeira ; quando ella impor-
tava, ferem os Cónegos da' Carhedral Com patronos da
Collegiada; e para [e tirar a duvida, que a mudança foi
feita com má fé, nos outros 'l'itulos do mefmo Padroa-'
do, que coníervaõ , e' em que talvez nai;} pôde comrno-
darnenre praticar-fé a mefrna falfificaçaõ 7 [e lê por fõra r
N IZ.Õ convem que Jt mofirem,

No Cartório de hum Mofteiro fe çonferv'a hum Titu .. '
lo do Padroado· de huma Igreja ccrn a d3ta das Nonas:'
de Fev~reiro' da Era de 1199 do Reinado do Senhor
D. Alfonfo Henriques, que fe diz feito Por N. Nota ..
,io Apoftolko , e Tabdlillõ publico no Reino de Portu ..
gal e do .Algllrve (I). .

Em
( I) Julgo efcufado até lembrar, que ~ Algarve fe achavâ' em: ..'

,ode• de:M_ouros ;. c <lueo Titulo de,"Tibelliaõ he mais mod,em9.
\
/
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.: Em outro Morteiro [e. achaõ muitos Titulos -, que
ainda que nc!l~s naõ appareça outro final decifivo de
falíidade , com tudo a tinta he esbranquiçada, e de hu-,
ma compoíiçaõ d ifferenre da que [e ulava no tempo de
que dataó.· . ' , '

Saõ eftes os Titulas, que 110S Cartorios , que renho
examinado, me tem parecido falfos , ou viciados; e os
baítanres a moílrar o que perrendia nefta L Parte, que
deve haver cautela ao mefmo refpeiro j porque fendo
muitos dos caraae,re~ da íua fal.!idade taes , que pelo
{eu .conrexto nas Copias, ou Certidões fe naõ podem co-
nhecer , [e naõ devem produzir ao Publico as mefmas CÓ-
pias ,.ou Certidões, fem declarar aquelles mefrnos cara-
deres, que podem ou demonO:rar os Documentos co-
rpo falfos , ou ao menos de duvidofa fé; e por tanto
menos opportunos para [obre elles Ie apoyar qualquer
{aél:o hiílorico , e menos [e decidir, em juizo qualquer
Iítigio.

P A R T E II.

Sohre ai Cópias tiradas imperit amente de Originau
uerdadeinos , ou que fi dizem tiradas de Ori-

gil1au que nunca exijiíraõ.
i

R E S E R V A N D o para outra Obfervaçaõ as Memo-
rias refpeclivas á Hííloria da Diplomatica Portu-

gueza , em que terei de produzir Chronologicamenre os
Monumentos refpeétivos , para fe conhecerem, os pou-
cm ,que arégora no noílo Reino tem deíempenhado eíle
aílumpro: neíla darei fómente huma liíl:a daquelles , cu-
jos trabalhos tenho arégora podido avaliar, ou pela con-
frontaçaõ dos Originaes, de que publicáraõ Cópias, ou
pela íimples. leitura, das mefrnas , que acada paflo acu-
faó a ignorancia, e defcuidos de muitos delles.
. " E principiando pelo A. anonymo do Livro das
Doaçóes de Paço de Soufa , a cuja exaéHdaó já fiz a.

; ds:vida jufti~a na Obf~rva~"ó 1.) naó deixo c.om tudo.de
. _. .' '_' .. ," .. ' lhe
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lhe notar ., que produzindo a foi. 46 verf col. 2.' hurna
Doaçaó com a data dos 4 das Kal. de Outubro da Era
de II4;; com o mefmo dia, mas com a Era de II 15,
Iançaffe outra a fol, 47 verf. cal. 'l.a , quando o con-
texto de huma e outra moílra ferem da mefrna Era; o
que talvez feria defcuido do naõ arpar na fegunda o X.
da data, para valer 40.

O Livro Preto da Sé de Coimbra naõ [ó contém
Documentos, cujas datas naõ convem com o feu con-
texto, mas alguns Originaes , que ainda reílaõ , accuíaõ
ncíle ponto o engano, c delcuido do [eu A.

Na I. Oblervaçaõ notei também os erros de data,
com que já desde o Reinado do Senhor D. Duarte fe
paffavaõ do Real Archivo algumas Certidões, a que por-
fo accrefcenrar , <]ue o contexto de huma Q!_lÍtaçaõ· La-
tina paífada pelo Senhor D. Afron.fo III. aos. feus Dizi-
rne iros , e Efcrivaó do Porto, fe acha com manifeílo
erro na Cerridaõ expedida do mefmo Archivo no. Livro
Grande da Carnara do Porto foI. 13; verf , além de
lhe allignar a data errada da Era de I26r. Em outras
mais modernas tenho encontrado o Alvará de 13 de
Julho de 160;, que fe acha naquelle Archivo no Liv. II.
de Leis; attribuindo-Ihe o anno de Is05: o Alvará de 27
de Março de r582) do Liv. I. de Leis com a data
de 1682 : o Alvará de 30 de Março de r623 do Liv, III.
de Leis com a data de 1)23 : o Alvará de 26 de Se-
tembro de r628 do mofino Livro, com a data de 1728.

Iguaes defcuidos fe notaõ em algumas Cartas de
Confirmaçóes Regias , qual a da Carta de Couto do
Moíleiro de Pedrofo , que fe acha no Cartor.io da Fazen-
da da Univerfidade, expedida a 20 de janeiro de 1676;
e incluindo já a Confirmaçaó de I5' de Outubro de 1633 ,
cm que fe lhe attribue a data da Era de I I36 (I),

I fendo
ç I ) A Benediétina Luíirana tratando daquelle Moíieíro lhe

afhgna a dara da Er, de J 166, que he a do Original, e 'con-
vem ao Governo. do Senhor D. AfionfQ Henriques. Veja-fe
a mefma Bened, Tom. II. pago lOS,.
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fendo do Senhor D. Affonfo Henriques. Em outra de I3
de Julho de 1634 fe confirma hurna Prov iíaõ á Camara
de Ponte de Lima, affignando.lhe a data da Era de 1425';

. que fe conhece claramente Ier da Era de 1429' (Perga-
minha 64. da mefrna Camara ) . '

Alguns deites deícuidos podem ás ve~es nafcer dos
mefmos Originaes (I). No mefmo Cartono de Ponte de
Lima (Pergaminho N." 4,) fe ac.ha hum a Carta de Capi-
tulos Efpeciaes das Cô:tes de COImbra da Era de 1432,
datada do 1.0 de j aneiro da rnefma Era, quando fe co-
nhece dever fer a de 1433, Por hum igual defcuido , o
Alvará de 4 de Novembro de 166, na Carta impreiTa
que fe expedio ás Comarcas pelo Chanceller Mór , le:
vou a data de r699' Tambem o Alvará de 17 de No·
vembro de r621 em outra igual Carta , levou a data
de 16:n , e a Lei de 7 de Outubro de .1589 a data
de 15'99 (2).

A Lei de 9 de Janeiro de r610 acha-fé na Col-
Iecçaõ I. ao Liv. V. tit, 86 á rubrica n." 1.0 pago I96
com o anno de 1620. A Carta da communicaçaõ dos
Privilegios da Ordem ~e Chriflo á de Malta " que fe
acha Original no Cartono da Camara do Porto no Liv. II.
Parto II. Maç. 3'° dos Pergaminhos , com a data de 6
de Janeiro de 147.8 [e acha lançada no Livro A. da
mefma Camara com o anno de 1428, e no. Alvará de 12
de Maio de 1778 com a data errada tambem do dia 10

de

(1) Já na Obfervaçaó I. notei a equívoca çaô de dous Do-
cumentos Originaes do Cartorio de Vayraõ; hum com a data
da Era de 498. em lugar de 998, outro da Era de 1096, em'
l11gar cL'1 Era de 1196, que con~'em com o Reinado do Senhor
D, Alfonfo Henriques , ~ Pontlficado ~o Porto de D. Pedro
Rabaldis , que nelle fe cita. No Cartono de Paço de Soufa fe
acha hum Efcambo da Era de 1197, incIuido em InG:rumento
da Era de t 1.57: no que bem Ie vê houve engano em hurna
das datas (Gavet. do Padroado MlIí' !o. n,O 1.0) .
.( 1) Affim o obfervei nas que forao expedidas para a Ouvi.

Qor ia de Alcobaça.
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de Fevereiro, por aflim fe achar 11a Cana de Confir-
maçaõ .de 18 de Abril de 15"96.

No Codigo do Senhor D. Affonfo V. (ainda pre-
[cindindo das variantes entre os diverfos Exemplares que
delle reflaõ , que a refpeito de datas faõ frequentes)
em outras datas, em que os meíines Exern plares concor-
daõ , fe encontraõ erros conhecidos. No Liv. III. tir .. IS' ,
§. 53 e íeguinre , fe acha huma Lei do Senhor D. Diniz
com a data de 8 de Agoílo da Era de 1313 , quando
nas Leis antigas folhas 67 [e acha com a data de 9 de
Agofto da Era de 1343, que correfponde ao Reinado.
No Liv. IV. rir. 9.· ln pr. e §. 1.° fe artribue ae Se...
nhor D. Affonfo IV. a Lei 14 das Côrtes de Coimbra
da Era de 1249 no Reinado do Senhor D. Affonfo II.
No tire 2) do mefmo Livro [e attribue ao Senhor D.
Affonfo IV. a Lei 18 das mefmas Côrres , cujo erro [e
emendou já na íua Impreílaõ. No tire 38 do meímo
Livro [e attribue ao mefrno Senhor D. Affonfo IV. a-
Lei da Avoenga , que nas Leis Antigas fol, 23 e na
outra Colleccaõ das mefmas intituladas do Senhor D.
Duarte foI. ~3, verf vem entre as do Senhor D. Af-
fanfo III., poflo que no Foral antigo de Santarém,
que fe acha no Real Archivo , íe arrribua a fol. 35 ao
Senhor D. Diniz. No Liv. V. rir. Ij §. 1.° e 2.° , fe
acha huma Lei do Senhor D. Affonfo "IV. da Era de 1378
com o dia 21 de Setembro, da qual [e contém o reílo
nos titulas 7, 9, e 16 do rncfino Livro, e que [e
acha inteira no Livro de Leis Antigas foI. 123 com o
dia 7 de Fevereiro, e na Ordenaçaõ do Senhor D.
Duarte foI. 263 com o dia I I do mefmo mez de Fe-
vereiro. No mefmo Livro V. tir. 40 §. 1.° , fe acha
hurna Lei do Senhor D. Diniz com a Era de 13°4; erro
já copiado das Leis Antigas foI. 23' verf. No mefrno
Livro, tiro 6i fe attribue ao Senhor D. Affon[o IV. a'
Lei 8~a das Côrtes de Coimbra da Era de 1249 ; cujo
erro fe emendou na Impreílaõ pelo rir. 92 do Liv. ln •.
dp. rnefmo Código. Na rnefma Impreffaó fe acha tam-

I ii bem
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bem emendado o erro daguelle Codigo no tiro 70 do
rnefrno Liv. V. em quanto arrr ibue ao Senhor D. Affon-
fo III. a Lei 20 das mefrnas Côrres. No mefmo Liv. V.
rir. 108 '§. 2.°. e 3'° [c attribue ás Côrtes de Evcra o
Cap. 13 das Côrtes de Lisboa do anno de 1427 (I)..

A Doaçaõ da Senhora Rainha D. Therefa a D. Hugo
Bifpo do Porto, que tantas conrroverfias tem occafiona-
do até o prefente , tambem tem admittido quafi tantas
variações no feu contexto, quantas vezes tem lido pro-
duzida. Já no Litigio, que no Seculo XIV. pendia entre
a Igreja do Porto , e o Concelho da mefma , aaifHdo
do Procurador Regio , fe accufava de viciofo o theor do
feu contexto; e fe requeria a exhibiçaõ do Original (2.).
Mas nem enraõ , nem atégora tem apparecido. Apenas
convem as Cópias na data da Era de I I58 e anno
de II::!.O't e além das variantes, que já notáraõ Flores (3),
é o A. da Hiíloria da Ordem do Hofpital (4) , ao
mefmo reípeito , accrefce , que no Livro Grande da Ca-
mara do Porto, em que fe acha incluida na Confirma-
çaõ do Senhor D. Affonfo II. traz o dia 18 das Kalen-
das de Maio: . naó fallando nas equivocações notorias ,
com que fe acha incluida no Foral do Porto de ao de
Junho de 1517 (5), ao, menos no feu exemplar impref-
[o (6). No Ipfrrumento, que contém a mefma Doaçaõ
no Livro da Demanda do Bifpo D. Pedro já referido a-
fol. 36 e foI. 4I fe lhe notaõ também algumas variações ..

Ga-

. ( I ) Outros erros (e reconhecem nefle Codigo , que terei
occafiaô de notar mais de efpaço em outra Obfervaçaó.
(1.) Veja-fé O Livro da mefma Demanda do Bífpo D. Pe-

dro no Cartorio da Camara do Porto.
( 3) Hefpanh. Sagro Tom. XXI. Traél:. LX. Cap. 6." n, ° 26.

pago 64. '
'l4) Parto I. s. 8. nota (a).
( 5) Livro dos Foraes Novos da Reforma do Senhor D. Ma-

noel no da Comarca de Entre Douro e Minho fol. 1.
3

(6) Foi impreffo no Porto na Olficina de Antonio Alvares.
Ribeiro no anne de )788. '
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Gabriel' Pereira de Caílro na rua Obra de Mana

Rtgia nos produz huma Concordia (I) , CJue tranf-
creveu do Real Archivo do Livro de Leis Antigas, cha-
mando-lhe 2.a do Senhor D. Affonfo III., [em adver-
tir, que ella fe acha naquelle Livro entre outras Leis
do Senhor D. Diniz ; e que citando-fe .nella nos Arti-
gos VI. e XI. o Liv. VI. das Decretaes , mal podia
convir ao Reinado do Senhor D. Affonfo III. A' Con-
cordia do Senhor D. Pedro 1., que tranfcreveu do Liv. IL
do Codigo Aftollfino , attribue a Era de 13°0 ( 2), em
lugar de 1399, Na Concórdia do Senhor D. Joao (3)
entre os Artigos LXXVII. e LXXVIII. omittiu dous.
Artigos, que fe achaõ com tudo no mefmo Liv. II. Af-
fonfino , de que tranfcreveu os outros (4)·

jofé Soares da Silva nas ruas Memorias do Se-
nhor D. Joaó I. (,), nos faz rnençaõ de diverfas Côrtes
celebradas no [eu Reinado , de que fe naõ acha outra
alguma noticia , e fe v~ bem , que encontrando elle
algumas Certidões expedidas daquelle- anno , julgou te-
rern-Ie celebrado neíle meímo , e na terra onde fôraó expe-
didas; quando 3S rnefrnas talvez foílem celebradas· muito
antes ~ e em diverfa terra.

D. Antonio Caetano de Souía nas Provas, que jun-
tou á fua Hiíloria Genealogica .) femeou tantos erros e

Tao

C J ) Tom. I. da Ediçaó de Leaô , pago :p.
(2) Pereira de Manu Reg. Tom. I. pago ',,6 , da Ediçaô

de Leaô.
(~) Ibidem pago 199. Veja·[e o Tom. II. das Memorias

íle Litteratura pago 12.1 (obre a variedade com' que fe artrí-
hucm eíles Capitules da Clerezia ás Côrres de Lisboa , quando
no Liv. II. Aftonfino fe dizem feitos em Santarém,
(4) Tambem em todos os Exemplares, que nos reGaõ do

Codigo Affonfino falraó os Artigos XVII. e XXXV.III. da I.
Concordia do Senher D. Diniz , que cem tudo fe achaõ no.
Liv. de Leis Antigas. ( '1' a . I'

o (5) Tom. II. pago 966. Veja-fe Nemor. df.l.ittcrlJtllra Por;"
''''gurza Tem, II., pago 119 e uo. '.. J J' !" oJl! _
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taõ gro{feiros , que apenas fe pôde fuppôr , que elle
chegafle a ler' alguns Monumentoa , que ahí produziu]
tendo-te fervido de peíloas imeirarnenre ineptas para lhe
tirar as. Cópias, Eu paílo a notar alguns , que tenho
podido verificar.
• No Tom. I, das mefmas Provas pago 3 nos pro-
duz , da Torre do Tombo, hum Documento da Era
de II,.9, que íuppõe ainda vivo o Senhor Conde D.
Henrique, quando no TOrQ. r. da mefma Hifi:oria pago 37
juftamente o dá por morto no anno de II 12 que cor-
~efpoode á, Era de 115" ( I ). No Tomo VI: das mef-
mas Provas, produz a pago H7, hum Documento do
Senhor D. Affonfo III. do Li vro I. da rua Chancellaria
com a Era d~ 1263 , que naõ convem áq~eIle Reinado,
quando no meímo Livro da Chancellaria tem a data
certa da Era de 1293: o meírno [e vê no outro Docu-
mento produzido a pago 348, com aqueUa Era de 1263'
Saõ innumeraveis os erros., que [e lern nos Regimentos,
~ue tranícreveu no Tomo III. das mefmas Provas, desde
a p2g. 3°5, fe elles naõ eraõ já do Inítrurnenro , de
que fe vê fer a rnefma Cópia tirada, feiro em 1646.
Póde confrontar-fe com a Ordenaçaõ Affonlina Liv. L
desde o, rir, ;1; em cujo principio começa truncada a
mefma Cópia, e fe yerá que na. rnefrna pago 305 [e
lê ::::::;E os Diabos dijJeraó= , em lugar de = E os Saibos
(SalJjQ~) dille.r.t!./f.=: a pa& 334, e em outros lugares;
por naõ entender a abreviatura de Livros a pintou , mas
em algumas partes com equivocaçaõ , pondo a mefrna

abre-
\ \/1

- ~ I,) Com, rodo o mef!U0 ,erro fe ;ach.a<no Documento do
Rl.eaL At:chivo. Veja-Ie Flguelre_do Huioria da Ordem do Ho.F
pital Parto I, §. 10. Ma~ nao devêra aquelle A. deixar de
lrotar. o. indicio de (ufpeiçao, '1ue em razaó da fua dara f<>f-
fria o mefmo Documento. A He{panha ,sagrada Thm. ~XXVlII.
Ap.pendix. p. pa.g~ H7, rr,\Z lluma Eftritur.a da Era de- 1152 ,
em que figura o Senhor Conde D. HenriCjue; ma~ á viGa
de. outro'So,Ii:>ocurnentos., renho coda a razaó para duvIdar tam-

. ~elU da. certeza. d~Llc, !lO menOi da. flia dat~. ' .
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abreviatura para fignificar Redu, que tem diV'c=r[ovalor;
como [e vê a pago 380. Desde pago '360 , até pago 363)
faõ continuados os erros; miílurando a nurneraçaõ Ro-
mana com a Arabica , pondo 6, onde devia pôr b, que
valle cinco; e omittindo fempre o R. daquelle tempo;
que valia 40, e em cujo lugar poz fomente pontos ( I ).

D. Rodrigo da Cunha para ordenar Q [eu Catalogo
dos Bifpos do Porto, [e ferviu principalmente do Cen-
fual daquella Igreja. Ainda á margem do mefmo fe co-
nhece a origem de immenfos erros de datas, que Iemeou
pelo mefrno Catalogo ; achando-fé .allí cotados p.or- lha
letra, os nomes dos Bifpos , que fe mencionaó nas Ef-
crituras , e as ilatas das mefmas ; mas tantas vezes erradas
C0111 a diminuiçaõ de 30, quantas vezes elle achou nos
mefmos Documentos o X. aípado , a que [o deu valor
de 10. Em huma Obfervaçaõ t: que terá por objecto a
correcçaõ dos Catalogos dos Bifpos do Remo, terei .de
individuar tambem as equivocações, que fe encontraõ
nas fuas obras : por ora bailará ad vertir , que el1e fal ...
[ando do Bifpo do Porto D. Affonfo Pires , o reputa
morto na Era de 14°0; fundado no Epitaphio da rua fe-
pultura (2), quando delle continuaõ as memorias por

Doeu-

C I ) Para quem naô fc3r praélico em P.aleogrllphia, he intel-
ligivel o modo de exprimir mil, <Jo'c -etle- pinta nos Doeu
mentes , fem o explicar; e de que [e achaó muitos exemplos
nas mefrnas Provas, como v. g. no Tom. I. pago 18. linha 2.~
e V ducmto« mil/e moraiJitinos ; qui [unt in Turribas Oo/j,nbri.o
et [ex mille morsbitinos de E/hora, que qualquer lería 100' mo ...
rabitinos, e 6 morabitinos &e. •. -
( 1) ~em fempre os Monumentos fao gUias. r~gura!; par~ "

HiLloria. Eu ví já huma moeda de prata ProVincial da Indla,
que por erro do cunho tinha a lep,enda ]oallnes ,:"J., em lugar
de 1oann~s r. Outra de dez reis em cobre tinha <le hum..1.
parte a legenda ']o{ephus 1. , e no rever[o o .anI\Q de 1749,
tendo havido o defcuic,io na cara da moeda de continuarem 'a
fervir-fe em 1750 do cunho do atln.o antecedente para o ~
verfo daquella moeda, e depois de já Ce ter aberro OUtrO tOm
o nome do novo Soberano o SenhC;HD. JO(,é ,I .. , ·que. ncfTe
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Documentos inconteflaveís dos Cartórios de Paço de
Soufa, Boílello , S. Thyrfo, Vayraõ , Pendorada, Cor-
pus. Chrifti de Villa-Nova de Gaya , do CoHegio da
Graça .de Coimbra, do Cabido de Lamego, e da Fazen-
da da U niveríidade de Coimbra (I), até 29 de Maio
da Era de 14IO ; apparecendo íómenre a Sé Vaga em
]1Um Documento de 3 de Dezembro da mefma Era.

Maior. equivocaçaó o fez incorrer na AddiçaÕ ao
Cap .. 15 da Parta ~. deíle -,Catalogo, o, célebre Perga-
minho, que lhe fOI á 111ao , do Cartono do Moíleiro
de Pendorada ; onde prefentemente ainda [e coníerva ( 2);

e já

anno Iobiu ao Throno. Na Secretaria da Univeríidade de Coim-
bra exiíle huma Carta Regia Original defle Ieculo , a que
C) OfficiaI que a lavrou poz, por equivocaçaô , huma data
taô alheia do anno, em que foi feita, que para o futuro teri
de caufar huma grande confufaô , por naó fer naquelle anno
Prelado da Univerfidade aquelle , a quem a mefma Carta he
dirigida. Em varies Cartorios fe acha huma Carta Regia,
dirj~ida ás Camaras do Reino , al1ignada pelo Senhor D.
}oao IV. , que remove para Lisboa as Cones convocadas antes
para Thomar. A primeira vez, tlue a encontrei 110 Cartorio
(la Càmara de Coimbra, onde fe acha Original a foI. 217 .do
Livro de Provisóes e Capítulos de Oôrres , naô podendo com.
binar' a Aflignarura do Senhor D. [oaô IV. , por mim já co-
nhecida, com o anno de 168" que nella [e lê, depois (ó de
muito trabalho, e reflexôes , he que cheguei a defcobrir , que
o Official , que efcreveu a Carta, coíhnnando figurar o 5.
como hum S, querendo ligallo com o ~, o cortou pelo meíe ,
e veiu a figurar 8;. Em alguns Cartorios, também ~c Cama-
las, encontrei a. mefma Carta exarada por outro Official , mas
fem eíle defeito. O que tudo molha a grande circunfpecçaó,
com que fe devem coníultar os Documentes.
( I ) Em vaó fe tem perrendido ordenar os Caraloges dos

Bifpos, pelos Documentos, (ómc:.n~edos Cartorios das-fuas Sés.
Por outros diver[os Cartonos fao Igualmente frequentes , e a
re{peito de alguns em maior número, os Titulos, que compro·
vao os faB:os da fua-vida, e os,. annos , ao menos , do [eu
Pontificado.
_ (1) ArQlar~~d~ ,Fundaçaó.
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e já foi publicado por Fr. Leaõ de Santo Thomaz na
[.ua Benediãina Lufit ana Tom. n. Traétado L Parto IV.
Cap. 1.0 §. I, 2, 3, pago 20r. Eíle Documento efcriro
.todo de Letra Franceza , e por tanto opportuna para Ie
imitar com facilidade , contém em fi tres Eícrituras :
a r.' com a Era de 1062, e com o Reinado de D.
Fernando de Leaõ , e Iua mulher D. Sancha , refere a
origem da Fundaçaõ da Igreja de S. Joaó, em hurna re-
velaçaõ , que teve o Abbade Vdi no , e a Sagraçaõ da
mefma Igreja , pelo Bifpo Se[nando; a 2.a contém a
Doaçaõ e entrega daquella Igreja ao Presbyrero Exerne-
no , feita por Velino na Era de 1103 ; a 3.a refere o
milagre feito pelo patrocínio de S. Joaó , de livrar do
cativeiro dos Sarracenos a Munio Viegas, e a eleiçaõ
que delle fizeraõ Velino , e Exemeno , para Padroeiro
da meíma Igreja, em data da Era de I I 10, confirman-
do a Efcritura o Bifpo D. Sefnando. A difficuldade de
combinar com o Reinado de D. Fernando aquella pri-
meira Era de 1062, naô [e offereceu a D. Rodrigo da
Cunha; e fó della fe fez cargo o [eu Addicionador Anto-
nio Cerqueira Pinto no Cap. 18 , por elle novamente
~ddicionado (I) , onde em vaõ pertende moílrar , que
Já D. Fernando era Rei de Leaõ ao menos na Era
de 1°72 (pois íuppõe (2) apagado hum X. no Perga-
minho pela fua muita antiguidade) quando 10 em 1038
JJe conílante ter mor-rido D. Bermudo UI. , a quem
íuccedeu naquelle Reino. Com mais facilidade cortou
aquelle nó o Impoílor , que fem fe lembrar, que já
andava' impreífo eíle Documento na Benediéii1za Lujitana.,
efcreveu com tinta , que parece bem recente ) hum X~

K afpa-

• C I) Catalogo dos Bijpos do Porto, de D. Rodrigo da Cu-
nha , da Ediçaê de 1742 p:lg. 301. •

C 2') Antonio Cerqueira Pinto molha nao ter viílo o mef-
mo Pergaminho' pois ainda hoje [e conferva todo no melhor
efr.ado, como h~ natural, tendo menos cinco Ieculos ele anri-
gUldade, do que fé lhe arrribue,
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afpado cm lugar do que fe achava no Documento ;.' ten-
do também o cuidado de fazer o mefmo em huma Pú-
blica Fórrna daquelle Documento do anno de 1572,
que fe acha no mefrno Armario; pois lendo-fe 1092
já coincide com o .Reinado de D. F.ernando. Mas quem
faz eíta emenda, ainda que naõ deixafle os fignaes evi-

'-- dentes do vicio, bailaria confervar o Documento, para
a rodo o tempo fer elle o rnefmo teftemunho da rua
falíidade. Os prodi&ios, que ahí fe referem puerilmente,
as conv.erfas de Velino com feu ~ompadre Arguiria, e
de Vel ino e Exerncno com Munio Viegas, moílraõ a
pouca arte de quem o fabricou, e ao mefrno tempo o
cunho do Ieculo XVI. fertil en:t fa!fificações , em que
quaf fempre entrava o extraordinário (I) , e maravi-
lhofo ; accrefcendo até a extenfaõ do mefrno Documento.
alheia do laconifrno daqúelle feculo. Com dias reflexões
fe exclue até o fel' o mefmo Documento nem ainda Cópia
de OUtro Original, que fofle aurhentico j porque mal
fe poderia eíle reputar Original, fendo efcrito em Letra
Franceza , alheia até dos outros Documentos coevos ,.
que fe achaõ no mefmo Cartorio, e' em que figuraõ.
algumas das mefmas pefloas ) efcritos todos em Letra
Gothica. Com. effeito o fabricador deite teve diante dos
olhos alguns daquelles mefmos Documentos. Por quanto.
com a data das Kalendas de Novembro da Era de 1097
Ie achaõ cm hum Pergaminho duas Doações , e huma
Carta, de Venda, feitas ao me [mo Abbade Velino (2).
Em hum Documento da Era de 11°3 (3) fe relataõ
QS bens , que poíluia , por Doações e compras, o Mof-
teiro de S. joaõ .de Pendorada ; e .nelle fe faz mençaÓ;.
de EIRei' D.. Fernando·, e. rua mulher a Rainha D. San-

. . . cha '._

( I ) He o que' [e ob[erva nos Document,os de Higuera ,.
Brüo, e Lourada;' a hum dos quaes, fem eferupulo, fe pr.-le
imput.u. a fâbrica defl:e Documento. .
_.(2) t).rmario da, Fundaçaó N.O 1.°
(3,) M.afo, da. IgJ.ejcl de FQrl}..ellg~ N.o l.~~ '.
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-cha , do Bifpo do Porto D. Seínando , e do Abbade

_ Exerneno, Ahí fe acha Original (I) com a data da Era
de 1103 aos 3 das Kal. de Janeiro (e naõ Junho como
naquella) a Doaçaõ e entrega feita por Velino a Exerne-
no da Igreja de S. joaõ fundada no Rei nado de D.
Fernando, e [agrada pelo Bifpo do Porto D. Sefnando,
para nella viver e os feus Monges. Acha-fé ah1 tarnbem
huma ampla Doaçaõ de bens, feira por EIRei D. Carcia
a Munio Viegas' na Era de 1106 (2).. Outra Doaçaõ
ao Mofreiro pelo mefino Munia Viegas da mefrna Era
de 1106 ainda que naõ Original (3). Outra feità .pe-
lo Abbade Sando ao mefmo Munia Viegas , na Era
de 1120 (4-)'

Os nomes e datas deflas Efcriruras ingeriu naquelIe
Documento o impofior, que o fabricou, miílurando os
fonhos, e revelações com faél:os reaes, dando-lhe talvez
cauía a ufar da Era de 1062 na primeira Efcritura, a Era
de 1096 da primeira -em que figura Velino (e que leu
por 1066, por ignorar o valor do X. arpado) e como
nelle o achou já com o titulo de Abbade, quiz dar-lhe
Igreja fundada., de que o foífe, e para iflo retrocedeu
quatro annos os [anhos, revelações', e prodigios, que de-
raõ occafiaõ , no [eu cerebro, á Fundaçaõ .daquella Igreja,
fem advertir, que deixava ainda mais patente a falfida-
de. Pôde com tudo bem Ier , que com efte Documento
fe quizeíle authenticar a antiga rradiçaõ fobre a Funda-
çaõ do Mofteiro; porque em hum Inítrurnenro (5) ti-
rado em 1,08, da Inílituiçaõ de huma Capella no Moí:'
teiro de Pendorada, feita porjoanna Domingues na Era

K ii de

( 1) Armario da FUlld~çaó N.o 3:·
(1) Armario de Documentos varres , Maç. 1.° de' Doaçôes

. ~.o ;.0
~ C ~ ) Armario da Fundaçaõ.~~ç4) 'Arma rio de Documentos varios , Maç. 1.0 de Doações
6,'1. 12.

( 5) Mas:o de Quebra~tóes 'N:o 7.\' .. '
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de I'4I2, CUJO Documento fe diz achar-fé já entaõ.Iace-
rado ({e além diífo naõ tinha tambem a qualidade de
.falfo ) prova, que já nos fins do Seculo XIV. fe cria,
ou fazia c-onta inculcar> ql:le aquelle Moneiro fôra fun-_
dado por Varões Santos, e precedendo revelaçaõ Divina.

Aquelle Documento com tudo feduziu de tal fór-
ma a D. Rodrigo da CUlJha, que naõ duvidou dar
mais de vida ao Bifpo D. Sefnando 42 annos , fem ava-
liar primeiro bem os caracteres do mefmo Documento.
, .Eíle mefmo j~ ~otei, que fôra produz ido por ver-
dadeiro na Benediôiina Lujitana ; mas naõ he fé eíle
defcuido , gue tenho de notar no [eu A., FI. Leaõ de
Santo Thomaz. O eípiriro de partido tem feito abraçar
geralmente nas' Chronicas das Religiões pelos [cus AA.
quanto podia dar honra, e gloria ás mefmas Corporações :.
ainda 110S qU.e obráraó de boa fé, e [em manifefro do-
]0 (I), [e reconhece os erros ; a que os arraítou a cada
paílo o mefrno. efpiriro de partido.

Além de muitos Documentos, com que em- varias
lugares da mefma Benediélina. Lujitana , comprova os
faé~os, que refete, e de cUJo mefmo theor fe colhe ,.
'1ue ou Iaõ apocryphos , ou de muito diverfa idade, fem
me lembrar , que elle toma por textos Jf1liaó Peres ;
Flavio Dextro, Bivar, Brito e Higuera : .que a maio ....
parte dos Documentos de que fe ferve, os naõ conful ...
tou ; mas recebeu de outras Cópias dos mefrnos : e que
abona, algumas tradições com informações , que lhe man ...
dáraõ algumas. Religiofas ; ainda a refpeiro de alguns
Documentos, que nos diz ter examinado, Ie conhece arua. imperícia. Por exemplo., a pago 25' do Tom. II.
tratando do. M.ofteiro de S. Thyrfo , póe a rua Carta
de Couro , que allf [e acha com a data bem clara aá
Er~ d,e I 135, na Era, de I 131. ~,em que~ o Conde D.

" ' Henri-,

. "
. ( I,) Nefta mefma Ob[çfv,açaó" ainda, farei evid~n,te " que na~,
lle temeraria: ~imputaçaÕ de dolo a re[peico de al&~ns d.Q~
me[m,0;3 CJuom(la.s~ , ,
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Henrique' ainda naõ coníla fofle calado. A' Doacaõ do
mefmo Couto áquelle Moíleiro por Sueiro Mendes at-
rribue a Era de II p a pago 28 do Tom .. II. ; quando
ainda a Iii exifre com a Era de 1136. Tr atando do Mor-
teiro de Pombeiro, refere a pago )4 do T0lU. II. a
Doaçaõ feita a D. Gonçalo de Souía pelo Senhor D.
Affonfo Henriques na Era de 1193 , que ainda allí fe
conferva , aflignando-Ihe a Era de Il63 , em que ainda
naõ Reinava. Tratando do Moíleiro de Pcdrofo , nos
.faz avaliar também as poucas luzes do feu Fr. Bernardo
de Braga , de cuja aurhoridade tantas vezes [e ferve;
pois produzindo, a pago 101 do Tom. II. a Cópia, que
a mefmo lhe comrnunicou , de hum Documento da Era
de 935' ('o' qual ainda hoje exifte HO Ca rtorio da Fa-
zenda da, Univerfidade de Coimbra) fe vê, que, fendo
mal lido em muitas partes , efpecialmenre o foi no ar-
fumpro para que o produziu de provar a maior antigui-
dade do Moíleiro de Pedrofo ; pois em todos os lugares
onde allí fe acha Sanéti Petri petrofi , fe lê ainda hoje
claramente no Original Sanaj Chrijiophori , que era o
Padroeiro com Santa Eulalia ,. naõ do Moâeiro de Pe-
drofo , que ainda. naõ exiília , mas do de Sa71ganeto ou
SImguedo. O mefrno juizo, que [e fórma , :1 vi.fl:a de [(1-
melhanres equivocações , de Fr. Bernardo de Braga, fe
póde formar do [eu tambem celebrado Fr~Joaõ do Apo-
calypfe , pela íimples leitura dos Documentos que pro-
duziu, e de que fe aproveitou em varies lugares o mef-
mo Fr. Leaõ de Santo Thomaz , vendo-fé pela frafe e
contexto , ferem muito ruais modernos do que ellc os
definiu.

Refia-me ainda advertir,. a reípeite €leRe A. , a
equivocaçaõ , com que em varios lugares da, rua Obra.
tratando. de alguns Moíleiros os fuppoz- dtrplices , e de'
ambos os fexos , julgando, que tant~ imporr ava a clauíula
de algumas Doaçoes , em que fe lIa ad fratres vel fl-
r..ores qUtiJ ibi.habitantes fuerint et il1 vitafonrta per-.
Je'lJerllwrint ,ou outra, femelhante. Já notei em outra.

l~gilt:
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dugar (I), que femelhantes claufulas naõ fignificavatl
nece!fariamente Moíleiro duplex: naícendo eíla claufula
da ampla faculdade dos Padroeiros de fazer mudar de
habitadores os Moíleiros , quando bem lhes parecia; que-
rendo por tanto os Doadores prover a eíle cafo , para
fe confervarern no Mofteiro os bens doados, ainda que
para elle palEdTem Peíloas de di verf? Iexo , como temos
muitos exemplos de affim ter íuccedido. O rnefmo faél:o
que produz no Tom. II. pago 105 a eíle refpeiro , nada
convence, e á viíla do Documento Original [e vê fer o
feguinte ;

Duas Religiofas Benediél inas do Mofreiro de Serni-
de, íahíraõ daquelle Moíleiro com animo, ou pretexto
de {e recolherem em outro da Ordem mais eflreira de
Cifler , mas ou por que nelles as naõ quizeílern receber,
ou por que tinhaõ tomado effe pretexto para a rua diva-
gaçaõ , fe conferváraõ Apoflaras ; e como taes , quiz pro-
ceder (01111".1 ellas O Bifpo de Coimbra. Alcançáraõ hum
Breve da Penitenciaria para ferem abfolvidas , e recolhidas
em Moíleiro do feu Inflituto e obferuancia. Eíle Breve
em data de 4 dos Idos de Maio do anno de 1310, veiu
comrnetrido ao Deaõ do Porto D. Lourenço , depois
Arcebifpo de Braga; o qual lhes ailignou o Moíleiro dos
Religiofos Benediél inos de Pedrofo (nao obílanre fer-
lhe vizinho o de Villa-Cova de Religiofas da mefrna
Ordem , e haverem mais tresno rnefmo Bifpado , o de
Vayraó, de Rio-Tinto, e Tuyas) e com effcito fôraõ
recebidas pelo Abbade e Monges daquelle Mofteiro , e
fe lhes afllznou reçaõ , veíliaria &c. Todo eíle faél:o naõ
moftra , q~e ellas falTem habitar para aquelle Moíleiro
(a cujo refpei:o nada fe efpecifica) mas que ficárao de-
ba ixo da obediencia daquelle Abbade; e o que moft:ra bem
he , que aguelle Delegado executou o Breve, contra o
feu efpirito (2); que naó podia fer outro fenaó, que

ellas'

( J ) Memorias de Litteratura Portugueza Tom. V. pago42;.-
C l) Nada póde caufar admiras:aó , qllando no InitrumentQ
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-ellas Te recolheffem eífettival'nente em algum Mofl:eiro
naõ de Religiofos, mas fim da fua .mefm:lOrdem c fexo :
os motivos com tudo por que fe fraudou (l efpir ito da-
quelle Refcripto com a efcolha , (lue fizeraõ do Mofieiro
de Pedrofo , e a approvaçaõ do Juiz Executor ao mel:'
mo refpeiro , naõ deixaó de [e entrevês do mefmo Rcí-
cripto ( I ) •

A exiflencia com tudo de Mofreiros duplices em
Portugal mais claramente {c moílraria dos Documentos ~
que ao mefmo refpeito produziu na Chronica dos Cone-
gos Regulares o feu A. D. Nicolau de Santa Maria , Ie
naõ foiTe neceflario verificar novamente quanto elle avan-
ça , á viíla dos mefmos Documentos. Eu naõ fou o pri-
meiro, que me attrevo a fuípeitar da fua boa fé, e ver-
dade hiílorica ; íiguo fá as p izadas dos [cus Domeílicos,
Já D. Thomaz da Encarnaçaõ (2) naõ duv idem negar-
lhe todo o credito acerca do Documento que elle pro-
duziu no Liv. IX. Cap. 9'° §., 4.° da Iua Chronica, para
moílrar , que hum íeu Conego o Prior de Santa Cruz ~
por nome Pedro Alfarde,. fôra nomeado pelo Senhor D•.
Affonfo Henriques para Chroniíla do Reino, e os feus
Succeílores no mefmo Cargo;' e e ícufo repetir o que o
rnefmo allega para moflrar a falfidad e daquelle Doeu ..,
menta. Mas para que naõ fique em duvida ter fido elle
mefmo CJuem 0 fabricou, firva o t eflemunho de outro
feu Conego D. Bernardo da Encarnaçao , cujo noru e
ferá fernpre refpeitado entre os Antiquarios do narro
Reino (3).

Nas

fe traduz ! Berengarius EpiJcopus Tufcu/tlIWS, Eere~lgario .BiJpo,
da To(cana. He quafi coeva huma fel!lelhante ver[ao !. EpiJcopus.
Civitatcn~s (de Ciudad Rodri"o) BiJpo da tlIeJma CIdade.

( 1 ) Em huma Obfervaçaób particular ácerca das Oblatas dos
MoO:eiros terei occafiaó de examinar, fe com effeito em Por.
tugal chegáraó a haver Mofteiros duplices.

(z) Hifloria Ecc/efiaftica Lufit. Tom. III. Cap. 8.° §. 1z'1
pago 269.

( ;) Eile Religiofo fo.i naullal de Ayeiro , e p'rofeíTou Jl.QiI.
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Nas Memorias , que o mefmo efcreveu , e fe con-

fervaó no Carrorio da Serra do Porto, [e acha a accula-
çaõ feita ao feu Chroniíla , de ter interpolado a Carta
do Bifpo do Porto D. Fr. Balrhafar Limpo, que pro-
duziu no Liv. XII. da rua Chronica Cap, 18 §. 5'C::
pago 578; mas ainda que o me íino o naõ tivefle íincera-
mente advertido, a mefrna Carta Original, que [e con-
ferva no Archivo do Moíl:eiro da Serra do Porto, moí-
tra ainda hoje, que quanto fe lê na mefma Chronica a
r éfpeiro do antigo Moíl:eiro de Conegas da rua Ordem,
foi accrefcenrado na Cana pelo Chroniíl:a D. Nicolau de
Santa Maria. A' v iíta deíles dous faétos , naõ he de
admirar, que tendo o meu CoIlega o Senhor Fr. Joaquim
de Santo Agoí1:inho examinado os Cartorios da Congre-
gaçaõ dos Conegos Regulares, tendo eu corrido tarnbern
o de Rdfoyos de Lima , e naõ reílando mais , que o
exame dos Cartórios de Grijó , Serra, e Santa Cruz de
Coimbra , com tudo ainda fe naõ tenha encontrado ne-
nhum daquelles Documentos, que D. Nicolau produz
11a [LIa Chronica dos Ieculos mais remotos para molhar,
que [cus Moíl:eiros desde o Ieu principio fôraõ habitados
pelos Religiofos da fua Ordem. Corno porém em nenhum
dos Documentos dos feus Cartórios anteriores á Monar-

chia,

Moflciro de Santa Cruz em 1729. Serviu de Cartorário nos Mof-
l,eiros da Serra e Mafra, A rua paixaó pelas Antiguidades o
fazia efcolher as Brevias , ou Ferias para outros Mo!l:eiros da
Ordem , gaflando todo o tempo, que ahí fe demorava, nos
íeus Carrorios. Colligiu muitas Memorias refpeélivas á Diplo-
marica Portugueza , que deixou ainda em parte informes, e fe
coníervaô 110 Cartório da Serra do Porto. Moflraó bem a vaf-
tidaó dos Ieus trabalhos , e o grande tino no afrumpro que
manejou. As Cópias que deixou no mefrno Carrorio , reduzin-
do a Livros os Documentos antigos, rnoílraô hurna grande pe-
ricia de Paleographia , e a rua efcrupulofa exaébdaó. FallecelL
çom 72 annos de idade a 28 de Janeiro de 1781. Como o mais
recommendavel Antiquario do nofro Reino, terei ainda de bl.,
,lar com mais individiJaç,aõ dos [.cUi trabalhos., ' ,
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chia , (e encontre a clauíula Regula AugujJirJi, ou outra
femelhante (I)) fe conhece bem ) que os rnefrnos , ou
fôraõ fingidos, Oll interpolados com a mefma claufula por
aquelle Chroniíla , e portamo o nenhum credito, que de-
ve merecer qualquer outro Documento , que mó tenha
abonador mais verdadeiro, que o mefmo D. Nicolau (2).
He de admirar com tudo a ruiferavel arrogancia , com
que no Livro VI. da mefma Chronica Cap. 8.° n." 10
pago 306 , combate a Duarte Nunes de Leaõ , tem fe
lembrar, que produzia contra elle huma Eícr itura , em
que fe figura Reinando já em Portugal o Senhor D. Af-
fanfo Henriques na Era de I 162 (3). Com eíla mef-
ma Era produziu huma Doaçaõ do mefmo Senhor Rei

L (n.o

( I) Em hum fómente do Moíleiro de Moreira da Era
de I t 22, apparece a exprefTaó Regula Canonica : o que com
tudo prova taô pouco o íer aquelle Mofleiro da rua On1cl11,
como outro de 8 das Kal, de Março da Era de 1°12. póde
provar ter íido o Moíleiro de Paço de Soufa da Ordem de
Santo Agoflinho , por nelle [e lerem as exprefsôes Regultr.
Canoníca, Regula Sanfta (Cartorio de Paço de Soufa , Li-
vro das Doaçôes foI. 48 verf. coI. 2. a) ou ter também fi.
do o de Pendorada da Ordem de Santo Agoílinho por outro
Documento de ~ das Kal , de Janeiro Era 110, , em que fe Iera
as mefmas Claufulas (Cartorio de Pendorada Armario da Fun-
daçaô n.? ~.O)
(2) D. Vicente de Jefus Maria, Conego Regular, e Car-

mudo que foi neíle Ieculo no Moll:eiro de Santa Cruz de
Coimbra , tomou por ernpreza o co!rigir em yarios lugares a
!J1e[ma Chronica da fua Congregaçaô : porêm Ignoro. onde h?-
je paraó os feus trabalhos , que julgo ferem de .fao boa fé ~
quanto elle reconhecia os defeitos daqueIle Chroniíla. D. [ofé
de Chriílo, de cujas Memorias, por or?e~ dos Prelados Maio-
res, [e aproveitou D. Nicolau, ha tradlçao [e q~elxava • 'luan-
QO fahiu á tllZ aquella Chronica, das .adulteraçoes co mefmo
Chr~nirta : o que ainda fe poderia verificar pela rua coofron-
taçao ; pois pen[o que· ainda exiLlem.· .
", ( ~ ) Eu a encontrei ainda naqueIle Cartotl9 ) mas [cm 'ca-
raél,cc, algum de Original authentico.
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(n.o U pago 306) quando eíla [e acha ainda naquel-
le Cartório de Refoyos de Lima com a Era de II 66.
A Doaçaõ feira ao mefmo Moíleiro por Mendo Affon-
fo, e a Carta de Couto feita pelo Senhor D. Affonfo
Henriques, ambas da Era de II73 (n.o 14e I; pago 307)
faõ meras Cópias fem aurhenricidade , que ainda fe
confervaõ , naq uelle Cartorio , e elle produz por Ori-
ginae~.

Com outras luzes, e com melhor- fê fe reconhece
ter trabalhado a I. e II. Parte da Chroníca da Ordem
de S. Francifco de Portugal o meu Parricio Fr. Manoel
da Efperança , cuja Obra faz muita honra á rua memo-
ria, e moíbra com quanto trabalho ajuntou os materiaes
pa.ra a mefma. M1S para que até elle nos deixaíle pro-
vas d~ que era humano, bailará coníultar dous lugares
da mefma Obra. Na Parte L Li v. V. Cap. 21 pago 56,
coI e , 2.a por ignorar a Difciplina Eccleíiaílica do fecu-
10 XIII, fuppoz , que duas Provisões de Indulgencias
paíladas pelo Bifpo de Lisboa e Coimbra D. Mattheus,
que achou no Cartorio das Religiofas de Santa Clara do.
Porto, e que ainda alli {e confervaõ , eraõ paíladas por
dous Bifpos diverfos, Cem o defenganar a identidade do
nome , da data , e do lugar ; porque íuppunha , que
hum Prelado nunca o foi fimulcaneamente de duas Dio-
cefes.

No roermo Cap. a pago ,63 a rua gratidaó para
com D. Rodrigo Forjaz, e D. Chamoa Gomes, Fundado-
res do Convento d'Entrarnbos Rios, lhe fez paíla r em.
filcncio , quando ahí fe lembra da Doaçaõ feita ao Con-
vento pelos mefmos Fundadores , daquella claufula no-
tavel , que nella fe lê, de f~lIld~rem o mefmo Co.nven-
to em Iatisfacçaõ das matfeitorias e danos qtle tinham,
feito no Reino de Portugal.

Ornittindo muitos outros exemplos, que nos fub-
miniíl:l'aó alguns AA. , que andaõ nas mãos de todos ,.
e pa(faó como Textos authenticos, julgo defneceflario '\
dizer coura alg,uiUa ácerca de Fr~, Bernardo de Brit?,.

CUJ!l'
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cujo caracter fupponho já aíTaz demonflrado (I)., Com
effeiro nem no Carrorio de Lorvaõ hoje fe achaõ Ori-
ginaes, nem nunca exiílfraõ a Carta (2) de izençaõ de
tributo por Alboacem, da Era de 772; a Iongiflima
Efcritura de EIRei D. Fernando de Leaõ da Era de r I02 ,
com a relaçaõ da expugnaçaõ de Coimbra ; as Memo-
'rias da fundacaó daquelle Mo!l:eiro em vida ainda de
S. Bento; as ~façanhas do Abbade Joaó de Montemór ,
e outros fonhos defle Chroni!l:a Mór.

Naó he eíle o caracter do Chroniíla Fr. Antonio
Brandaó ; porém he difficultofo averiguar a caufa, por
'lue achando-fe ainda hoje no Archivo do Cabido de
Coimbra o Foral dado pelo Senhor. Conde D. Henrique
á mefma Cidade em Letra Franceza e facil de ler, co-
mo o produziu antes do Carrorio da Carnara daquella t·

Cidade com tantos vicios e erros, como fe acha a pag. 387
do Tom. III. quando elle confla ter examinado também
o Cartório do mefmo Cabido.

De todas as Obras de Gafpar Alvares Louzada (i)ró me he conhecido hum Tomo em folio de proprio
punho 'do A., que fe acha no Ar.chivo da Mitra de Bra-
ga; que contém Documentos" que [e dizem extrahidos
pela maior parte do Real A.rchivo da Torre do Tom-
-130 , ~ refpeit~ó todos de algu~ modo áquella Igreja,
de cujo Arcebiípo D. Fr. Agoíbnho de Jefus foi Secre-
tario, fendo natural daquella Cidade. Eíla Obra porém
bafla para dar bem a conhecer o feu A. Naõ fó 03 Pon-

L ii ti fi..

(1 ) Veja-Ce a Memoria do Senhor Fr. Joaquim de Santo
Agoíl:inho no Tom. V. das de Liueratera Portugueza pago 297;
Flores, Hefpanha Sagrada Tom. XV. pago 189 &c.
(2) Nem efla efcritura , nem outras ao mefmo tempo dos

:Arabes, que Fr, Bernardo de Brito cita daquelle Cartorio, [e'
ln~jcaõ em hum Inventario do me[mo, que alli (e conferva
feito no meio do feculo XVI., nem no meírno Livro dos Tef-

, 'umentos fe acha Cópia alguma de!l:l~.,. .
C ~) Referid:lS por Barba[a na Bibliotbeça LU]ltllna TQnl. II.

pago HO e ~31.
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tificados dos Bifpos Confirmantes naõ convem com 'as
datas das Efcrituras ; mas em vaó fe procuraõ no Real
Archivo os Originaes, que dallí fe:! citaõ , e em lugares
certos , como a inítancias minhas foi examinado por
Pefloa muito perita , e de toda a confiança. No entanto
fe lem neíles Documentos fempre faé1:os extraordinarios
e relevantes (I), Cem fe ornittir quanto baílaíle para pro-
var Tiurna antiga tradiçaõ a refpeito de S. Pedro de Ra-
tes , Santo Ouvidio , S. Fins &c. Ahí fe acha a Car-
ta de Couto do Mofl:eiro de Pombeiro, e a confirma-
ç.aó do de Refoyos de Bano, quando nos mefmos Mof-
teiros [e confervaó de diverfo anno, de diverfo rheor ,
e com o cunho da veracidade taõ evidente, como nas
Çópias de Lourada [e lhe divifa á primeira viíla o da
mentira , e impoílura. Para nos deixar com tudo hurna
prova de qu.e tinha a quem imita!Te, nos confeíla no
mefmo Livro a fua correfpondencia com Higuera ('2.),
que conhecêra de cafa do mefrno Arcebifpo de Braga.
D. Fr. A,gofiinho. Avifia deíle caracter de Lourada ,
bem indigno dos Elogios de Gabriel Pereira de Caf-
tro (3) , Barbofa (4), e D. Rodrigo da Cunha (,))
e dos mais que refere. o rnefmo Barbara , fe conhecerá
o. credito, que podiaõ merecer as Cerridões , que par-
fou a Fr. Bernardo de Brito para abonar outras Ierne-
lhanres falíidades (6.) •.

Pa· .

( , ) Semelhantes ao que fez acreditar a Ferrer. Veja-fe o Ca-
talog» dos Bifpos do Porto Adáiccionad, Parto I. pago ~9. até H•.
, (2.) Veja-fé o Catalogo. dos .8ifpos do Porto .ââdiccionado ,
Par~. I. pago 24.
· (1) De Manu. Regia T0m. I..pag •. ,21 ,. da Ediçaô de Leaõ,
(4.) Bibliotbeca Lufttana no lugar acima ciri\do.

· (5) Catalogo do.s BjJpos do· Porto Addicrionado,. Parto II.
çap. 2J, pago q I.
· ((5) Vt;j"'[e a DilTertaçaó. Critica e Apologedca á authen-
tieidade do primeiro Concilio Brac~arenfe , Lisboa 177" ~
p~p.. 17? §.. IZ. Brandaó '. lIfO~flrfb'iJ L1Jjit .. f~.t:t! 1I1.~,Liv. X.
~a'p. la, fag. '186 ~ 4;01. h.
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Para naõ exceder os limites, que me tinha preferi-

to , bailará notar em ultimo lugar, que á exce pçaõ das
Cópias, que já referi ter feito tirar no Cartório do
Maneiro da Serra do Pano o exaétiílimo D. Bernardo
da Encarnaçaõ , naó tenho encontrado outras, que pof-
faõ acreditar-fé e Ieguir-fe [em eícrupulo. O Livro cha-
mado Foral Grande na Camara de Vianna o Livro
A e B e r ." e 2.° das Chapas na Carnara do Porto ;
o Livro de Provisões e Privilegios da Camara de Coim-
bra: as Cópias dos Documentos antigos no Archivo do
Cabido do Porto, e Baliagem de Leça, e muitas outras
C6pias ainda dos íeculos paflados , para fe conhecerem
por menos exaélas , e cheias de groíleiros erros, naõ he
preciío confrontalLas com os Originaes , balla fomente
lellas (I) . ,

Concluirei referindo hum faéto , que julgo mof- •
tra aflaz a pouca exaél idaõ , com que a cada paflo
fe tem examinado as noflas antiguidades,. pelas pou-

cas

( I ) Taes faô tambern , fegundo o re âernurrho de PefToa mui-
to inrelligenre , as Cópias dos Documentos do Convento de
Thomar, e Mofl:eiros de Tarouca e Ceiça (qIH! áquellc ellive-
raó unidos no Remado do Se,nh',?r p, ,Seb:tfl:ja.ó) as quaes por
ordem do mefrno Senhor ReL fôraô tiradas com o maior aceio
e limpeza, mas nenhuma exachdaê , pelo Oe[embargador Pe-
?ro Álvares Secco. Pelos, Do:umentos que prod~ziu Fr. Ber-
nardo da Cofia na rua Hijtorw da Ordent de Cbrilio , impref-
fa em Coimbra em 1771, aproveirando-Ie daquelle trabalho';
fe póde bem conhecer os innumeraveis erros, com que fór aó
tiradas, A confronraçaô , que a Academia con(erva , do Livro do~
T eflarnenros de Lorvaô com as citaçoes de l~r, Manoel da Ro-
cha no [eu Portugal Rennjoido , mo.fl:ra os muitos erros, em
que incorreu efl:e Aurhor , por n:l.ó entc!,der as datas de mui-
tos Documentos. Merino na rua Obra EJcucla de lur letras 6c.
~mprefTa em Madrid em 17Ro, produzindo na Lamina 49 e 50.
~g. ~77 e ~82 os fragmentos de algumas Efcriruras do nofT()

eino, fe faz digno da mefma cenfura ; porque'em poucas regra!t
~he .notei mais de vinte erros na fua loitura, e que bem teftemu4
~~ao a (ua ignQranc.i4 de paleograEhia, e Paleologia PonllguezaO{. . ,
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cas luzes de muitos) que tem manejado eíla ernpre-
za. No Reinado do Senhor D. J03Õ II. fe queixava o
Concelho de Lisboa , de que na Cara do Cível lhe in-
fringiaó o [eu Governador e Miniílros acada parra os am-
plos privilegias 'dos feus Cidadâos; e como a duvida
verfava febre avaliar quaes foíTem os dos Infanções ,
que lhe concedêraõ os Reis antigos, [e expedíraõ Car-
tas em nome do SenhorD. joaõ II. para que dos Ar-
chivos do rnefmo Senado, da Torre do Tombo) c dos'
Mofl:eiros de Santa Cruz ) Alcobaça ) Bouro , Santo
Thyrfo , Lorvaõ , Odivellas , e Arouca [e paflaflern as
Certidões, por que podeífe conílar , quem eraõ em ou-
tro tempo os Infauções. Tudo [e relata em huma Sen-
tença expedida pelo' Licenciado Ruy da Graã , Juiz dos
Feitos dElk.ei na Cara da Supplicaçaõ em data de ~
.de Julho de 1486 (I), e [e acrefcenra , que das mef-
mas Certidões te moftrára claramente os Isfançones que
foynm de PI?!JtJir a terra de Santa Maria de Beftei-
ros forem netos de Reys , filhos dos Infantes mores,
nados depor os Princepes herdeiros, e a efles fomente
pertencer efle nome e a outras peffoas nom, Sem fer
neceílario ler aquelles Documentos para nos convencer-
mos) que dclles , fe foílem verdadeiros, tal fe naõ podia
concluir, bailaria ponderar, que os Infanções Iempre
occupáraõ o fegundo grau de Nobreza nos principios
da 110«.1 Monarchia , fendo em tudo inferiores aos Ricos
Homens ( 2) , e que por tanto mal podiaõ figurar, co-
mo neíla Sentença fe representaõ (3)' No [eculo. Ie-

gUIll-

C I ) Archivo do Senado de Lisboa , e incluida em Certidaó
no Livro de Provisóes , e Privilegios da Camara de Coimbra
a foI. ~8. Acha-fe irnprefla em Pegas Tom. VII. á Ordeno
Liv, L rit, 91, §. 2.° Gloz. 4.a pago P9, n.O 8.°
( 2) Veja.{e Motltlrrbi", Lnjit. Parto VI. Liv. XVIl1. Cólp~

19, pago 97.
( ~) Requerendo o Concelho do Porro ao Senhor D. Ma-

:hoel J que lhe 'P,al\tdnfle pólífa-t: ~a 'f,~r1'e dI?T ~ Cenidaó d~-
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guinte ainda mais [e adiantou efle erro até a maior-
abfurdidade. Em hurru Sentenca da mefma Cafa da
Supplicaçaõ fe confirmou em' data de 10 de Dezembro-
de 15'88 (I) outra do Juiz do Crime de Coimbra,_
em que foi abfolvido hum Cidada õ do Porto (que co-
mo tal gozava dos mefrnos Pri vilegios dos Infanções ) do
coutamento, que fe lhe fizera de huns veílidos defezos ,
com o fundamento feguinte : Como os ditos Cidadãos
do Porto go~aõ de Privilegias de. Infanções , que [aó
netos de Reis , e por taes efiaõ jttlgados por [entenças
que nefles autos andaii ; os quaes lnfançães veridica-
mente podem trazer o que quiszerem por gozarem ram-
bem da fuperioridade de jeus Pais, e Avós, que be
forem defobrigados das Leis que elles (azem , e f~elo
confeguinte poderem trazer todos os uefii dos que qutze-·
rem &c.

Das Provas atéqui collegidas julgo fe evidenceia ar,;.
faz o que m<! propunha moílrar neíta Segunda Parte, que
naõ fóm.ente huma grande parte das Cópias, qlle fe tem,
tirado dos Originaes authenricos dos Cartórios do Rei-
no, fe achaõ confideravelmenre viciadas; mas qLle muitas
Ie dizem tiradas de Originaes , que nunca exift íraõ , íe-
naõ no cérebro dos que as tem publicado: quando eíles

naó

Privilegias dos Infanções , dirigindo--fe par:t iiTo-Provifaó ao-
Guarda Mór Thorné Lopes, efre em data de T 5 de Outubro.
do anno de 1526, lhe paílou Certidaõ com o rheor dos Degre-
dos do Senhor D. Affonfo III. de Março da Era de ~299, que·
fendo hurna Lei reftriél:iva dos Direitos do~ Padroeiros , ape-
~as refpeira aos Infançôes em quanto lhes lUTIlr:J.(affim corno-
as outras claffes de Padroeiros) o acompanhat;1ento" com que-
poderáó hir ás Igrejas e Mo(teiros , de que fao naturaes e her-
deiros ; e declara que Ce naó reputará Inf;mçaó , fenaó o que·
for filho legitimo de Infançaó. T:J.nto _Ce ignoravaó já ent~õ,.
9uaes forrem os Privile~ios de Infançoes no mefmo ArchlvOII
Real! C Liv. A. d:J. Ca~ara "do Porto foI. 151.)

h
( I) Liv. de l~rovisóes e Privilegios da Camara de. Coim!;'
ta fQl.. 17-z--;
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-naõ fao da natureza- dos que individuei na I. Parte, que
exifl indo ainda hoje nos Archivos , ou faõ apocryphos ,
ou Ie achaõ viciados.

Do que pois fica ponderado em toda eíla Obferva-
çaõ , fe poder-i bem conhecer o ferv iço , que a Acade-
mia Real das Sciencias de Lisboa rem feito á Litteratu-
ra da Naçaó, procurando examinar novamente por al-
guns de [cus Sócios os Cartorios do Reino, e o inte-
refle que pôde refultar ao Publico de Ie vulgarizar o re-
fulrado dos feus trabalhos fendo muito para defejar
que debaixo do mefmo plano com que atégora fe te~
corrido huma pequena parte dos Archivos Publicas, fe
chegue a examinar o refto ,colligindo-fe as Memorias
authenticas , para [e ordenar o Syftema da Hiíloria da
Na~aó •

..
OBSER ...
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Sobre o ufo da Lingos Latina, ou Portuguesea nos D,-
aumentos Publicos do noJJo Reino.

H E opiniaõ vulgar confiante (I) ~ e arégora de nin-
guem contrariada , que o ufo da Língoa Portu-

gueza nos Documentos Publicas, fe deve a huma Lei
do Senhor D. Diniz. Naõ Ie produzindo ·0 theor, nem
a data da mefma Lei, mas fendo de efperar , que a rua
obíervancia podeífe d,eterminar eíla , ao men:üs por apro-
xirnaçaõ (2); entrei na empreza de averiguar a Epo-
cha , em gue [e deixou o ufo da Lingoa Latina nos
meímos Documentos, e as combinações, que fiz a eíle
refpeito em diverfos Cartorios, me deraõ os refultados
feguinres (3) :

1.° ~e os Documentos Ecclefiafticos (4), por to-
M do

( I ) Brandaó Monarcb, Lufit. Parto V. Liv. XVI. Cap. ~ ,
pago 9 , cal. z,": Parco J. de Mello Hiftor.Jur. Civ. Lufit. Csp, 6 ,
§. 67, pago 65-
Cz) Ainda que naô apparecefTe hoje a Lei do Senhor D.

[oaô r. , que mandou contar os annos pelo nafcirnenro de Chrif-
to, a rua data era facil de conhecer, pelo ufa confiante, que
~ogo fe fez d'aquella Era, e fe vê pelos Documentos, que ex-
iírern nos Carrorios , porque de todos, os que tenho examina-
do, fó achei hum Livro de Prazos do Mo!teiro de Paço de
Soufa , em que ainda fe continuou por alguns annos a ufar da
Era de Cefar, depois de profcripra PO! aqueI,la Lei.

( ~) Sobre a Epocha da introducçao da Lingoa vulgar nos
Documentos publicas de Hefpanha [e póde ler .Merino EJcue-
til &c. desde pago 169_

C 4) Conto nefre número ProceiTos, e Provisões dos Birpos
o~ Ieus Vigarios , de Ceníuras , de Indulgencias , de Colla-
toes de Beneficios) e todas as mais de jurisdicçaõ contendo-
a , ou volumaria.
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do o Reinado do Senhor D. Diniz , e ainda depois fe
achaõ quafi todos em Lingca Latina. 2.° Qye antes do Se-
nhor D. Diniz fe ufou muitas vezes da Lingoa vulgar nos
Documentos Publicas (I) Seculares. 1'° Qye neíles rnef-
mos [e ufou . índiflinéba e cumulativamente da Lingoa
Latina, ou Portugueza ) ainda que delta com mais fre-
quencia defde o Reinado do Senhor D. Diniz. 4'° Que
a ignorancia da Lingoa Latina tinha chegado por efle
tempo a tal ponto, que grande pane das palavras que
fe ufavaõ nas Efcriruras , e a fua [yntaxe eraõ Portu-
guezas (2) .

A vi!l:a de tudo iílo cheguei a conjeéturar , que naõ
havendo huma Epocha certa, em que geralmente [e iu ...
troduziífe o ufo da Lingoa vulgar nos mefrnos Documen-
tos Publicos , naõ era a huma Lei , mas fim á ignoran ..
eia da Lingoa Latina, e ao maior preço, que fe princi-
piou a dar á materna, que devíamos o uío deite idio ..
ma nos Documentos Publicos. Efta a minha conjeélura ;
mas para que pofla fer juftamente avaliada, pa Ilo a pro-
duzir a Liíba de alguns Documentos (3), entre muitos

,oUU'os que" podéra referir ..

( t) Chamo Publicos a rodos os que eraô exarados por T;\-
belliaô , ou ECcrivaó , ou expedidos por Mlniíiro , ou outro Offi-
daI.
( 1) Efra ignorancia Ie faZ1a tam!>em' rranfcendenre ao ref-

ro da Hefpanha , e Ie póde vêr Merino Efcuela &c. pago 170'
( ~) Qjianro aos Documentos Eccleftafticos baâara , que at-

tefte, que ainda depois de fer geral o ufo da lingoa vulgar nos
Seculares, {e continou' a mai~r parte d'aquelles a lavrar em
Latim, como ainda hoje Ce pratIca naÇ Cartas de Ordens. DeC-
t.l verdide qualqurlI Cartorio pÓ.Jc·convencer- a quem della du~
vidar.
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Documentos Publicos Originaes em Li1Jg6a 7.m!gar, ente-
riores ao Reinado do Senhor D. Dinis:

Er. I2,o. Carta de Partilhas ( 1) .
129.i , Abril I I. Carta de Venda (z).
J298, Maio 8. Carta de Venda (3)'
1 JOO , Janeiro. Doaçaõ (4-).
1302. Doapó (5').
13°5" Cana de Venda (6).

Idos de Julho. Teftamento de Orracha Rodri-
gues mulher de Martim Cil (7)'

1306, Setembro 8. Traníacçaõenrre o Prior de Ro-
riz e Eílevaõ de Canava , CavalJeiro (8).

1308. Carta de aflignaçaõ de Arrhas por TabelJiaó
de Alafóes (9).

13°9, Carta de Venda (10).
1310, Janeiro. Tranfacçaõ ( II) ;

--- Abril e Maio. Prafos do Mofteirode Rio
Tinto ( 12) •

M ii Er.

( I ) Cartorio do Mofieiro de Vayraó.
( 2 ) Cartório do Moíreíro de Arnoya, Gav, 4, n," 56.
C ,) lbid. n.? 22.

( 4) Cartorio do Moílciro de S. Bento d'Ave Maria de
Porto.
( 5) Ibidem.
( 6) Ibidern,
( 7 ) Cartorio do Moíl:eiro de Boll:e1!o, Gav: 10 de Papeis

Varios, Maço E.
( 8) Cartório da Fazenda da Univerlidade, Doeumenros do

Moílelro de Roriz entre' os do Collegio de S. Paulo de Bra-
ga, n.? 274.
( 9) Carrorio do Moíl:eiro de S. Bento d'Ave Maria do

Porto.
( 10) Cartorio do MoG:eiro de Boftello.
( tI) Ibidem.
( Il) Cartorio doMoO:eiro de Pendorada , .trmario de Doeu ..

mentos Varies,
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Er. 13I r. Efcamb o (r).
13Q, Ago!l:o 9' Teílarnento de Rodrigo Affon[o Ri-

beiro do Sabugal (2). .
Nove dias por andar de Outubro. Renuncia

de Prazo ( , ) . .J •

Dezembro 10. Tran,[acçao entre o Maneiro
de Bofbello e Gomes Lourenço, Cavalleiro
de Coja (4)·

13.14, Janeiro. Teítamento de D. Joao Mendes , Ab-
bade do Mofl:eiro de Arnoya (5) ~

Março. Prazo (6).
Novembro 2). Contracto entre o Mofreiro de
Boítello, e Martim Gil, Cavalleiro de Co-
reixas (7).

Dezembro 2<6. Doaçaõ (g.).
11 I). Procuraçaõ (9)·
1316. Teframento (10).

Prazo do Moíleiro de Tarouquella (r 1) •
___ Janúro, Fevereiro, Maio. Procurações (12) ..

Fevereiro I 6. Procuraçaõ lavrada por hum Ta-
bel'liaõ de Sea (J 3 ) .

Abril 18. Teílamento de Elvira Ermigiz ( 14) •.
Doeu-

( I ) Carrorio do Moíl:eiro de Salzedas.
( t } Cartório do Moíleiro de Pendorada , Maço da Freguezia

de Bairros n.? 2.°
( ;) Ibidem Maço de Lamego n.? 9.°
( 4 ) Cartorio do Moíl:eiro de Boíbello, Gav, ~ de Doaç. n.? 1.-
C 5) Carrorie do MO'fieir~ d' Amoya , G~vet. ~ , n.? 2~.
( 6) Carrorio da Collegiada de S. Chriâovaô de COImbra.
( 7) Cartorio do MoLl:eirO' de Boflello , Gaves, ; de Doaç,

"1.° ~.o
( 8) Cartório do Mofl:eiro de Bofcello.
(9) ( la) Cartorio do MoLl:eiro- ele Pendorada·.
( II) Cartório do Moíl:eiro de S. Bento d'Ave Maria do Perto e-

C i z ) Cartório do MoLl:eiro de Pendorada.e t j) Cartório do MoLl:eiro de S. Bento d'Ave Maria do Porto.
e 14) Carrorio do .Mofleiro de Pendorada , Maço- da Freguezia

de Fornos de Crnavezes n, o 1.~
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Documentos Publicas Originaes em Latim do Reinado
do Senhor D. Diniz: &c.

Er. 1317, Junho 12. Provifaó Real (1).
qr8, 3'° Kal. Febr. Doaçaõ (2).
_- Março l' Doaçaõ (3)'

Maio. Doaçaõ (4).
-- Julho 7' Provifaõ Real (5').
---, 8.° Kal. Septo Tranfacçaó (6) •
--- Setembro 16. Inítrumerno de hypotheca (7).
--_ Dezembro. Prazo (8).
1319, Março 16. Inílrumento de Fjança (9).
1320. Inílrurnento de Reconhecimento (10).
--- Procuraçaõ (I I ) •
___ Abril 28. T'raníacçaõ entre o Senhor Rei D.

Diniz , e o Bifpo do Porto (I2).
--- Abril 28. Carta Real ( 13 ) •
1321. Prazo e Doaçaõ (14)'

Er.

C I) Cartorio do Mo!l:eiro de Pendorada , Maço da Igreja de
Anriade n.o 6.
(2) Cartorio do Moíleiro de S. Bento d'Ave Maria do Porto;
} ~) Cartório do Mofieiro de Reífoyos de Bafio,. Gavet. ~,

n. II.
( 4) Cartorio do Mofleiro de Vayraó.
( 5) Cartorio da Camara do Porro , Livr, Grande foI. ,0 verf.

col. 2.a

(6) Cartório da Collegiada de S. Chsiflovaê de Coimbra.
( 7) Carrorio do Mofieiro de Pendorada.
( 8) Carrorio do Mo!l:eiro de S. Bent~ d'Ave Maria do POrto~
(9) Cartorio do Mofrei ro de Vayrao.
( 10) Carrorio do Mofleiro de Pendorada,
( I 1 ) Carrorio do Mo!l:eiro de Vayrao.
( I s ) Carrorio da Camara do Porto, Livro da Dema.nda do

Bityo D. Pedro fel, 5~.
~ 13) Ibidem. .
( 14) Carrorlc do MoUeiro de Pendcrada.
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Er. 1321, Março 3. Inílrumento em publica forma (I) .

...---- Dezembro. Traníacçaõ (2).
1322, Outubro 10. Provifaõ Reaol (3) •
1323, Agoíl:o 16. Sentença dos AI vazls de Coice-

bra (4).
1324, Dezembro II. Carta de Venda (5').
1326 , Agofl:o 1-3, Foral dado pelo Senhor D. Diniz

a Villa Nova de Ga:ya (6).
1127, I2.o Kal, Febr. Carta de Venda (7)'
1328, u.o Kal. April. Doaçaó (8).
J329 ~ i'o [do Novembr. Q!i:tacaó de Divida (9)'
1332, Novembr. Doaçaõ (LO):
.1333, 13.0 Xale Fehr. Traníacçaõ (Ir).
1334" 1;.0 Kal, Sepr. Obrigaçaõ de Divida (12).
1336. Prazo (13)'
1337,]aneiro:!r1 ....Prazo (14).
1338 , Fevereiro 14. Prazo (I;).
1339 , 6.° Kal. Febr. Obrigaçaõ de Divida (16).
1340, 1;.0 Kal Jul. Contraélo entre o Mofteiro de

Santo Thyrfo e D. Martim Gil, exarado
por

(I ) Cartório da Fazenda da Univerfidade. .
C % ) ICarco~io do Mofi:e~ro de S. aen.co d' Ave Maria do Porto.

, ()) Cartono do Mo.1telfO de Vayraô , Maç, 1.° de Pergami-
nhos antigos n.? 9%'
(4) Carrorio da Collegiada de S. Chrinovaó de Coimbra.
(~ ) Cartorio do Moíleiro de Boflello.
(6) Cartório da Camara do Porco, Livro grande foI. 7~ verf,

e Pergaminhos Volantes n.? ;.0
( 7) Carcorio do Moneiro de Boâelle.
( 8) (9) (10) Cartorio da Collegiada de S. Chrifi:ovaó de

Coimbra.
( II ) Cartorio do Mofi:eiro de Pendorada.
( r a ) Carrcrlo do Moneiro de S. Bento d'Ave Maria do

Porco. . .
( 13) Carcorio do Moneiro de Pendorada.
( 14) (15) Cartório da Collegiada de S. Pedro de Coimbra~
( 16) Cartorio do Mofieiro de yayraõ.
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por Tabelliaó publico da Cidade do Por-
to ( I) .

Er. 1343 , Abri!. Prazo (2).
1359, Março. Prazo (i).
1360. Prazo (4).
1368, Prazo (5).

./
Documentos , em que fe acbaõ do! mefmos tempos Inr

trumentos em Latim e em Portuguez •

Er, 1315, Maio. Carta do Meirinho Mór, em Portu-
guez, em que fe inclue huma Doaçaõ Por-
tugueza por Tabelliaõ publico de Celorico
de Bafio de 18 de Janeiro da Er. 1300,
reconhecida em Latim por Tabellia6 pu-
blico de Guimarães a 5 de Janeiro da
Er. I3 13 (6).. .

IP4, Setembro 23· Procuraçaõ Latina por hUQ1Ta-
belliaõ , reconhecida pOl: outro em Portu-
guez na mefrna data (7).

1326, 8.Q Kal. Septo Inílrumenro Latino, paflado por-
hum Tabelliaõ , em cujo reconhecimento ufa:
da Lingoa Latina, tendo no fim huma de-
claraçaó da mefma data em Portuguez por
outro Tabellia6 publico [eu Collega na rnef-
ma terra de Gaya (8).. .

J329, Agoil:o. Carta Latina de Venda ao Mofieiro
de Lorvaõ , lavrada por Tabelliaõ publico de
Coimbra, e incluindo a Procuraçaõ da mu..

lher

( I) Cartório do Moí!:eiro de Santo Thyrío , Gav. de Perga-
D1inhos vanos n.? 5.°

( 2 ) ( ~) Cartório do Moí!:eiro de Pendorada,
( 4) ( ,) Caetorlo do Mofteiro de Pómbelro.
(6) Carrorio da Fazenda da Univerfidade.
(7) Carrorio do Mofreiro de 'Santo Thyrfo.
(8:) CartQriQ da Fazenda da Univeríidade •.
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lher do Vendedor feita em Portuguez por
outro Tabelliaõ (I).

15'.0 Kal. Septo Obrigaçaõ Latina de Divida
por Tabelliaó publico da Cidade do Porto;
j ncluindo a Procuraçaõ da rnul her do De-
vedor em Portuguez por outro Tabelliaó pl!-
blico em data de 3 de Novembro da Er.
1331 (2).

Documentos Latinos, que moflraó pela rudeza e barba-
ridade da Jua frafo a ignorancia da Lingoa

Latina, ti que fi tinbn chegado 11~

noj]à Reino.

1334,

Er. 1281, Dezembro. Teflamento de D. Aldara AfFonfo,
mulher de Martim Nunes (3)'

1290. Teftarnenro de Pedro Martins Pimentel ) e
fua mulher Sancha Martins ( 4).

13°3, Inílrumento de Requerimentos do Procurador
do Mo!l:eiro de Pedrofo perante o Sobre-
Juiz d'E1Rei (5).

,--- 5.0 Kal. Aug. Provifaó Real fobre as Ãnudi-
vas , e os que dellas deviaõ fer efcuzos (6) •

1317 , Junho 12. Proviíaõ Real (7).

A's Liílas de Documentos, que tenho produzido)
reíla fómente notar, que achando-fe Documentos Regias
do Reinado do Senhor D. Diniz , dos annos poflerio-
res já indicados , em Latim (8); fe achaõ outros em

Por-

(I ) Cartorio da. Fazenda da Univerfidade.
(. z ) Carrorío do Mofteiro de S. Bento d' Ave Maria do POrto;
C ~ ) (4 )/( ;) Carrorío da Faz.enda da Univerfidade.
(6) Carrorio do Cabido de Vízeu,
(7) Carrorio do Morteiro de Pendorada, Maç. da Igreja de

A.nriade A.o 6.0
. (8) Era q:o, Abril 2.8: ira 132%, Outubro 10: Era Q2',
,AiQ!lg l h
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Portuguez de annos anteriores (I). Á vifl:a principal-
mente deíta variedade, ainda nos Documentos Regios,
he que formo a, minha conjeélura , de que 'a pericia,
ou ignorancia da Lingoa Latina dos Officiaes ou Tabel-
Iiães , he que decidia do idioma, em que [e la v ra vaõ
os Documentos, fem que para iflo houveíle Determina-
çaõ alguma Regia , da qual ao menos naõ tenho certe-
za até o preferue (2).

N OBSER-

(, ) Era r ~17 , Setembro z, ( Carrorlo do Mofteiro de S. Ben-
to d'Ave Maria do Porto). Era IP9, Agofto 1. ( Cartório do
Concelho de Moz). Era I~25 , Abril 8. (Carcorio do Moítet-
to de Pendorada &c).

( 2 ) Entre os Documentos Publicos Portuguezes naó contei.
as Leis do Senhor D. Affonfo II. nas Côrtes de Coimbra da
Era 1249, e as mais, que {e achaó colligidas no Livro de Leis
Antigas do Real Arcnivo. Vê-Ie bem pela fua confronraçaê
~om o Cadigo do Senhor. D. Affonfo V., que ellas fôraô aHí
Juntas, para [e ordenar o mefrno Cadigo , trasladadas dos Re-
giílras de diverfos Concelhos, ou dos Inflrurnenros que ahí
havia, já traduzida. em vulgar, ou feita a verfa ô por quem as
colligiu. O mefmo fe póde affirmar do outro Codigo , que
deíle naô ditfere fubflancialmenre , e he conhecido com o ti-
titulo de Ordena(aõ do Senhor D. Duarte. Ag muitas Leis,
<J.ue, principalmente naquelle, fe achaó repetidas humas vezes
inteiras; , e outras truncadas numas vezes com a mefma da-
ta, e outras com diverfa .:noftraó bem fer ,colligidas de di-
verfas Cópias: e a rua uniformidade com o Coàigo. do Se_nhor
D. AffonCo V. omittindo-fe nelle as datas, que all i faltao, e
exprimindo-as , quando naquelle fe achaó , rambern m~llra o
ufo, que delle fez o Compílador do mefmo Codig~ Affonfino~
Ell:e affumpto terei de tratar com mais individuaç<1o em huma
O~fervaça~ a reCpeiro daquelles dous Codigos, que nos refi"
taO, anrerl9res ao mefmo Afl~pfino\ "
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Sobre a Robora , ou Revora, de que [e faz mençaõ eM
p/guns Contra [los antigos. ,

DE S o E o feculo x., e com mais frequencia no XII.
oecorre nas Cartas de Venda, Prazos êcc. a de-
claraçaõ de fe ter recebido pro rabora do contra-

ao certa coufa além do preçô efpecificado , que fem pre-
com relacaõ ao mefmo he ínfignificanre (I) o Algumas
vezes fe "declara com as expreísões : Accepimus in pre-
fenti. firmitudine : Accepimus ati robora,ndurn: Ad con-
finmandam. ifl'am chartam &co: e nos' Documentos em
Lingoa vulgar fe lhe chama confiantemente reuora. Sen-
do o, [eu uío frequente , e quafi confiante nos Documen-
tos antigos, fe faz mais faro nos modernos" e já dos
annos de 15'08 e 1543 fe podem notar como ftngulares
os Contraélos , nos quaes obferveí a iIlda efi:a partícula-
ridade; Para- dar algum exemplo deite ufo ,. notarei com,
feparaçaõ dos Documentos Latinos, e Portuguezes, o que·,
em di verfos contractos fe diz recebido pro robora , ou'.
de revo.rae,

Documentos Latinos. ..

'Unam bulfarri de att imo vinoo Uno. va/I). de argent»
et duos lenzos, Unam pra1lJ.iumo Unam cinguJam. Unam
alifaffeo Unum. mor.abitinumo Uno quina] de trino,
Unam. lanceam hanam. Panem e» vinam et: carnem;
Unam toucam. Unum trebolum.. Una capit» de frea-.
.?na.', Freamam., fugazam ,. fjuartam· -u,;ni.,.Duodecim. CU~
, hltos
I.

./( I) Em alguns P~azos ~ além da robora fe faz mença~ de'
"tf'ada, que em alguns. {e chama pre~.Q"1e hc felllpre de maitJ)
qu.antià., ou valor qu.e a rflbortlrt' , .' .', .J
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"i/ós de Janélomeri. Unum breuiariam de carreira d~
die et de noãe. Uno ariete' et tina fugaza. Ufill71t.

bovem: Una. capa ,!uguadeira •. Uno manto bolpelionum
er qutnquagtnta qumale! de TJtnO &c. (I) .. :

Documentos Portugueze.f.

Hsãs calças e bens fapstos, .Huumcapeirom.
Doas paforos. Dous coelhos e quatro perdizes. Hum
marauedi. Duas' . cambadas de bogas. Hans [ocos,
Doas [avees, Hum jantar. Huá marram, ·huãcabactS
de uinbo , e finco [aldos de pam. Huif granacba de faJn-
taome, Hum porcalbo; Hum par de calcas de guaren-
ca, Hum pelote de cabritos pera a molber o-«:
.. O fim defla praél:ica fe conhece bem fer a eílabi-
lidade e roboraçaó do contracto ( 2): fe porém ella in-
cluia em fi a tradiçaõ fymbolica naõ me atrevo a affir-
mar ( 3 ). Noto porém, que as mefmas palavras robora

N ii ,e re-

( 1) Póde-fe ver outro exemplo celebre em huma Doaçaô
do Senhor D. Sancho I. Figueiredo Hiftoria da Ordem do Hof-
pHal, Parto I. pago Z14, noto 62,

( 7 ) He vulg~r 1I0S mefmos ConrraBos. a c1aufula : Propriis
manibus .roõoravi ; e outras equivalentes Junto ao fignal, ou
Cruz dos conrraclanres. Occorrem mefmo exemplos de que
fendo de hurna das partes mais do que hum outorgante do con-,
tratto , e achando-Ie nlgllm aufente , naô fendo ainda ufuaes
as Procuraçôes , davaó os feus Socios fiador a que o mefmo
aufente roboraria o contratto. Veja-fe o Documento da Er. 1215''-
Fev. ( Cartorio da Fazenda da Univer{jd~de ) . .

( ~) Na Provincia do Minho ainda hoJe Ce encontra hul1l.
çorlume , nas vendas dos Bois , ~e fazem os Lavr~dores ~as
Feiras e Mercados. Depois de jutloo preçD , fe dlCpura a.m-
da ()llem deve pagar o vinho , que bebe ,na~ueIla occafiao o
comprttdor e vendedor cuja deCpeza expllcoro por hum termo.
proprio. Depois de co~vjfem nefie -incidente, he <Jue Ce repu-
t~ compl~to o contraao , e que j_á o Vendedor. ~:tõ pôde va ..
rlar, ~lOda que lhe olfereçaó maior pre,ço. Ser~ dlo por ven.,
'tlUa .a_ll\da huna veíligi9, da,rtvor' doa PQl,Tps l\IaIQre~: Em hp-

/
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.e retiora fe achaõ em bem diverfa accepçaõ em algum
Documento (I) , e ainda nas Leis antigas, ( 2), dizen-
do-Ie mancebos e mancebas de reuora comprida os que
tem chegado á idade da puberdade •

•

OBSER-

ma Carta de Venda de 4 de Abril da Er. de q89, feita por
Va[co' Lourenço da Foníecca- e rua mulher D. Margarida Ane3
a D. Margarida de Soufa filha de Gonçalo Anes , fe lê oIe ..
guinte: E efta venda revoramos aft como be cuftume âantre tlqyro
e -minb» hu [om as diélas quintas é-e. (Cartorio· do Moílelro
de· Boflello., Gav. ro de Papeis varlos ) ,
, . ( I ) Veja-fé o Teflarnenro do Senhor D. A1fonCoII. nas Provs
d-a Hiftoria Genealogica, Tom. I: pago H.
, (1.' ):'Yeja~ft; AifQllf~,Liv.. IV,t, nc, ,&, §t. 4.°. tir. 107).~. 1~
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..
O BSE R V A ç A O V.

Sobre QS preços declarados em alguns Contraãos ant I-
gos de Vel1da.

SE N o o taõ antigo nas noffas Prov incias o ufo da
moeda, he bem de notar a extravagancia, com que
[e achaõ feitas muitas Cartas, C]UC' fc dizem de Ven-

da, reduz indo-Ie hurna grande parte dellas mais a per·
muraçaõ de moveis por immoveis , occupan do aquelles
.0 lugar de preço, do que á contraél;o de rjgor~fa ven-
da ( I ): fendo frequente Nas mefmas co nrnr-fe C0l110

preço naó fó generoa fungi-oeis e naõ [angiueis , mas
ainda direitos e obrigações. Paílo a apontar alguns ex-
emplos do reco X. Xl. XII. e XIII.

Decem couedos de pano. Si1Jgu!os lenzos aut [c«
bragales. Unum morabitinum inter pa11e et VÍ130. De-
'cem boues e fBitem quartarios tritici et in ojlctione
.lemco de quatordec im cauetos, ln auere »alent e Ieptua-
gin~a et dtlo.~ .moravedis. Duos b=sales. Unum [ex-
·tartum t!e trst sco. Decem qeart arios de trit ico et de-
.J!~m !a/tgas de pane. U11um puzale de »ino, Ser-ui-
ctum bonum, Unam vacam et unum maditon de [al,
Unum JarrafetlUm.. Unas panos de lino et me .repe·~ia.

r 1.1S •.

. (I) Este mefmo costume da Hefpanha nota Merino E{CM.-
Ta &c. pago 2 I 5, fazendo reparo [obre os diminutos generos,
por que fe vinhaó a permutar os immoveis; mas ainda [em fe .
prefumir nestas vendas, ou permutações huma Doaçaó pali.a\..
-da , confiderado o estado, em que Ce achava Portugal, c o re[.·
10 da HeCpanha, exposta a continuas guerras, e incursóes co;
:Mouros, naó admira [c defft! maior valor a huma coufa mo-
vel, que facilmen~e Ce podia por a [alv·o, que a ~um predio;
'Iue apenas Ce podia cultivar com as armilS na mao , c fcmpre
cX1?osro a. vglcar . .ao poder d9s inimigos. J
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tis. Uno bubulo i11 cestum [o/idos. U110 caoallo colore
Nllfurizello a dpret iat a in "quadrizginta falidas et U1'1tl
face de all,fafe annamada in duodecim foiidos, Pre-
tiam ;'1 pleno triginra fbli dos i" denarios ti pannos
et pelles, Uno boy et una vaca et ut me contineat is
iii vit « niea de comedere et bibere et de ueflis et de
calcar. Qaator modios de panne in anilo ma/o et da-

"ba1J~ 11110 morab~tino .pro uno qiiarteiro. Pro precio
pams ires [efleiros ln anno mala. Nouem madios de
pan11e in quodam al1110 maio. In precium ul1Umbovt'11J.
et tres quart arios de milio et una capa de burel et
dimiflflis mi una.prova quam debebem f'acere et unum
bircum et etiam âedifli m,; ip[um peytum quod »obis
peyta'Veram pro huno homine quem craflauero 'lJobis.
Pro que. mi partifles mala talento de ijla inimicitia,
ln precio quati1J1tS mi c(mtineati;' in vit» mea de cibo
et pottl et ad abit um meum vefliatis et me Jepeliatis.
Pretio aderato et dejb1Íto quinque jõ/idos. Unam ca-
pam 111 uno morabitino. Tredeóm modios jicut in ufu
efi &c.

Sendo muito urado , como fe vê de alguns "deíles
exemplos , e de muitos outros, que podéra referir, o
fervi r o Mamvedi e Soldo de comparaçaó para o valor
dos generos , que rep-refentaó como preço, he frequen-
te no [eco IX. e [eguintes, mas já mais raro 'no fec. XIlL
fazer-Ce o rne[mo ueo de bragaes e lenço.r , e ainda
mais de modias e quartarios ( I ), ou elles [e con{jde-
rallem como moedas imagi narias (2), ou fe a ttendeC-

fem

( I) OS Modios por eíles tempos, e lJluito depois, fe conta-
vaó con(lanremence por .6~ alqueires, tendo o Quarteiro I~ aI-
9ueires : do que terei ainda de faUar em huma Obfervaçao fo-
Iire o obfcuro a{fumpro das norras medidas antigas.

( z) D. Berna rdo da Enl:arnaçaó julgou, que os Modiol eraó
huma efpecie de. moeda, que em outro tempo corria nas nofTa.
Provincias ; a cUJo erro o levou a frequenci.a, com que achou.
fazer·fc aelles mençaó como preio nos 'o1Ura~os am.go,~ A
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rem eflas medidas como termo de cornparaçaõ , attenro
o valor do graó, ou panno que c~mpl'eh~ndiaõ: o que,
vem a coincidir com a natureza philofophica da moeda.
Os exemplos o faraó mais clar?, . '

Pretium in decent qutlrtarto.f. ln precto decem 11'10-

dios, ln pretio aderado ". defi_nid() vigúlti. modios ,;"
ganado. ln res in panus ln, clv,!ra dtl/Jdectm mO,dtOs.
ln pretio aderado decem modios sn fina pele, conelia et
una capa nigra. Unam pellem et ql/atuor, foltdos et a-
liam pellem in uno lenz» et unum morabufnti1n et tina
capa comparada in fix folidor, Duos. lenzos de CJ.tI,,-..
tordecim quat ordecim cabitos et uno litario adp"ecllld'o
in deeem quarta rios . h/.Hio n_obo ct tl11fU ,brakaJ: nobas
cum [aa imbragatorta ln qutnque ,qutlrta,rtos e_tuno por-
co in deos modios et ena porca ln duos modios et duos
porc~/ios i,n tr_u quart arios, Decem 11_10rabiti;10Set vi-
gintt modias ln: b{)'lJCSet vacas. Pretio ader ato et defi-
nito vigintiquinque modios ln plàzo. Una azemlla oum.
fua albarda et cem [ao. exendre aprecia'to in duodecim
modios et alios' i·n auro· et in· pano et uno manto gatu-
110 apreciado in quinquaginta vragales. Una manta pre-
tiata' in jex modios. Decem modios: et tres quarta.-
r.ios.. Unfl 111,':110 in ter-centos folidos et qu·inquagil1ttl·
modlos ln alto abere. U110 bove in quindecim modios et
lIIHo.Jenzo. U>tdecim modio.r et duas quartarios. De-
cem modiol in pleno. U11tlm vacam vitttlata.m in duo-
decim modi(}s. et unum animal in qu;nq'ue modioS'. Uno
m-anto Jobeno et una Jpllda et tres. lenzos et una vaka
et treI modios de fal finto fob 11110 jeptuagima modios.
Tn precium decem quartarios. Q!lator 1'Ilorabi'tinos que
Jit}nt a viginti braga/a. (1) Duem moáios, de pane

et

}>ezar da fua e"atHdaõ, fe n<Jr. em dgun1'1& das fuas' Cópia.
~er lido mDrabitinm, oode no Original Ce ach~v:a a abreV'ia~un),
de Modjos, . )
ie.([,1 ) D~lle exemplo Ce vê com erpecilltid'ad,e ~ que em lug:)
'. e avalla~' ,o. ~et)t:ro p,~li IQo:da o. Ú: .avall~,.OI ma~lle~jZ'.
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et duas modios in s=». Duas' marabitinos et 111M pe!~
te cordarin et .1110 b1Arll"ale de pano ri uno plumazo apre-
ciat o in uno' lensso. Decem marabit inos et viginti mo-
dios in boues et Í11 vacas o».

A' v iíla deíles exemplos, e de muitos outros, que
a cada paílo offerecem os Archivos do Reino, fe po-'
dera fazer huma juíta idéa da economia dos noflos maio-
res nos íeus contractos a eíle refpeiro : e talvez fe con-
cluirá , que o coílume dos Saxonios lembrado por Mon-
tesquieu (I), prevaleceu também nas noffas Províncias
pela mefma razaõ da raridade da moeda.

OBSER·

pelos bragaes. Tanto era mais ordi~aria a avali:lçaó de qual ..
quer genero <Jue fervia de preço, feita pelos mefmos bragaes lt

CJue ainda fendo o preço em moeda te diz) que os quatro mói....
tavedis do preço vaHaó vinte bragaes.
\. ( I ) De J'Efpit des Loi«, Liv! XXlI~ ~ap. 1~o
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OBSERVAÇAÓ VI.

Sobre a repetiçaõ conftclltiva. de número 1J~S Docu-
mentos antzgos.

1f-=I E facil julgar , quando fe encontra em qualquer..l~= Documento repetido irnrncdiatamente o mefmo nú-
-mero, que foi erro do Notário (I), e que hum

delles he inuril , ou que o mefrno número fe repetiu
para fignificar o [eu duplo. Com effeito renho oblerva-
do, que cm algumas ~ó'pias íe proc~ro~ emeo?;r aqucl-
le íu ppoílo erro , ornirtindo a repellça? -; e Ja [e tem
difpurado em JUIzo fobre feruelhante formula, que [e
encontrava em hum Prazo, inrereflando o Emphyteuta,
em que fc repurafle erro a reperiçaõ , e o Senhorio em
que clla imporrafle O dobro da penfaõ , duas vezes expri-
mida. Porém combinando os Documentos, em que [e
encontra eíte ufo, [e vê bem, que o intento, com que
fe fazia a repetiçaõ coníecuriva do número, era para
fazer a diílriburiva por d iverfas pefíoas , COUf..1S, ou tem-
pos. Os exemplos o mofharáó mais claramente.

Er. 9I2, 4·° Non. A pr. : Er qui minime fccerir et
iflum placurn exce!Terit , paI icr parte de
quos iíto plaéto oblervaveri r dcce n, hoves
de tredecim tredecim modios • • . (2).

O ~er

( I) Quando os Notários por engano efcreviaô alguma letra
de mais, o emendavaó, pondo debaixo della hum pomo, ao
~ue charnavaô Iuppontadttrfl. ,fllppontar. Q.uando he debaixo de
numa palavra inteira he facil de advertir ; mas fendo fó de-
baixo de huma letra he facil naó (c reparar, principalmente
de tempos mais antigos, em que naó era ufual o reialvar no
fim as mefmas fuppontaduras, e os refpml~amentos.
~ 2) Cartorio do Mofreiro de Pendorada, Maç. I. o de Doaç,

n. 8.
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Cl.!:lerfignificar, que cada hum dos dez Bois,
que havia de pagar de pena o que falt afle
ao Conrraélo , feda de valor de treze mo-
dias; para íc naõ entender que todos juntos
he que deviaó ter aquelle valor.

Er. 1278, Decembo: Et unufquifque in quocunque anno
der fingulas fogacias de daob«: dttohtts al-
queires de tritico bano o o ( I ) .. Qyi!r figni-
ficar, que cada hum dos Ernphyreuras daria
annualmente huma fogaça , que fofle cada
hurna de dous alqu.eires de trigo.

1318, 6.° Kal. jul. : Et Ii force non perfolveritis
eos nobis in quolibet dominico debet is no-
bis dare norn ine pene duos duos falidos per
quantos dominicos fueritis rebeles quod nOI1
detis nobis prediél:os viginti tres dena-
rios . . (2). O fôro era de 23 dinheiros
cada Dorninga , e com aquclla formula [e
quiz declarar, que a pena no caro de ornif-
faõ feda de dous foldos em cada huma das
occa fiões que falraílem.

1370, Abr -, 10 : Leixo aas cruzes da Villa çinqtlo
cinquo foldos . . • (3). A cada huma das
Cruzes cinco roidos.

1375' , Junho 7: Item mando que fe algum p!fente
ou parenta ouver que venha demandar, man-
dolhy çi1'Jquo çinqtfo íoldos , por arreda
de todolos meus beens • • • . (4) o

'1379, Our. 28 : Aos Frades Meores e aos Frades
Preegadores çinquo çinquo libras pera pi-
tança o ••• ff~çam huur~ anuiverflario o •••

outro por mim ••• aJ~m quarenta roidos
con-

( 1) Cartorio da Collegiada de S. Chrifrovaõ de Coimbra.
(z.) Ibidem.
( ;) Cartório da Collegiada de S. Pedro de Coimbra.
(4) C,morio da Collegiada de S,. ChriLl:ovaó de Coímbra •.

, '
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convem a faber vinte vinte foldos por ca-
da hum anniverílar io • o o Rafael Eanes e
Johane Eanes Iejarn meus herees e meus
reílarnenreiros e por herança Ihis leyxo des
des libras •. (I) o Vem a Ier os Legados:
cinco libras aos Frades Menores , e cinco
aos Prégadores: dous anniverfarios cada
hum de v in te fo Idos : dez libras a cada
hum dos dous Tetlarnenreiros.

Er. i386 : HouveíTem em cada huum anniverflario dous
does alqueires de trigo rnourifco • , , (2),

1391, Abro 29: Aas Confrarias onde [00 Confrade
vinte vinte Soldos o o o aas cruzes da villa
cinquo cinqeo Ioldos o • (3) o

1395' , Novembro 7 : . Irem .aas Confrarias donde foom
. . conffiade vinte vinte Ioldos • , , Item apar-

to todos meus irrnaaons com cinquo cinquo
foldos , o o (4) o

1402 , Agoíl:. 23: Aas cruzes da villa cinquo cinquo
folBos o o • (5).

An, 1528 , Novembr. 16: Pagaram guatro Capoens doas
dous cada huurn Cafeiro (Ernó dous confor-
tes do Prazo) o o o , quatro quatro alqueires
dazeyte que fam oyto alqueires. , ./. (6),

Julgo baílaráõ eíles Exemplos, entre outros muitos
que poderia produzir, para fe conhecer, que naõ era
por engano que [e repetiaõ feguidamente os mefmos nú-
meros: e qual Ieja a verdadeira intelligencia , que [e lhes
deverá dar,

o ii OBSER-

( I) Cartorio da Collegiada de S. Pedro de Coimbra.
( 2) Ibidem.
C ~) Ibídern,
(4) Ibid.
( 5) Cartório da Collegiada de S. Chriílovaó de Coimbra.
(6) Ibideni,
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Sobre a faculdade refiriã a de tefiarem fomente do terço
e quinto, os que tinhaó herdeiros neceffarios no

noJJo Reino (*).

No Codigo Wjfigothico Liv. IV. rir. ,.0 Lei r.a fe
emendou a antiga Iegislaçaõ , fobre a difpofiçaõ
teflarnentaria daquelles , que tinhaõ herdeiros ne-

ceílarios : prohibindo refiar o Pai além da terça, em
beneficio ou melboramento de algum dos mefrnos Fi-
lhos, facultando-lhe com tudo, além da mefma terça>
o difpôr da quinta parte dos Ieus bens, a favor das
Igrejas, libertos, ou quae íqucr outras pefloas (r).

Da quinta e terça da herança fe faz a cada paílo
mcnçaõ nos Documentos do noflo Reino, pelo íecu-
lo XIII. e XIV. ; porém vê-fé bcrn , que o coílume tinha
modificado, e fubílancialmente variado a d iípofiçaõ da-
quella Lci , e he o que paílo a rnoflrar com exemplos.

Er. 1308 : Teíl:amento de D. Maria Reimondi ap-
provado por Geraldo Eannes , Tabelliaõ Público Real,
em terra de Bemvivcr (2). Item mando aei bec omnia
perJolvenda pnJ anima me a , et pa1~entum meorum , et
p1'0 remijfiofJem pec at oram meorum , quintam torius mei
patrimonii , et rerriarn totius mee ganadie , et de roris

com-

('*) Como [e naô pód_e prefcindir do conhecimento dos cof-
tU!'les de qualquer Naçaõ , cUJos Documentos [e tem de exa.-
mlOar, efcufo de inculcar o inrereffe deíla , e outras [emc-
Ihanres Obfervaçóes, para o efludo da Diplomacica Portu~ucza.

( J ) He bem conhecida nefla parte a differença do Direito
Wifigothico ao Romano, á viaa da Lei das XII. Tabons , do
§. 6. Iníl:. de Inojficios. Tefttlm. e Novell. 18, Cap. 1 &c.

( 2) Cartorio do Moíl:eiro de Pendorada, Maç. d;! Freguezia
de CanelLas n.~ 8.~ e 9'-



~ DE D1PLO MATICA PORTUGUEZA. 109

com paradiis , i1J nianz: Domni Fernandi ./ilbatis Santli
Joannis de Pendorato, ut' ipJe difiribuat ea , P1'out
rgo ti mando, et ut ilitat em anime mee uiderit expe-
dire .•.

Er. Ip4 , julh. 9. Teílamento de Lourenço Af-
fonfo de Baióes , Cavalleiro , e de rua mulher Marga-
rida Eannes (I). Obligamo12os, e mandamos y , cum
11~!!OS corpos, e per nojJas a/mas, deus cajJaes ••.. e
fi pela ventura aigeem ha desfezejJe, per a/gua manes-
ra, mandamos quinta de noffa avoenga, e terça de noffa
guanhadea .••

Er. 1327 , nove dias por andar de Julho. Teíla-
mente de Rodrigo Afranio Ribeiro (2). Item mando ;
que fe meos filhos 110mquiferem aãorgar efle meu tefla-
melJto, ou manda, que meos Executores fi/hem minha
terça, e minha quinta, e todo meu rnovil, affi como
é ufa do Reyno de Portugal, e afli como é ufo do
Reyno de Leon ..•.

Er. 1332 , Janeir. I). Tefiamento de D. Errnen-
gonça Soares , mulher de Martim Efl:eves (3). E fé
meus filhos qaiferem enbargar efle meu tefiamento , man-
do que o di{io D. .âbbade que filbe toda terça de minha
guaanhadea, e de minha compradea, e toda quinta da
minha avoenga , e que uenda aqtlelho que vil' que Ihi
mefier é, e que compra fia minha manda •..

. Er. 1333, Setembro 14 ~ Gu:;_rda. Doaçaõ ao Mór-
teiro de Pendorada , com obrigaçaõ de duas Miífas quoti-
dianas (4)' E fi alguem filho, ou fi/h a , atI outro
'lua/quer da 1J~lJaparte , contra eflo qeifer vyr ••••
o Moefleiro de flifodi{io aja o terço , e o quinro de
todos os noílos bcens, affi como he ufado no Reyno

de

( J) Carrorio do Mofreiro de Pendorada, Maç. da Freguezia
de Serrnes 11.° 9.
(2) Ibid. Armario de Pendorada.
(~) lbid. Maç. da Frcouezia de S. J02ó d'Ovil n.O 1.0 e 1..0
(4) lbid. Maç. da Freguezia de MagrellO$ n.o lO.
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de Portugal: convem a faber a terça de nofla guanha-
dea, e a quinta da noíla avoenga •.•

Er. 1335', Abr. 30. Contraéto de Martim Rodri-
gues Porcalho, e fua mulher Aldoriça Martins, com o
Molleiro de Pendorada ( I ). Se algutl11s noffos berecos ...
embargarem (JS diãos berdamentos .. e os vencerem por
dereito , .. o diélo moefleiro aja toda nofTa terça, c ncf-
.Ia quinta, de todolos noflos herdamentos ...

Er. 1337, finco dias por andar de Setembro. Tef-
tamento de Affonfo Martins , filho de Martim Eíteves
da Teixeira, e D. Ermengonça, cafado com Onacha
Gonçalves (2). E mando rue fe otruer filhos, e desje-
zerem efia manda per dereito , mando que o diélo Moer-
teiro de Sánhoane aja a terça , e a quinta de todolos
meus erdamentos, afy como é per d ereiro ...

Er. 1338, Março 1.° Aguiar. Tcítamento de D.
Maria Soares, filha de Soeyro Corrêa , e Viuva de joaõ
Velho de Santa Lucrécia (j). E fi os meus filhos ou
filhas contra iflo ueerem , que é com beudo em efle meu
tefinmento , aja o di do Moefleiro livremente todo o
terço, e o quinto efcatirnado de todalas coufas , que
eu ouver a minha morte, também movel , como rayz,
aíy da avoenga, como da compra, como da guaanadea,
como de bemfeytoria •••

Er. 1347, Julh. 14, Paredinhas. Doaçaó ao Mof-
teiro de Pendorada (4). E fi por ventura em algúha
maneira qualquer no.JJosfilhos , 011 alguns delles veer
contra efia Doaçom , .. damos ao diEio Moefleiro pera
fempre todo o nofo terço', e o quinto todo conpr ida-
meIlte .••

Er. 135'1, Junho 2. Teílamento de Joaõ Garcia
Spi-

C I) Cartório do Moí1:eiro de Pendorada , Maç. da Freguezta
de Soalháes n.? 6.

~

2) ~bid. Maç. de Lamego n.? 4.°
. ,) Ibid. Maç. da Freguezia de Beí1:eiros n.O J.~

4) ~bid. Maç. d.a. ~n~gue~iíl ge M~tto~ q.•~ 10•.
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Spinel , Cavalleiro (I). E as peJJoas , que qtliJermz
hir contra efia minha manda , peitem mil livras ..•
demais mando o dilJo Moefleiro que- ua« ao terço da
minha conpra , e ganhadia, e o quinto da minha avcen-
ga, [em outra contenda nenhuã ••.•

Er. 1352, Abr. 24. Carta de Venda de D. Aldonça
Soares Corrêa , filha de D. Soeyro Ccn êa , ao Moíleiro de
Pendorada (2). E Je algum do meú linhagem quizer
vir contra o diéio e7Jprazamento , que a Vos avia fei-
to , ... dou aos diãos Abbade e Convento todo meu ter-
ço, e meu quinto, que eu ey en Portugal, afy movel ,
come rayz, ganhado, e por gaanhar ..•

Er. 1353, Fever. 10. T'eílamento de Pero Fernan-
des Pica, Cavalleiro (3)' E mando todo o meu terço,
e o meu quinto a rrili/hy Lwrenço, miuba molher ,
m]à vida . . . . .

s-, 1353, Novembr. 8 ,Quintam. Tefiamento (4).
E rogo meus filhos pela minha heinçom , que me Ieiicem
a efi as minbas Tefiamenteiras , ... e fi o fazer nom
quifire'J'11mando a minhas T'eftamenteiras , que vendam
logo todo o meu terco, e o meu quinto; e deJenbar-
guem a minha alma: ...

Er. 1359, Março 13, Qyinta da Varzea, Couto de
Pendorada. Te!l:amento de Moor Pires, Viuva de Joaó
Mi~ueez (5). De todo [eu terço, e quimo, que ella
podia pera fi, e pera fa alma ret eer , e retinha, afi do
movel , como da raiz, gaanhado, e por gaanhar ...••

Er. 1367, Maio 29, Teílamento de Martim Ro'j:z;
Leitaõ

C I) Cartorio do Mofl:eiro de Pendorada , Maç, da Freguezia
'de Martes n ,? 17.

(2) Ib!d. Maç. da Freguezia de Va.rzea doo D~uro n.? 12.
C ~) Ibid, Maç. da Freguezía de Bairros n. 7.
C 4) Cartório do Mofl:eíro de Vayraô , Mnç, 15- dos Perga-

minhos n.? I I.

oe 5) Carrorío do Mofl:eiro de Pendorada, Maço 5.0 do Pon.o
n. 10.
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Leiraõ Cavalleiro de Lodares e Vizinho de Santarém (I).
Mand» que me compram efle Tefiameuto pelo meu terço
e pelo meu quinto. .

Er. 1371, Setembro 16. Teílarnenro (2). Mando
que fe venda todo meu terço e todo meu quinro , que fi
conpra efla manda,

Er. 1376, Agofro 9, Lisboa. Tcframento de j ohane
Anes Dourer (3)'. Item mando que fe minba Ofpeda
-( Mulher) com minha Filha efio 110m. Quife1'e1J2 outorgar;
que os meus Tefl ament eiros tomem rodo terço do meu
aver, e o dem pela minha alma ....

Pelos Documentos referidos fe mofha , que no Rei-
nado do Senhor D. Affonfo III. e D. Diniz, fe julgava
authorifado qualquer, ai nda que ti veJfe herdeiros força-
dos , a difpôr da quinta parte dos bens herdados , ou
de avoenga, e do terço dos adguiridos por titulo one-
rafo ou gratuito, que charnavaõ de compradea e ganha-
dea : a que em hum Documento fe accrefccntaõ as
bernfeitorias , em outro o móvel. Em huns [e diz indefi-
nidamente fer illo permittido por direito: em outro fer
ufado no Reino de Portugal: em outro fel' eíte o ufa
do Reino de Portugal , e de Leaõ, Porém no Docu-
mento da Era 1376 , e o mais moderno entre os do
Reinado do Senhor D. Affonío IV. [e falla ta6 íómente
da terça.

Na Lei do Senhor D. Affon[o III. [obre as Parti-
lhas (4) , de que fe formou no Codigo do Senhor D.
Affonfo V. o tiro 107 do Liv. IV. , nada [e declara
ácerca de terça., ou quinta da herança : fomente em
outra Lei, que apparece íern data J nem nome de 1\.

no

~

I) Cartorio do MoO:eiro de Boflello,
2) Ibid.
~) Carrorio do MoO:eiro de Paço de Soufa , Gaveta I.~

Maç. 2.° n,~ 8.° .
(4) Sem data a fo~ 34 do Lív, ge Leis Antigas do Rca~

Archivo.. .
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no Livro de Leis Antigas fe diz, que o Marido naõ
póde reflar a beneficio da mulher mais que de hurna doa,
além da terça.

Em hurna Lei (em data do Senhor D. Diniz , que
fe colligiu no rir. 98 do Liv. IV. Aífonfi no , [c decla-
ra, que os filhos naruraes do Peaõ herdaráó COG'.J os le-
gitimas a [eu Pai, Ialvo a ter ca que o mefmo pôde dar
por fua alma, aflim do movei como' da raiz, a quem
bem quizer ) toda, ou parte della, Cuja Lei [e affirma
naquelle Codigo ter fempre íido ufada e praticada. Do
meimo Codigo paílou a Iua diípofiçaõ para o tiro 7 I
do Manoelino, e 92 do Philippino no mefmo Livro.

O Senhor D. j oaô 1. em huma Lei rem data, que
foi colligida no tiro 97 do Liv. IV. Affonfino , reconhe-
ce Ier coílume do Reino o poder refiar livremente
o Pai , ou Mãi da te1'ça dos feus bens, ainda tendo
filhos : cuja difpofiçaõ íe manda obfervar pelo Senhor
D. Affonfo V,) ainda 110 caro , que 110 Teflamento
fe naô inílitua o filho nas duas partes da herança, ou
[e deshcrde , [em declarar caufa e razaõ legitima : em
cujas circunílancias fempre valerá a difpoíiçaõ até á
terça. parte da herança. O que tudo igualmente {e de-
rerrmna no tir. 70 do Codizo Manoelino , e 82 do
PhiJippino no mefmo Livro IV.

O rnefmo Senhor Rei D. Affonfo V. declarando no
tit. 102 do Liv. IV. do feu Codigo a Lei do Senhor
D. Joaó 1. [obre a herança do que morre, deixando Ir-
mãos , e tendo ainda vivo o Pai ou Mãi , determina,

. que o mefmo , fe fizer Teílamenro ( nos cafos em que o
Direito lho permitte tendo Pai vivo) pode difpôr da
terça livremente; e do mefino modo quando fizer Tef-
tarnento , deixando deCcendentes. Cuja difpoíiçaõ paflou
para o rir. 75 do Codigo Manoelino , e 9I do Philippi-
no no Liv. IV.

Também no tiro 14 do mefrno Liv, IV. Affonfino,
declarando-Ce a Lei do Senhor D. Affonfo III. [obre as
Doações entre os Conjuges, [e lhe reconhece a liberda-

p de
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de de, fe beneficiarem mutuamente até á terça , tendo fi-
lhos: confirmando-fe a rnefma Doaçaõ , pela morte do
Doador, [alva fempre a legitima dos filhos. Cuja dif'po-
fiçaõ pairou para o rir. 9'° do Codigo do Senhor D. Ma-.
noel , e 6, do Senhor D. Philippe do roermo Livro.

A alreraçaõ , que teve efla jurifprudencia pela Icgií-
laçaõ do Senhor Di jofé r. ( I), e da noíla Soberana (2),
11e bem conhecida, e naõ pertence a efle aílurnpto : bar ..·
ta ndo o. que fica expendido para molhar,. .que [obre
eíle Artigo, antes de haver determinacaõ dos NoíTos
Soberanos, prevaleceu hum coílume , que exorbitava da
Legislaçaõ do Codigo Wifigothico : e fe póde bem con-
j.eél:urar, que a Lei do Senhor D. Diniz, colligida no
r ir. 98 do Li v. IV. Affonfino, he dos ultimas annos do
[eu Reinado , e poíterior a todos os Documentos que
delle produzi, e que moílraõ , que as Leis do Reino naõ
riuhaõ ainda tomado em v iíta eíle aflumpro " e de ixav .ô

prevalecer o coíl:ume do terco e quimo, fegundo a diver-
fa natureza dos bens ( 3 ) ,J dcfconhecido no Direito Wi-
figorhico , que fó attendia á div erfa qualidade dos Le-.
gata rios ..

OBSER-

( J') Leis de 17 de Agosto de 1,6r: 2; de JunJ1Q de 1766:
9 de Setembro de 1769: 1.0 de Agosto de '774.

( 2 ) Decreto de 17 de Julho de 177R•
( ; ), Enele muitos onHOS Documentos ~ que poderá refe:

rir, alem dos produzidos nest~ Obfervaç.é\o, qu@ Ie confcrvao
cm diverfos Carrorios do Remo, da Er. I jo6: Er, q zz :
Er. I B8 &c. em hum de ~ de Julho da Er, I :n7 do Carro-
:r:o do Mosteiro de Santo ThyrCo, Ie distingue entre mov~l e
immovel ,na maneira (eguinre: 11 E os Excmtores defta mInha
» t1lflllda fi/bem a terça do meu aver movil, e filhem a tc.rp e
» a 'l,uinta dos meus erdamentos &_c•.
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o BSE R V A ç A Õ VIII.

Sobre as de}berdações e>.'pr~f!as dos Collateraes,
I

A Vií1:a da Lei I, e II. do Liv, IV. tit .. ).0 do Co-
digo Wdigothico, parece, que rodos os que naõ

" tinhaõ herdeiros necelTarios, naõ fó podiaó difpôr
livremente de fe.s bens, mas que [em mais folemnida-
de de deshel'da*!aô) a ílim [e deveria executar. Porém
confultando os Documentos, que nos reílaõ , vêrnos mui-
tos exemplos de desherdafões expreffas dos mefrnos Col-
[at eraes , com as claufulas , que paffo a referir.

Er. 1306, Fevcr. 3. Teítamento de D. Chamoa Go-
mes , Viuvá de D. Rodrigo Forjaz ( I ) • E mando, que
fi algtmt, 0# algüa de meu linhagem demandar' heran-
ça em noMoefleiro d'El1trambo! Rios, que li den hua en-
xada com que cave, e dem a D011tl biia peça de Iam
que fie, e [enbas reçoens de boroa, e de agua quanta
poJ!am beber.

" Er. 13:+4, Agoft. 26. D<?açaó caafa mortl s ( 2) de
Vivas Dorni nguez a D. Mana, Dona de Paredes de
todos feus bens, excepto buiia vinha que mando a 'meu
hyrmaaom Gonçalo Domingues: por apartamento ...•

Er. 137,. Junho 7. Teflamenro de Joaó Mendes
Raçoeiro de S. Chnílovaõ de'Coimbra (3)' Item mewd;
que Je algum parente, ou puti1ta onuer , que venha de-

p ii ma~

( r ) Cartorio do Mof1:eiro de Salzedas. Eíperança Hitioria
Serafica P. I. Liv. V,. Cap. 22, n." 5.° p.lg." 567' _Eíl:e Docu-
mento com tudo refpclta particularmente a exclufaó da heran-
ça no Padroado do Convento, fundado e dotado pela Teíla-
dora,

( 1. ) Cartório do Moíl:eiro d'Arnoya.
C ;) C.artorio d.l Collegiada de S. Chrillovaó de Coimbra~
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mandar , 111l1frdolbyçinquo çinquo [oldos por arreda
de todolos meus beens. . . . . . _

Er, 1386, Outubro 17. Teílarncnro de Martim An-
nes , Prior de S. Chr itlovaõ , c Raçoeiro da Sé de Coim-
bra (1). Item mando que [e algaem da minha parte
contra efle tefiament o veer , que fhi 110m valha, e arre-
doo com .rinquo çinquo foldos •....

Er. 1386. Outubro 23, Teílarnenro ( :1 ) • Se alguem
»eer da meu divido que queira berdar meus bmsque o
aparto com cinquo [oidos afli come he JlU[O e cuflurne
de Portugal de todolos meus beens mouees e de raiz.

Er. r 395', Novembr. 7· Teflamerão de Joaó Bo-
dys (3). item aparto todos meus Irmaaans com finco
finco [oldos .•.•

Er. 1397, Novembr, 27' Teflamenro de Ruy Go-
mes Efcudeiro , filho de Gomes Fernandes da Motta ,
Cavalleiro (4). E aparto todolos meus Irmaaons , e
outros quaesquer do meu linhagem, com dez [oldos a ca-
da huum ..•

Er. 1418, Março 20. Teílamento () ). Item faço
minha Teflamenteira e Erdeira minha molho' e' avendo
dos meus bens aquelles que fi chamam meus filhos e meus
parentes e minbas parent as , com çinquo finquo [oldos ,
que lhe leyxo , por avendo delles ..••

Er. I432 , julh. 2i. Teflamento de Domingos Vi-
cente (6). Item faço. a minha alma erdeira ... e revo-
go todo/los parentes e perent as dquem do quarto groao,
com cil1qUO jil1qtlO foldos , que IJOS meas bens 110m po-
[em Jentrar" nem auer porte, nem qui1Jhom, e os. arre-
do com elles , e fe mais quifire11l, maneta que lbes dem
l1e11htlã coujà ...•

Er.
( 1 ) Cartorlo da Collegiada de S. Criftovaó de Coimbra.
C 2) Canorio do Mofl:eiro de Boftello.
( ,) Canorio da Collegiada de S. Pedra de Coimbra.
C 4) Cartaria do Mafl:eiro de Pombeiro , Gav. 26, 11.° 10.
C 5) Carrario da Collegiada de S. Chrifiavaó de C9imbra.
(6) Ibidem..
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" Er. 1437, Mai. 2. Teílamento (1). Aparto e ar-
redo todoltos do meu dyvydo com crnquo [oldos como man-
da a Ordinaçom do Reino que 110m po.fJam mais auer
I herdar,

Er. 1440, Maio 1I. Teflarnento (2). E que apar-
tava todollos [eus parentes, e parentas, que avia ,
que a feus bens quifeffem entrar , com Çil1quOçinquo
flldos a cada huum ..•..

An. 1443, Teflamento de Affonfo Martins Evan-
gelho, e fua mulher Brites Rodrigues de Leiria ( i) . E
arredamos todolos outros parmtes , e parentas de 110S

ambos , comfinquo [oldos cada hum como he de coílurne ...•
An. 1447, 'Fcílarnento de Ruy Lopes, e rua mu-

lher Catharina Annes do Louriçal (4). Q3e (os paren-
tes) [abiffem com jinquo foldos, e hum pucaro dagua,
que mais 1JOmpo.flàm herdar em nojJõ.r bens .•••.•.

An, 148, , Janeir. 13' Teflarnento (5'). Ey por efla
Manda por apartados todos meus [obrinbos e [obri-
nbas e todo outro meu divido com cinquo {o/dos cada
buum e duas varas de bragal.

An. 1454, Abr. 'i, Coimbra. Teílamento (6). E
aqui arredo todos meus parentes , e parent.as , que em
metes beens nom poffam auer , nem herdar •••

An. 1529, Julh. 16. Teflarnenro de Diogo d' Arau-
jo, Raçoeiro de S. Chriflovaõ , e de Santa Jufta de Coim-
bra (7). Faço minha a/ma herdeira de toda minha fa-
zenda , e que nenbuum meti pore!1te nella poffa herdar
mais, do que aqui lhe leyxo , e todos os deferdo e hey

por

( I) Cartorio do Mofteiro de Bofl:el!o.
( 2) Cartorio da Collegiada de S. Chrifl:ovaó de Coimbra.
( ~) Efperança RiJtor. Serajic. Parr, 1. Liv, V. Cap. 2Z,

n." 5'° pag. 567.
( 4) Ibidem.
( 5) Cartório do Moíl:eiro de BoA:ello.
( 6) Carrorio da Collegiada de S. ChrHl:ovaó de Coimbra.
(7) Ibid"m.
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por deferdados , tj1!e 110m po./fam mais erdar 1ft/e /;uum
pucaro daugua e huum g"am de milho .•..

He certo , que por Direito Romano podia qualquer
preterir o Collateral , e ainda os Irmãos no [eu Tefl:a-
rnento , fem que a efles competiífe o remedio de o ref-
cindir, excepto no caro, que fe expreíla no §. 1.0 Infl,
de lnofficioj. Teflam. Porém de fôrma alguma [c reque-
ria pelo rnefmo Direito par.1 a desherdaçaõ mais que a
preteriçaõ , e por tanto naõ he no Direito Romano,
que devemos bufcar a origem das desberdações expref
fas , de que tenho apontado os exemplos.

O que havia de Direito Romano a efl:e refpeiro [e
coIligiu no rir, rOI do Liv. IV. no Codigo Affonfino,
pofia que as exprefsões, de que [c ferve, fejaó equi-
vocas, e igualmente fe poflaõ entender da desherdaçaõ
expreJJa, ou tacit a dos Collateraes, Eíla duvida fe tirou
110 Codigo Manoelino tit. 74, e Philíppin., tit. 90 do mef-
mo Liv, IV., onde fe diz: e entende-fi fi" (o Irmaó)
etcerdado , ainda que delle naõ faça mencam. no Tefla-
ment o. •

A vifl:a deíla taõ clara difpoliçaó fe vê bem, que
já era defneceíTaria a Claufula do Teílarnenro , g ue pro-
duzi em ultimo lugar do anuo de 1529 , em que já fe
achava publicado o Codigo do Senhor D. Manoel ; mas
mollra bem, quanto [e achava' radicado o rnefmo coílu-
me, que naõ [6 exorbitava do Direito Romano, mas
tambem do Wifigorhico, em quanto requeria, além da
desherdaçaõ expreffa dos Collateracs, que elles fempre
vieffem a participar , quando desherdados, de alguma
coura, ainda que mínima , da herança teílada a favor
de eílranhos : coftume, de que ainda hoje fe achaõ vef-
tigios na Província do Além- Téjo , em quanto nos Tef-
tarnentos , pelos quaes [e inílituem herdeiros efrranhos,
Ce contemplaó fempre os herdeiros ColIateraes do primei~
ro gráq com hum diminuto Legado.

OBSER-
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OBSERVAÇAÓ IX.

Sobre ti fignificaçaó equivoca das pala-oras Maninlio ;
Maninhadego , e Montado.

DA. Ordenaçaõ Liv. IV. tit. 43 das Sefmarias (I)
§. 9, 12, e 15', e Liv. V. tir. 91 §. L° fe colhe
claramente, que huma vez que os Mnninbos naõ

fôraó doados expreílamente a alguns Donararios Eccle-
íiaílicos , ou Seculares , fe repuraõ terem paflado com as
outras terras para os Moradores dos luga res ) fica ndo por
termos dos mefmos Concelhos , e fervindo para paítos
dos gados, e logradouros de feus habitantes.

Nos Cartorios , que tenho examinado, ainda naõ en-
contrei Doaçaõ alguma Regia, em que Ie efpecificaflern
os Ma;tinhas , como fe faz neceflario á viíta da cla-
ra dífpoíiçaõ daquella Lei: e vendo com tudo que mui-
tos Donatarios deíle Reino fe achaõ de poífe dos mef-
mos Maninbos , e tem paííado a aforar muitos delles ( 2) ,

aílim

C 1 ) EUa Ordcnaçaô tem por fonte proxirna , além da Pro-
vi[aó de S de Julho de 155) CCollecç, de Duarte Nunes Parto II.
rir, 2.~ Lei 2.') de que [e formou o verf. final do §. 5.°, O
rir. 67 do mefmo Liv. e com a rnefrna Rubrica no Codigo
Manoelino , que foi organizado naô fó do rit, 81 do mefrno
Livro na Ordena çaó Affoníina , mas principalmente de hurna
Lei do Senhor D. Atran[o V, expedida a iníl:ancias dos Póvos
nas Côrt::s de Coimbra de 1472 (Cap. 67-77 dos Miíl:icos)
e da qual fe faz rnençaó na repoUa dos rnefmos , depois do 78.

( 2 ) Já neíl:e feculo huma Corporaçaó Ecclefiaflica pediu por
favor aos Moradores de hurna Fregu~zia lhe deixaffern cercar
huma pcquena porçaó de terreno baldio, para ahí edificarem
huma Cl[a de Campo: e eíb me[ma Corporaçaó fe diz hoje·
f?0n.ataria dos Maninbos todos deíl:a Freguezia , e outras v;~
zJuhas, c delles t.em feito l..lrazos aos Moradores.
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affim como tem tambem feito alguns Concelhos; onde
naõ ha Donatarios: vendo tambem os renhidos lerigios ,
que fe tem excitado entre alguns Concelhos, e os Do-
nata rios dos feus termos, fobre os Munisbos ; naõ me
pertencendo fel' Juiz neflas conrro verfias , me oecorreu
com tudo , que talvez a mi intelligencia , que fe tinha
dado por alguns Donararios ( I) ás Canas de Couto )
que lhes tinhaõ liberalizado os Senhores Reis, os faria
julgar Senhores dos Maninbos dos mefmos terrenos
coutados : perfuadidos que as palavras quidquid, intra
hos limites, ad Regale Jus perrinet , dOl1amus, ou ou-
tras equivalentes, eraõ excluíivas de qualquer outro Se-
nhorio , que naõ' foífe o Donatário : quando de algu-
mas Cartas de Couto (2) fe conhece, que dentro do
mefmo terreno demarcado haviaó outros Proprietarios ,
e que a dernarcaçaõ refpeira a Direitos honorificas', e
Senhoriaes , e naõ de propriedade de algum terreno, e me-
nos dos Mnninbos , íempre privilegiados, e nunca rranf-
miffiveis [em efpecifiea Doaçaó , Iegundo o theor das
Ordenações já citadas.

Mas

( 1) Naó perrendo abfolutamenre negar, que ncíle Reino
hajaó legitimos Donatários de Maninbos : aliás nem [e poderia.
verificar a hypothefe do citado §. 15 da Ordeno Liv. IV. tie.4~.
(2) Na Carta de Couro feie'l pelo Senhor CO:1de D. Hen-

fique , e pela Senhora D. Therefa a Suciro Mendes aos 9 das
Kal, de Dezembro da Er. 11 H, [e acha a Ieguínre claufula e
Et in ifto, qtee tibí damus , et in iI/o alio, que tu ibi babes, aut.
abueris, er in illo, que ibi habet ipfud Monafl:erium S. Tyrfi,
vel habuerit , et q';1<l:ntumcumque a~ent ceteri. homines vel ha-
buerint ,pontmus tlbt cautum, et faClmus e?mmi.ffol'lum, ut nttl/us
homo per vim intus ingrediatur aii malefactendum, nOIl pro rA-
pina, nee pro peniora , nOIl pro k..ar'!étel'ibus, nee pro rauJo,
vel pro omicidio, neque pro i1ulla alIa ea/umll;a ; fed liberum
et abfolutum iI/um damT4s, naó obfl:ante ter antes demarcado eC-
pecificamente, e arredondado o me[mo terreno coutado, e Ce
ter expli~ado p'e~a.spalavras: ln _ifto /lutem, que eonelufimus , to-
to eOllcedtmus tlbt tbtdem. (Cartono do Mofteiro de Santo Thyr-
fo Gav. ;z do Mofteiro, n.~ 1.°)
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Mas quando eíla naõ reja a caufa de tere~ alguns

Donatarios entrado na poíle dos mefmos Maninbos , e
as ruas Doações lhe facultem expre ílamente o direito do
Manir2hadego, ou dos Maninbos , ou Montados, fern-
pre feria digno de nvenguar, pelo rlieor e contexto das
mefmas Doações, [e eílas palavras ahí fignificaó neceíla-
riamente terras incultas) baldias, e [em dono) ou cou-
fa bem diverfa (I).

Por quanto a palavra Maninbo , e Maninbadego fe
acha appropriada a bem diver ío objecto em huma Senten-
ça. do Anno 145'4 (2) ; em que fe declara, que o Moí:"
teiro de Caílro de Avelans naõ podia levar de Maninhade- -
go a terça da herança dos moradores de cerras Fregue-
zias, que morri aõ Iern deixa~ filho , c<;,fo já ?s t iveflern
tido; porque eíles raes [c nao reputavao Manrnhos ( 3) •

Q Do

C I) O §. 15 do tit. 43 da Ordenaçaô Liv. IV. he o pri-
meiro, em que [e Iuppoern , que a alguns Donatarios Ie tinhaó
concedido os 1II111lillbQs. E(b palavra , ainda no Ienrido de
predos incultos e brav.os , póde fignificar os terrenos, que já
f~raó cultivados, e nada repugna de terem entrado cm Doa-
çces. E ainda quando nunca forTem cultivados , era bem na-
~ural da rern-Ie com as mais terras a qualquer Magnate, Igre-
Ja, ou Morteiro, depois da e xpulfaô dos Mouros , e cm ler-
renos, em qne naó havia povoações.

( a ) Carro rio do MoCtei ro de Calho d' Avelans , entre os
Documentos da Camara Eccleliafhca do Bií pado de Bragança
e Miranda.

C ~) Nefle mcfmo Ienrldo em huma Doaçaô feita ao MoC·
teiro de Pendorada de bens em S. [oaô de Codes, dizem os
Doadores: TheodOl'ictts Heãar, et Petrus Rdiar , qui Jumus ma·
nios &c. ( Canorio do Mofreiro de Pendorada , Armario de Per-
gaminhos avul[os). Em hum Documento porém de 1,9 de
O~t~br.? da. Er. I ~9{ , que contém o Instrumenro de huma In-
qumçao , tirada a retJllerimenro dos ConCortes do lugar de AI-
rnaguês, fe acha :\ palavra m/minhos na fi~nifi.caçaó vulgar, em
~uant? ~artim Lo~renço protestou; QJle Ibe fica.!!e aguardado o
Jeu dlretto , qlle dIzia que bavi'l nos maninhos ,.fegundo a L~y e
cuJ/um? dos filhos da~go, que dizia, que de direito os maninhos
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Domefrno modo a palavra Montado [e toma, naõ

por predio inculto, mas em bem diverfa accepçaõ no
Artigo IV. das Côrres de Santarém da Er. 1369, c Rei-
nado do Senhor D. Affo nfo IV., cujo theor he o feguinte :
Item os dalgu1J.r lugares [om livres que nom paguem
montado, e leváno delles fora do Campo DotJrique, 1JOm
lhe querendo guardar [c« foro. A efie Artigo diz El-
Rey que aquella que o.JJimfom livres per foro, mo]«
trenno , e que lho [ara guardar C I ) •

No mefmo íentido Ie toma a palavra montado em
varies Foraes pela coima irnpofla ao gado de fóra do
termo, e que naõ for de uessinbo do lugar, cm cujo ter-
reno fe achar paílando , fem licença: e efpecialmenre no,
de Ccrnancelhe [e declara , que neílas circunílancias fe
pagará de montado, de cabeça de Gado Vaccum dez reis ,.
e do miudo hum real (2).

Com

todos deviam [er [eus V'C. (Cartorio da Collcgiada de S. Pedro-
de Coimbra). Em hurna Carta de venda feita a 4 de Abril·
da Er. de I ~89 por Vaíco Lourenço da Fonfecca J c: rua mu-
lher D. Margaeida Armes a D, Mar·gar-ida de Soufa , de humas
Quintas na Província do Minho , íe acha&. estas claufulas : com
todas Ias entradas e [aidas , pcrtcn~as, e bemieitorias novas e ve- ,
lbas , cafaes, bonrras , e tejfalllcmos , [ervicos , C! maninhadegos , e
quebradas 'iN. Comprehendcndo-fe nestas palavras entre Direi-
tos de proprietario , alguns de Senherio , quaes Iaô honras e
[ervicos C além da palavr.1 tcflmlloltos, que inculca Padroado )
fica bem equivoco (c deve entcnder-Fe a palavra nianinh adego
no Ientido. mais obvio da propriedude das teH:1S incnlt:1s, e
pertenças das Quintas, ou de hum direito {emelh:1nte ao de
que [e mostra estar em porre no Sec. XV. o Mosteiro de Cas-
tro d'Avelans , pela Sente'lça acima ref,erida ..
( I ) Livro de Leis Antigas no Real Archivo.
(2) No Foral dado á Castello-Branco pelos Temp!arios em

Outubro da Er. de 12, I Cc lê o Ceguinte: Bt omnes qui que-
jierint p~urar cum filO ganado ín terminos de Caflelbran.co pen-
dant de tI/IS l11ontadigo: de !frege das Oves 'lu(l(uor carneIros, et
de bujfo de vacas una V,UIl. Ijfo montadigo eJt de Concilio C C'\1'-
torio do Convento de Thomar).
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Com eftes exemplos julgo ter moftrado o que per-

tendia neíla Obfervaçaõ , fobre as diverfas accepções ,
que podem ter eftas palavras; e que por tanto, ainda que
em alguma Doaçaõ Regia fe efpecifique o direito dos
Maninhos, Maninhadegos, ou Montados, fe naõ regue
neceífariamente ferem doados os Baldios; mas que rarn-
bem fe podem entender direitos muito diverfos , e em
outros tempos mais conhecidos com eíles nomes.

'.

Qii OBSER-
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o BSE' R v A ç A Õ X.

Sobre os meios, por que fi tem aatbenticada os Docu-
mentos do nolJo Reino.

A Ignorancia , que predominou na meia idade , e
que nas noflas Províncias deixou t aõ feníivcis
vefligios , deu occaz iaõ a que fendo eflrnnho o

ufa e perícia de efcrever , ainda a grandes Pcrfonagens ,
alguns Clerigos e Monges ferviílern de Notarios (I)
de todos os contractos , ainda daquelles de que eraõ
partes, ou intereflados (2): e debaixo da Iua fé, e rem
affinarura dos contrahentes e teílemunhas appareçaô mui-
tas Cartas dos me ímos Contractos ~ fendo frequente,
que hurna rifca arraveflando outra horizontal, c forman-
do hurna Cruz, fupriffe , como ainda hoje algumas ve-
2;es fuccede, a falta da rua aflinatura (3).

A de-

( I) Em alguns Documentos [e declara Ier diverfo o que
di,Bou a Efcrirura , do que a exarou, Gundi{alvtlS notautt : Ma-
gifter Lncius diãnvit, Er, 12 H OBobe. AlvitttS qtÚ exaravit :
Gsaierre qui notuit .. Er. 1062: 12 IÜI. O[lobr. Petrus Subdia-
CO);US notuit : Magijfer Lscins rliüavit. Er. I2p Ka1. Deccrnbr •
.A_lJOllJus no~tt;t: Martinus Pelngli O/ixboncnjts EpiJcopi Nota-
rins compojuit, Er. J24~ [arruar,
(2) Huma Doaçaô feita ao Moítciro de Pendorada , aos z

das Kal , de Maio da Er. I J 40, he notada pelo Prior do mef-
mo Mofleiro , e varias outras dos annos antecedentes, c [c-
gllintes. De hum Contraéto celebrado com o Moíteiro de Pe-
drofo em Maio da Er. 1240, foi Norario o Abbade do mef-
mo Mofl:eiro. Ha muitos outros exemplos, que efcufo referir.e ~) No Liv. II. do Codigo Wiligothico fe acha o tit. 5·°
como a rubrica: De fcriptur_is vlIJituris, et i/lftrmandis, fie rf~-
jWltl:orunJ vo/untatibtts eonfenbelldts. Na Lei La e l2. deite TI-
tulo entre outras condições fe requer para a authenticidade
das Efcri~urlAso Gnal, ou fubfcripô do Conçrahente, ou d~
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,A declaraçaõ do dia e anilo: os Iinaes 'públicos :
os recortes nos iní1:rumentos : os Sellos rodados , os
Pendenres, , ou de Chapa : as aílinaturas : o Papel SeI-
lado, íaõ os diveríos meios que [e obferva terem pro-
curado os noflos Maiores, para aurhenticar as Efcritu-
ras públicas. Tratarei de cada hum por íua ordem.

A R T I G O I.

. Declaraçaõ do dia, mez , e anno , e lugar da data.

No Codigo Wifigothico r.i-. II. tir. 1.0 Lei J.a Ce
....... requer para a validade das Efcrituras a efpecifica-
çaõ do dia e anilo. No Regimento dos Tabelliães de I5'
de Janeiro da Er. 1343 Art, XVI. (I) [e determina o
mefino, e além diffo Ie manda declarar o lugar, aonde
faraó exaradas. Eíla deterrninaçaõ paflou para o Cedi-
go do Senhor D. AffanCo V. Liv.1. tir. 47 §. 4.°: pa-
ra o do Senhor D. Mnnoel , no mefrno Liv. tir. 59 §.
3: e do Senhor D. Filippe tit. 80 §. 7 : requerendo-
Ie de mais neíle §. que o dia, rnez , e al1110, [e }.JO-

nhaõ feguidarnente , para evitar o abuzo que havia de
decla-

outro por elle , quando impedido , e das reflernunhas. Com
'tudo a pezar de Ie declarar nas Efcrituras , que o final, ou
Cruz he feita pelos mefmos conrrahenrcs , [e naó quizermos
fuípeitar , gue a maior pane dos Documentos mais antigos,
'~ue fe achaó nos noflos Carrorios , Iaô meras Cópias, deve-
mos confeffar , qne os mefmos 0nae:l era~ó tan:bem feitos pe-
los Norarios ; por~ue de outra forma nao podia o [eu talho
fer uniforme entre fi, e com a rafgo do mcfmo Notaria, co-
rno em muitos tenho obfervado, naó obflanre ferem varies os
que figura? nas Efcrlruras , c var!as por tan~o os fina~s, ou
rifcas, Veja-fé a Affonf. Liv. I. m. 47 §. I. ,e Mertno EC-
cuela pago 18r, xíh. Da difficuldade de diQinguir algumas
Cópias dos Originaes terei de tratar· ainda em OUtra Ob-
r - ,lervaçao,
( 1) Livro de Leis Antigas no Real Archivo foI. 17-



126 O TI S li: R V A ç cS E S
declarar primeiro o dia, e mez, e depois de outras cou-
fas intermedias, finalizar com a efpecificaçaõ da data:
o gue fe nota nas rnefmas Provisões Reaes , que con-
cluiaõ v. g. Dada em Lisboa a tantos de tal me«. E/-
Rei o mandou por }uao. Fulano afez. Atmo de tantos,

A pezar de todas eítas Providencias, fe achaõ nos
nofTos Carta rios muitos Inflrurnentos , em .que as mef-
mas, ou parte dellas fe naõ ob íervaõ. Do Sec, XII. e XIII.
fe encontraõ algun~ fem dia, me~, ou",Era, cuja idade
fo. fe pode determinar por aproxnnaçaõ , pelas Pefloas
que nelles figuraó, e pelo farmulario , ou caracter da le-
tra (1). Sem mez nem dia [e encontraó rambern alguns
do Sec. X. XI. XII. e XIII. Sem declarar o dia do mez
fe achaõ alguns do Sec, XII. , e faõ frequentiflimos def-
de o Sec. XIII., apparecendo em bem poucos declara-
do o mefmo dia do mez , até o Reinado do Senhor
D. Diniz. Desde eíla Epocha paífa a fer quaf confiante
(ainda antes de IS de Janeiro da Er, IHS , em que o
mefrno Senhor deu o Regimento aos T'abelliães ) o de-
clarar-Ie o dia, mez , e anno , e o lugar da data.

Mas a efle mefmo refpeito fe notaó muitas irregu-
laridades. 1.°Declarundo-Ie o dia, pela feítividade (2).

V.g.

/

( 1 ) No Cartório do Moll:eiro de S. Bento de d' Ave Ma-
ria do Porto fe acha a Carta de Cornmiflaô dada por Mar-
tim Soares Conego do Porto , e Delegado Apofrolico, para
o Bifpo de Lamego D. Egas abfolver a AbbadeíTa de Tarou-
quella de hurna Excommunhaó , em que tinha incorrido, data-
da do Porto aos (O das Kalendas de Janeiro, fem declarar Era,
ou anno: o qual fó [e póde conjecturar pelo Pontificado do
mefmo Bifpo desde a Er. 1287 até 1295. No Cartorio da Ca-
mara de Coimbra ha varias Cartóls do Infante D. Fernando,
do Infante D. Pedro, e de fua mulher ,. fó com a data do dia
e mez , que tambem fó Ce podem determinar pela materia j

<lue trataó, e confrontaçaó de outras, que trazem o anno.
. (2) Algumas vezes Ce indicaó as Domingas pelas palavras
iniciaes do Inrroito da Miffa v.g. Pagaraa a dita pen!(amaté
a DOlllinga Quafi modo: Lretare &c.

"
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V. g. Er~ II88, aliem diem jJofi Pafcha ( I). Er. 1210,
Oél:obr. Vigil. SS. Simonis et 'Jade (2). Er. 1240, l-.lar-
cio, die S. Marie ( 1) . Er, 1245', JU11io , Figi]. Petri et
Pauli (4). Er. 1271) menf« 1-.1agio, Vigil. .âfcenfioni»
Domini (5' ). Er. 1303 ) die S. Alichaelis ( 6). Er. 13°8,
Julio, in uefpero S. Marie Mogdalene (7).

2.0 Declarando-fé em outros o dia, pelo meio, ou
fim do mez v. g. 1°55, Januaritls mediado (8). Er.
I I 30, menJe ']amtario mediato (9)' Er. 1323 ) Set embr»
preflumeiro (10).

3'° Declarando-fe o dia da {emana. V. g. Era 1147,
feria 2.a, ').0 Kal. Oãobris (II). Anno qI3 .feria é,",
7'° Idas Decembris ( 12 ) •

4. o Declarando-fe fómente a [emana V. g. Er. 1266)
poflrema Septimana Maii (I,).

5.0 Sendo muito ufual a numeraçaó pelo Kalendario
Juliano, nos Documentos ~arinos , e ainda em alguns
Portuguezes , [e encontra niílo mefmo muitas irregulari-
dades. V. g. Er. II 67 ) die La Kal. Julii ( 14). Er. 1295' ,
Me11ft lJecemhr., ,.0 Kal. Januarii (15)' Er. 1068,
4·° die poft Kal. Septembr. (16). Er. 1176, 5.° poft

. Qua-

( I) Carrorio de S. Bento d'Ave Maria do POrto.
_ (z) Cartorio do Mofi:eiro de Pendorada.
(,) Carrorio do Morteiro de Paço de Soufa.
(4) Cartorio do Mofteiro de Pendoruda,
(5) Cano rio do Mofl:ciro de Vairaó,
(6) Canorio do M(i)fteiro de Pcndorada.
(7) C.morio do Collegiada de S. Criílovaê de Coimbra.
(8) Carrorio do Moftciro de Pendorada,
(9) Ibidern.
( 10) Carrorio do MoO:eiro de S. Bento d'Ave Maria do Porro..
(I I) Carro rio do Mo{h~iro de Paço de Soufa.
(12) Cartorio da ColJeoiada de S. Chriftovaó de Coimbra..
( I ,) Carro rio do Mofl~iro de Pendorada.
( 14) C:morio do MoLreiro de Carvoeiro.
( 15) Carrorio da Fazenda da Unjverfidade~
(16) Ibidcm. .
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Q!talmdas 'Junii (1). Er. 108, ,pridie Idus' Xale
Augufii (2). Er. 1169, 17 Idas ante Kal. 'Junii men-
Je Maio (3)' Era 1082, 2.° Non. 'Julii (4). s-,
I I4I ,2.° Kal. 'Jul. ()). Er. 1I6I, 2.° Id. Augufi. (6).
Er. 122), vox.o Kal.lVlarcii (7). Er. 1I)6, iix.m Kal.
Decenibr. (8) .

6.° Sendo frequente nos fins do Sec. XIII., e prin-
cipias do XIV. , contar-fé nos Documentos Poituguezes
na fórrna feguinte: Er. 1336, x. dias andados do mez
de N mianbro (9) . Er. 1339, 'V. dias por andar de Ju- "
nbo (10).

7'° Declarando-fe ,além do dia do mez, o da [ema-na, c a hora, e dia de Lua. V. g. Er. r i 19 , die Do-
minica , hora fere z.", LuJta 24.a, 2.°Kal.Notembr. (II).
Er. 1128, die Sabato, hora 3.n, Luna 16.:\ (12)

8.° Decla rand o "se também em alguns a Indicçaõ , o
Anno C01JCOrrmte;a Epaéb ,e os annos do Pontificado
dos Bifpos. V. g. Er. I I58, die Stmélo PaJce , menfe
.âpritis , id ef] xiiij.o Kal. Maii , tuna »u. anno Inc ar-
nationis Dominice 1120, Indlêlione z ," concurrens 4."s
Epaila nulla , Pontificatus aut em DOI1'lni Hagonis ejuf-
dem Ecclefie Epifcopi anno, vi.o (13)'

9.'" Declarando-fe tarnhern em outros o nome dos
Soberanos, do Senhor da terra) do Alcaide , Juiz, Bi [-

po

(I) Carrorio' do Moíl:eiro de Pendorada,
(2) lbidem.
( 3) Ibidem.
(4) Cartorio do Moíl:eiro de Paço de soura.
( 5) Canorio do Moíl:eiro de S. Bento d'Ave Maria do POrtO~'
(6 ) Cartorio do Moíl:eiro de Paço ?e soura.
(7) Cartorio do Moíl:eiro de Vayrao.
(8) Canorio da Fazenda da Univerfidade.
(9) Cartorio do MoO:eiro de S. Bento ti'Ave Maria do Porto .•
CIO) Cartorio do MoO:eiro de! P~mbeiro.
( I I) Cartorio da Fazenda da U nlvedidade.
( 12) Ibidem.
"(I~) Archivo Real.
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po &c. V. g. Er. II 19. . .. 1'J diebfJs Regis Domisi
Adefotifi, regente Domno Si!nando A/vazir Urbem Ca-
limbrie , habitante Epifcopo Domno Paterno in Colim-
bria ( I ). Er. 115'2. •••• Imperante Port agalis Regina
Tarafle , imperante terra de Ponte Saneio Nunes: ,fub
ejus manus Pelagio Picon , Tudenfl Sedis Epift0puI
Adefonfus (2). Er. 1137 .•.. .fub imperio gloriofi 11-
defonfl totius Spanie Impera/a ris , et Braeharenjis Ecle-
fie Domni Didaci Germ'di eteimii et gloriojiiJimi Epif.
copi , et Letaldi Colimbrieufis Eclefle glor;o!i Equono-
mi (~). Er. II45'.... Regnante Re« .I1/fonfos, et
jftb eo Principe noflro Comite Domnus Anrirus, Sedis.
Bracarenfis Domnus Giraldes , Sede Colimbrienjis Do.
mnus Mearicius Epifcopur , in ipfo Cenouii SanEii 'Jo-
bannis Domno Te doni Priori, ;11 Sede Partugalenji Do-
11Z110 Pelagio .drcbi diaconi (4). Er, 1147 .•. ~ Impe-
rante Portugal Comes enrricbas ) et .dnt eflite noflro
Mauricius Arehiep~rcopus Bragarenjis (5). Er. 13°3....
Rege Portugalm!i Domno A. Bracarenfe Archiepifcopo
M. (6) Geraldi , Principe de Saufa A/fanfo Lupi,
.Judice de }idgueiras Daminico Didaci ( 7). Er. I293"'~
Regnava Rey D. Affon.fo, Arcibi{po D. Martim Gi-
ra/diz) Príncipe de Celorico D. Goncalo Meendiz (8).
Era 1310 •••• Regllante Rege Domina AljonJo Partu-

R ga/en-

( 1) Carrario da Fazenda da Univeríidade.
( l) Canorio do Mofl:eiro de Refoyos de Lima.
( ~) Canorio do Mofl:eiro de Pendorada.
(4) Ibidem.
( 5) Cartorio do Motteiro de Paço de Sou [a.
(6) Achando.Ce frequentemente nos Documentos, notados os

nomes com as letras iniciaes, he frequente tambcm o engano
de algllns que os tem copiado, lendo v. g. P. Petrus , quando
devem ler Pelagius: S. Sancius, devendo ler Stephanus. Nos
Catha!ogos dos Birpas do nolTo Reino , tern havido por efia
caufa algllmas, ecfuivocaçõer. ,
(7) Cartono do Malleiro de PombeirO.
(8) Cartario da Malleiro d'Arnoya.
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galenfi, Pret01'C ilt Trancofo Laurent io Petr i, Judici-
bus Septmlbrio.Joam1Í.r, et Dominico Jdannis , Maior-
domo Petro Martini ( 1) .

10. Fazendo Epocha dos annos de eílerilldade. V. g.
Uno anno pQjl annum ma/um (2).

II. Referindo-fé a algum doutro fucceflo noravel ,
V..g. Menfe Maio Er. I204 Qvitate Etbora , quando
fuit ablata a Mauris ( 3 ). Er. 1249 , Mayo , Anno quo
mortuas efi Re x D. Sancias , et cepit regnare D. AI-
f01ifu~ (4) . ~r. I23:: ' .N/enfe. Maio: Regnante Rege
S,:nclo a ftumtne MInto usque ln Ebora, et a mari Oc-
e/denta/e usque in Edanie , eo uidelicet anno , 1UO venit
OCCUi1'ere Ciuirat] Brigantie , et liberauit eam ab inpu-
gnatione Regis Legione.njis (5).

He hern conhecida a Lei do Senhor D. joaõ I. de
15' de ~goil:o do anno de 1422. (6), que mandou fub-
Iliruir o anno do nafcirnento á Era de Cefar. Desde
eíte tempo fe fez conítante eíte ufo , e apenas achei em
contrario hum exemplo, que já notei na Obíervaçaõ III. ;
e poílo que occorra depois algum exemplo, em que íe
conte por Era, Ie vê bem fer a do Nafcimento , poílo
que fenaõ declare. O mefmo com tudo naõ quero fe
entenda dos Documentos, datados antes daquella Lei com
a Era, ainda que depois do número fe acrefcenre annos ,
v. g. Er, 1410 annos, Alguns tem recorrido a eíle arbi-
Vio, para Calvar o anachroni[mo de alguns DocumenfOs
apochryfos , ou em cujas cópias fe errou a data; com
tudo eu naó tenho achado exemplo indubitavel, de que
antes do anno de 1412, [e deva entender a palavra Era,
do anno do Nafcimen to.

Po-

( 1) Cartorio do Moil:eiro d' Amoya.
(2) Carcorio do Moil:eiro de Pendorada.
( ~) Cartorio do Cabido de Lamego.
( 4) Cartorio do Mofte~o de Salzeda~. .
( 5) Cartori? do Moil:Clro de~ . .l\~artmho da Caftanhelra, do

Reino de Leao, na CaCa dos Flguelredos de Bragança.
(6) Veja-fe AtronC, Liv~ IV. rir. 66.
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Porém ainda antes daquella Lei, além de varies

Refcripros Pourificios , que te confervaó nos noffos Car-
torios , e dataõ antes do anno de 1422, principalmen-
te do armo da Iucarnaçaõ (I), alguns outros occorem ,
uíando do mefmo anno da Incarnaçaõ , lavrados dentro
do noflo Reino. Tal he a Doaçaõ .i~citada, feita pela Se-
nhora Rainha D. Tereía ao Bilpo do Porto D. Hugo, em
que além da Er. 115'8, fe efpecifica o anno da Encarnaçaõ
de 1120 (2). Huma Doaçaõ feita á Confraria de S. Pe-
dro ,da Collegiada de Coimbra aos 12. das Kal. de Maio
de 1159 (3), data igualmente pelo anno daIncarnaçaõ.

Em maior número apparecem , antes da mefm a Lei,
Documentos, que dataõ do anno do nafcirnento , que ef-
cufo elpecificar , fendo frequenre no Sec. XIII. eíle ufo
em Documentos Eccleíiaíticos ; mas apparecendo rarnbern
hum número ainda maior, que data pela Era de Cefar , na-
quellc Foro Ecclefiaílico , e mefmo na exped içaõ de ne-
gocios cfpirituaes , e de jurifdiçaõ voluntaria, até que a
mefma Era foi pro/Cripta pela Lei do Senhor D. Joaó L

Concluirei eíle Artigo, referindo a extravagancia,
com cue [e acha concebida, entre outras , a data de. J

R ii hu-

( I) Florez Efpaiia Sagrada Tom. II. P. r. Cap. r. §. ;;
pag: 17. defende, {lue a exprefTaó do anno Incarnaçaô foi fy-
norurna na Hefpanha a do anno do Nafcimeruo ; com cedo
naó fe póde dizer o mefmo de muitos Refcriptos Ponrificios,
a refpeiro dos tluaes Ienaê deve confundir huma com a outra
data. Pois contando-fé a Era da Incamaçaô desde 25 de Mar-
ço, nos Documentos, que daraô depois deite dia? fe lhe de-
ve diminuir hum anno , para os reduzir ao do Nafcirnenro, Pe-
lo mefrno modo he neceflario em alguns. Docum.en.tos., que
daraó do dia 25 de Dezembro, e dos fegutntes , diminuir ,hum
anno, á viil:a da pratica de alguns Tabelliáes, que desde aquel-
le dia principiavaó a conrar Já o anno feguinte. Os exel?1pl.o~ ,
que me rem occorrido, (aó do fim do Sec. XVI., e prll1ClplO
do XVII.; porém na Synopfe Chronologica Tom. I. pago B,
nota (/I) fe refere hum do Sec. XV. .

( 2) Arch. R. Maç. 12 de Foraes Velh0s 11.° ~.~ fol: 75 verf.
( )) Cartor. da Colle3iada de S. Pedro de COimbra.
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huma Doaçaõ , feita ao Mofleiro da Vacariça pos Re-
cemondo ( I ) 3.0 die Oélobris, Era nobis dena ) ter de-
na , quater dena , qtlinqtJe dena ,Jex dena ,fi:ptiu dena ,
08 ies dena , qtJi11que li/per deeies centena. A qual pa-
rece indicar a Era 1108, ou 1Iro, íe acafo fe lêr em
lugar de nobis dena , bis dena ; como parece mais co-
herente.

A R T I G O II.
Sinaes PúblicQs.

D ESDK o Sec. XI. fe encontraõ nos Cartórios de Por-
tugal Eícrituras com fi naes públicos ; e o rnefrno

talvez poderíamos afErmar de outras mais antigas, fe
acafo os rnefmos Cartórios as conferva(Tem de Seculos
mais remotos. Com tudo no Sec. IX., e até o XI. o
mais ordinario era a Cruz dos Conrrahenres , e menos,
ufuaes alguns finaes públicos dos mefrnos Contrahenres ,
dos Confirmantes, e Notarios , incluindo ás vezes o Mo-
nograrnma da mefma Perfonagem (2).

Desde o Sec. X III., e muito mais do XIV. he
que principia a fel' confiante o u ío dos Iinaes públicos
nos Notarios , e Tabell.ães , fendo ;\Iguns acompanha-
dos de lerras (3) , e outros de formas fingulares e cu-
riofas ) e affaz difficeis de [e contrafazerem. (4).

A R-
.

( I) Cartório do Cabido de Coimbra Livro Preto foI. 291.
( ~) Saó eílcs os SeJIos , de qu~ faz meuça ô Bcrsanzn , no

princi pio do [eu Appendi ce , rerern-fe IIfado ern H efP.mha def-
de O tempo dos Reis Godos, e ainda antes de D. Affonfo VI.
Mas com. effeiro íô impropriarnente [e lhe póde dar o me ímo
nome. Veja.Ce Merino E[cuela .. pag. 1,%4 , e a (ua Conrulta,
inlerta na Obra Razon dei 1~ICIO fegtlldo ell la Ciudad de Gra-
nad4 &-ç. Madrid. 1781. pago '9·
(3) V. g. Spes mea in Dco eft : ~m hun, Doc\lmenço de 7

dos Idos de Abril Er. I p4 (Cartono do MotreirQ de Pendo-
r~da) Sanét4 Maria interçede pro me: em outro de 2 de Se-
tembro da Er. 1425 (Cartorio da Collegiada de S. Chrifro·
vaó de Coimbra. )
(4) O m~is eílravagante , que tenho ~ncontrad9 he em
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A R T I G O III.

Efirituras divididas por A. B. C. (I).

O UTl\O meio) que os noffos Maiores adoptaraó, pa-
ra conciliarem authenticidade aos Documentos, foi

o ufa das Efcriruras indent adas , ou di vididas por Al-
fabeto. Efcritos os dous exemplares na rnefma pele de
Pergaminho, fe lhe efcrevia no claro , entre bum e ou-
tro , ordinariamenra , as letras rnaiufculas do Alfabe-
to (2), e depois fe Ieparavaõ , ou por hum corte di ...
reiro (3)) ou por angulos, mais ou menos regulares ( 4).

No

huma Doaçaô Porrugueza de Janeiro da Er. 1,00 C Carrorio
do Mol1eiro de S. Bento d' Ave Ma,ria do forro).

C I) Dellas fe trata no Artigo XVIII. do Regimento dos
Tabelliáes do Senhor D. Diniz de 15 de Janeiro da Er. 1H;
(Archiv. R. Liv, de Leis Anrlz as fol. '7, e (egllintes)
( r ) Algumas [e achaó divididas pelas letras Fillt Pax et

Feriras. Amen. Er. 1 I9~ Kal. [ulii ( Cartório do Mofleiro de
S. Bento d'Ave Maria do Porto) Er. 1194. ( Cano rio do Mof-
reiro de Vayraó) Er, U40 Februar, (Canorio da Fazenda
da Univerfidade )". Em (outras fe acha por letras mais miu-
da s , por entre as Majufcu!as do Alfabeto, os nomes e con-
firma çaô dos contrahentcs. (Er. J 224 Novembr.) Carror io da
Fazenda da Univerfidade.

( ;) Algumas renho achado affim divididas, poflo qu~ Me-
rino Efcll,ela &oe. Pago 2H diga Ier efle coílume da Fr:1nç:l ~
e que nenhuma encontrou Ieparada por corte direito nos Car-
tor.os , que examinou.

C 4) Hurna (ó tenho encontrado de 2 de Setembro da Er,
I 261., f~it<l a. divizaô por puallelogfammos , e 090 por ªng~ ..
los. I.. Carrorio do Mofleiro de Peodor~da Maço da Freguez1a
de S. Lourenço do Douro). A ~ivizao ap~lte~~ ordinari~men-
te no alto, ou no fundo da Efcntura; porem la encootrel du~s
feit:1s ;lQ lado. Ruma d:l Er. 1288 ( Canorio da CoIlegiada de
S. Chriflovaõ de Coirnhra ). Outra das Nonas d~ Outubro
Era 1291 ( Cílrtorio do MofleirQ qe Pcndorada Maç. da Fre.
guezia de ~attos 11.0 2 ~. )
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No Cartorio do Mofreiro de S. Bento d'Ave Maria do
Porto fe acha o Foral dado aos Moradore"s de Pinel,
pelo Prior e Frades do Mo!l:eiro da Hermida, em da-
ta de Fevereiro da EI'. 1229, o qual tem a particula-
ridade, de [e lhe terem efcri:o tranfverfalmenre , do lado
efquerdo para o direito, as primeiras onze letras do Al-
fabeto, e na regra I2.a e ultima do Documento, a letra
Z. Se o intento era, para por allí [e dividir o Docu-
mento , vinha a ficar cada metade [em [e poder ler,
em quanto a outra fe lhe naó uniíle. Mas nem eíle Do-
cumento [e acha dividido, nem tenho encontrado outro
que [e .lhe afernelhe,

A pratica de dividir as Efcriruras pOI' A. B.IC. fe no-
ta nos noiTos Cartórios ,desde a Er. Il82 An. II44 ( r),
e fazendo-fé frequente no Sec. XIII:- XIV. e XV., fó .
tenho encontrado do Sec. XVI. hum Documento de 20
de Agoíl:o de 1513 (2) com eíla particularidade.

A R T I G O IV.

SeI/os Rodadas,

J A' no Artigo r. notei, que aos Jinaes públicos, que
desde os Séculos mais remotos ufavaõ os Conrrahen-

tes , Confirmantes, e Notarias, daõ alguns o nome de
" Sel-

( I) Merifio Efcuela &c. Pago 12" confeça naó ter encon-
trado nos Cartórios de Hefpanha Documentos divididos por
A. B. C. antes do Sec, XII., e por tanto nefle ponto vamos
coherenres com o refio da Hefpanha,
( 2) No reverfo de huma Sentença dada a ~8 de Novem-

bro do An. 14~7 pelo Vig:1f1o do Blfpo de COImbra, fe acha
hum Parecer aHinado por tres Conegos da mefma Sé, fem da-
ta , mas em Letra do Sec. XVI, , em que fe affirma , que

. defde o Reinado" do Senhor D. Pedro I. naó havia já a pra-
tica de dividir as Efcrituras por A. B.~. Talvez, que o mef-
mo Cartório do feu Cabido ainda hoje pofla mollrar a falfi-

"dade da regra de Dlplomatica Porcugu\:za , que inculcavaô,
( Cartório da Collegiada do Salvador de Coimbra). '
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Sellos (I). Melhor compete eíle aos rodados, que fe
efcreviaó, ou pintavaõ !lOS Documentos. A Hiíloria Ce-
nealogica (2) dá delles alguns exemplos. Merifio (3)
j::i dá eíle nome aos fi naes públicos , que fe achaõ nas
Efcrituras de D. Affonfo VII. de Hefpanha ; porém vé-
fe bem ferem elles fernelhantes a outro , que fe encon-
tra em huma Efcritura do mefmo Rei da Er. 1156, que
VI Original (4), e que naó parra de fi na! público.

Com pouca differenfa, fe achaó algumas Efcrituras
da Senhora D. Terefa , tendo encruzadas as letras Rc-
gÍ1za Regina Tarafia (5') . Em hum a da mefrna Rainha
íe vê a Cruz com as letras Portugal (6): em. outra 3S

letras t. â : ( 7) em outra as letras Tarafi=::.a Regina=::.
c».

C I) DelIes traz alguns exemplos do principio da Monarchia
a Hifl:or. Geneal, Tom. IV. Efl:ampa A. n.? :;. °4. O,.fI 6.°, que
a pago 16. chama íinaes públicos d03 Notarios , quando elles Ie
reconhecem Ier privativos das Efcriruras dos Principes, pintados
pelos Ieus Notaríos , ou Chancelleres , e Iuprirem as vezes de
Sello, que nunca [e dilTe Ier do Notário , mas de quem com
elle aurhenrica as ruas Efcrituras.

(2.) Tom. IV. Efi:ampa A. 11.° 2.°, e Efi:ampa C. n.? 9 elo.
Efi:amp:t E. n." 17, que expoetn a pago I" 17, 19, e Tom. r.
das Provas pago 17, e ,9.

C») Efcuela é-«. pago Is8.
(4) Cartório do Mofi:eiro Je Pombeiro Gav, J9 n", 19, Tem

as Letras Adefonfus. Em hurna Confirmaçaó, que VI de D. Af-
Fonfo VI. de Leaó, de rua filha D. Urraca , e de [eu genro
o Conde D. Raimundo, em huma Efcrirura de 9 das Kal, de
Dezembro Er. IIH, [e naó achaó ainda fellos rodados '. mas
Ió íinaes públicos em Mono-gramma ( Carro no do Moíbeiro de
Santo Thyrfo Gav, , ( do Mofi:eiro n. ° 1.0
( 5) Huma he de Novembro da Er. II 55. ( Cartorio de S.

Bento d'Ave Maria do Porto).
(6) Na Doaçaó do Cafi:ello de Soure aos T emplarios de 4

das Kal. de Abril, Er. 1166 (Cartorio do Convento de Thomar).
(7) Em outra Doaçaó do mefmo Cafi:eUo de (4 das Kal.

de Abril da mefma Era (Cartario do Convento de Thomar).
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Confirma =:. vit (r). Em outras, e ainda de [eu filho;
o Senhor D. Affonfo Henriques , e de [eu Neto, o Se-
nhor D. Sancho 1. [e acha Iimplefmenre as duas linhas
cortadas em cruz, corno nos particulares (2.). O mais
ordinario porém no Reinado. do Senhor D. Afronio Hen-
riques he hurna Cruz maior, [em letras, ou com a pala-
vra Portugal, como [e vê na Hifloria Genealogica (3).
Ou com as palavras AlfonJus .=:. Rc:x: == Por zz: tUl,t1len-
fis (4) Na Carta R. de Confirrnaçaõ dos bens da Sé
de V'izeu , de 3 [ de Abril da Er. 1188 (S) [e achaõ a
par duas Cruzes, hurna C01U as letras Re:x: == Por zzs tu-
ga zz lis , outra com as letras == Ma=halda=. Re_gil1a.
Defte Reinado com tudo ha exemplo de fello rodado na
Doaraó feita pelo mefrno Senhor Rei a D. Gonçalo de
Soula em Junho da Er. 1393 (6). Neíle Documento, além
de [e achar pintada hurna Cruz Iobrc hum Efcudo , tem dos
lados as effigies d'Elrrei , e da Rainha, dentro de circulos ,
e com as letras =Alfo1ifus Re:x: == Mab alt a Regina == nos
lugares refpec1ivos. Na Doaçaõ R. aos Templarios de her-
dades em Cintra, da Er.I 190 (7) Ie acha () íello rodado em
. dous Círculos concentricos : tendo no centro em Mono-

gram- .

(I) Doaçaô á Sé de Tuy aos 4 das Non, de Setembro
Er. 1 I6~ ( Cartorio da Mirra de Braga)
(2) Tal he a Doaçaõ do Senhor D. Sancho I. a Miguel

Godinbes de Outu bro da Er. r z ; S'; em que fe achaó fómen-
te as roboraçôes d'El Rei , da Rainha, c de Ieus quatro filhos,
por [eis ri [cai , cortando a, li~ha Orizonral , c formando outras
tantas cruzes, fem final publico, nem [ello al~um. ( Carrorio
do Mofieiro de Vayraó Maço 2.° de Pergaminhos antig~s n, 12.)

(~) Tom. IV. Eítampa A. n." 1'° 4.° 5." 6.0
( 4) Cartório do Convento de Thornaj.
(5) Carrorio da Sé Vizeu.
(6) Cartoria do Moíteiro de P0n:tbelro Oav. '9' Merino Ef-

,uel" rb·c. pago 169 conta como maIs antigo, depois de redu-
zido a fórma ordinaria, o [ello r.odado de huma E[critura da
Er. 12 I 2 ; porém eíte de Pombeiro ainda lhe precede 19 annos.

(7) Carcorio do COllvenro de Thomar•
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gramma a palavra Portugal: no circulo de f6ra ~~X' A(fo11-
ftu= Regzna == Mt/!haid,a, e no interno', Cumfiltls [1#U':::::
Fiar pa», Na Doaçaõ R. de finco Cafaes em Tra vanca a
Sueiro Tedoniz em Julho da Er. 1192 (I) [e achaõ apal."
dous círculos [em cruz, (que vem no fim depois do nome
do Chanceller Alberto, ) e dentro do primeiro as letras AI.
fon/tls ::: Portuga ::: li$ :::::Rex ; no fegundo Regina ::::::.
Mabald«, Na Carta R. de Privilegios aos Templaríos ,
das Nonas d'Abril ,Er. 1196 (2), e na Doaçaó aos mef ..
mos Templarios do Caítello de Ceras, de Fe.vereiro da
Er. 1197 (3), fe acha o mefmo Sello rodado, que na
outra, á pouco' citada, da Er. II 90 , faltando-lhe fó as pa-
lavras Fiat pax. Na Carta R. de Confirrnaçaõ da Doa.
pó ,feita por Terefa Nunes ao Mofteiro de Salzedas , de
Junho da Er. I I9~ (4), fe acha o Rodado com as letras
Re» == Alfanfos .:_ Portugalis = Ca_firmat, divididas
pelos quatro angulos da Cruz. Na Doaçaó R. aos Tem.
plarios de huns Moinhos, em julho da Er. II93 (5'), tem
o Rodado, com as palavras affim divididas, Rex:» Portezz:
gate» ::: jis. Na Carta Regia do Coutro de Moimenta
de Zurara, de IS' das Kal, de Setembro, da Er. 1199 (6) :
e na Carta R. de Coutro de MaJTeiradaó, de 31 d'Outu-
tubro, da Er. 1~II, (7) fe acha o Rodado com as pala-
vras, Re» == .âlfon ==fos::::::RexSQn ::::cies == Tara ==
fia == Regina. Na Doa~aó R. ao Mofteiro de S. Joaó
de Tarouca da l1erdade de Palhacam junto, a Alemquer,
de Outubro da Er. 1202 (8), [e acha a Cruz incluida na
figura de hum efcudo , com as letras Re» =Portugtt =
len == fi == s. Na Doaçaó R. aos Templarios , de Setem·

S bro

(I) Cartor. do MoO:eiro de MalTeiradaõ.

f
l) Cartor. do Convento de Thomar.
~) Ibid.
4) Cartor. do Mofieiro de Salzedas.
(5) Cartor. do Convento de Thomar.
(6) C:\rtor. do Moneiro de MalTeiradaó.
(7) Ibid.
(8) Carco!'. do MoLleitO de S. Joaó de Tarouca.,
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bro da Er. 1207 (I) [e acha o Rodado com as let ras Rex ==
Alfonfus == Rex == Sancius. Em outra Doaçaõ R. da
mefrna data, feita a D. Sancha Paes (2), Ie achaõ as le-
tras Sigi == Hum == Regis :.= Diii = Alfon == ji == Sigil-
lum == Regis == Sa1t == cii. Na Doaçaõ R. aos Templarios
do Ecclefiaíhco de Sanrarern , de Abril, da Er. II85 (3),
fe achaõ os finaes d'E1Rei , e da Rainha, como nos par-
ticulares, e no Sello ovado, que [e pintou no fim, fe lem
as letras Johannes == Archiepi{copus== tefii s == Petr as ==
== Portugalenjis == EpPs == tefiis . Na Doaçaõ R. de Ida-
nha , e Monfanro aos rnefrnos Templarios , de 2 das Kal.
de Dezembro, da Er. 12°3 (4) , em feu nome, e de Icus
filhos D. Sancho) e D. Terefa ,[e achaõ dentro do Ro-
dado as letras íeguinres : Re« D0111nusSanc;us == Rex
Domnus Alfoiifus; e dentro dos deus círculos Rex Do-
nwus Petrus == Rex Domnus Fernandes == Deus mije-
reat ar nofiri & benedicat nos (5). Na Doaçaõ R. ao Mof-
teiro de Lorvaõ , de Setembro, da Er. 1213 (6) , [e achaõ
apar dous Rodados: o primeiro com as letras Rex ==
Alfon ==fus == conf zz: Regina == Ta1"a=jia == C01Jf: no
fegundo Reta ~ San == tius == COl1f == Regina == Dul ==
tia == C011f. '

Dos outros SeIlos, que [e produzem na ~ifiotia Gf-
nealogica (7), fe vê o cofrume ,que paífou a l('r lJuJfi
'confiante, de ie efcreverem tambem nos mcfmos círculus

os

(I) Canor. do Convento de Thomar.
(z) Carror. do Moll:eiro de Lorvaõ.
, (3) Cartor. do Convento de Thomar •
. (4) Ibid.
(5) Vê-fe bem que efie Sello he do $enhor D. Sancho !. ;

e o mefmo ,que naquclle Cartorio fe ~cha, na Doaçaó do mef.
tno Senhor da herdade de Açafa ( hOJe Villa de Rodam), de
5 de Julho, Er. u;7, da qual o copiou para cfra quem a fa-
bricou , ou copiou do original, e a quiz melhor aUlhenticar,
aliàs fazer mais apparatofa. "
(6) Cartor. do Mofieiro de Lorvao.
(7) Lamina A. 11. z. Lam. C. n. 9. 10. e Lam. E. n. 17"
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os nomes dos Filhos, e das Filhas dos Senhores Reis (I).
Na Cana R. de Courto de Canas de Senhorim á Sé de
Vifeu , de Dezembro da Er. 1224 (2), fe achaó as Con-
firmações rem fer em círculos) mas com tudo reparados.
com rifcas Ego Re» == Domnas Saneius conf == Ego
Regina == Delcia conf, == Ego R.egina Saneia coni' ==
Ego Regina Tharafia eonj. == Ego Rex D. A. Regis
Santii filias eonf. Na Carta R. de Doaçaõ de Gollães , e
Silvares a D. Maria Aires, de 3 de Outubro, Er. 1233 (3),
fe achaõ no Rodado as letras Rex Dom == nus == Sa11 ~=
ci == uso Na Doaçaõ R. da Qyinta de Lourofa , em [er-
ra de ~Jafóes , de Outubro, da Er. 1243 (4), fe achaõ
affim encontradas as letras dentro do Rodadq, Re x Dom1111s
SanciuJ == Regina D011ma Blanca == Rex Domnus Pe-
trus == Ree ina Domna Saneia == Rex Domnus AifonJus
::::Regina Domna Mahalda == Re» Domnus Fernandes
== Regina Domna Tbar afia : e entre os dous círculos:
Deus miferatur noflri & benedieat nos illtsminet 'Ou/tum
Juum [aper 110S & mifereat ar noflri. Na Doaçaõ de Vil-
Ia-rneam , da Er. 1245 (5), fe acha o Rodado com as
letras Rex D011'l11US Sanctus == Regina Domna Blan-
ca == Reta Domnus Alfo1tJUS == Regina Domna Mahal-
da ..:__111Jans Don,mus Petrus (6) == Regina DOrl'lnaSan-
eia == JUra'2S Domnus Pernandus == ReghJa Domna Tha-
rafia. Na Doaçaõ R. da Quint~ de Villa-nova· da Rai-

S ii ,nha

(I) Alguns porém tenho encontrado, [em letra al~U1na nos
círculos, nem os rnc[mos nomes dos Soberanos. Tal he a Doa-
çaó do Se"hor D. Sancho II, ao Mofteiro de Sa~to Thyrfo,.
ele Dezembro, da Era 1262' o qual com tudo tlOha tambem
Sello pendente. C Canor. de Santo Thyr[o, Gav. 14 de GOiOl,
n. 4. )
(2) Cartor. da Sé de Vi[cu.
(:3) Cartorio do MoO:eiro de Salzcdas.
(4) Canor. do MoO:eiro de Lorvaó.
(5) Carror. da Sé de Vilcu. J

(6) Hc eile o primeiro Documento, em qne aos filhos [e-
gundos dos Reis' Ce dá o nome 'de Infantes, vengo-[e ainda
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nha a Fernarn Nunes , de 12 Dezembro , da Era
Il49 (I) , Ie achaõ os meímos nomes. Em hum Doeu-
mente do Senhor D. Sancho 1. de 7 das Kal. de Maio,
Er. 1~29 (2) ; que tambem moítra ter tido Sello }Jen-
dente , íe acha o Rodado em tres círculos concentri-
cos , fendo o do meio de tinta vermelha. Naõ tenho
encontrado mais algum Rodado , depois do Senhor
D. Sancho II., fazendo·fe entaõ mais ufuaes os penden-
tes (1)' No Foral dado por eíle mefmo Soberano á Vil-

• lariça a 8 dos Idos de Junho da Er. 11.63 (4) fe vê o
Rodado com a CI'l1Z vermelha dos Templários , e as le-
tras San == cius ==Dei grafia -= Rex == Portllgãl. Do
Bifpo de Lisboa D. Gilberto fe acha tambem o Sello
Rodado, na Renuncia dos Direitos E_pifcopaes de algumas
Igrejas, a favor dos Templarios , d9 Fevereiro, da E.r.
1197 (S), tendo no centro a Cruz, com as lenas UI= IX== bo == na; e na orla, entre os dous círculos, Signu11'l
Gllliherti Ulixhonenjis Epifcopi. Tambem dos Reis de
Leaõ fe achaõ Sellos Rodados noS"ÍÍoifos Carrorios de

rem-

com o nome de Reis, no Documento antecedente da Er. 1l4~.
D. Antonio Caetano de Soufa, na Hiftor. Genealog. Tom. IV.
pago I,: e Lamina C. n, 9. traz hum Rodado, em que fe in-
ritulaô rambem Infanres , attribuindo á Efcritura :t Er. 1227,
anuo 1189, [em advertir que no mefmo Rodado figura já D.
Urraca ,mulher do Senhor D. Atfonfo II., que [egundo o mef-
mo D. Antonio Caetano (Tom. 1. pago J H) fó cafou no an-
no de 1201 , Er. J2~9 ; e fegundo outros na Er)1l46 : o q_uebem
moLha fer e!b Efcritura ainda poGerior á que referi. Já notei
na Obfervaçaó II. a pouca. exacHdaó de D. Antonio Caetano
nos Documentos que produz. •
(1) Carror. do MoGeiro de Lorvaô.
(1) Carror, da Fazenda da Uníverfidade,
(~) Merifio Eftuela pago 268 affirma ter continuado o ufo

dos Sellos Rodados ate o Sec. XV., e Reinado dOi Reis Ca
tholicos Fernando, e Ifabel; porém entre nós acabáraó mtis
cedo.
(4) Cartor. da Camara da Torre de Moncorvo.
(5) Carcor. do Convento de Thomar.
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tempo mais modernos. A Carta Regia de Protecçaõ , e
Privilegios ao Moíleiro de S. Joaó 'de Tarouca, por D. Fer-
nando II., de Dezembro) da Er. 1217 (r) tem entre as
columnas dos Confirmantes o Rodado com o Leaõ , e as
letras SigtJUm Fernandi Regis Hifpanierum. Outra igual
Carta, expedida por D. Affonfo IX., em Agofio da Er.
121.7 (2), tem dentro do Rodado o Leaõ ,fem letra al-
guma. A Doaçaõ do mefmo Rei áquelle Mofteiro da
herdade de Luzellos, em Riba-Coa ,de I) das Kal. de Ju-
lho, Er. 1229 (3), tem além do Sello pendente o Leaõ
no Rodado, [em letra alguma. "'

A R T I G O V.

SeI/O! pendentes, t de Chapa.

AInda que no Cartorio da Camara de Guimarães vi
huma Cana de Privilégios do Senhor Conde D. Hen-

rique, com Sello pendente de cêra , a letra mefmo do
Documento, gue he do Seculo XIV. accufa a rua falfi-
dade (4). Os outros dous, que occorrem ,faó 1.° no 10-
ílrumenro do Juramento, que fe diz feito pelo SenhorD.

(I) Cartor. do Mofi:eiro de S. Ioaõ de Tarouca,
(2) Ibidera.
(j) Ibidem.
(4) A haô-Ie muitas vezes Cartas dos noffos Soberanos , con-

firmadas por Ieus Succeflores , principiando Feio theor da con-
firmada, e accrefcenrando no fim a Iua confirmaçaó , e Sello .
mas naó he defi:a natureza aquella, cm que nada mais fe lê :
que a CHta_ do Senhor Conde D. Henriq,ue. Daqu,elle cofiu-
me fe achaô muitos exemplos nos Cartorios do TIerno ,e del-
le fe I rbra tamhern Merino EJcuelll, êcc. pago 160. A pago
J 9, e q~ rc fere rarnbem o coíhime de authenricar qualqu~r
Cópia, fern mais declaraçaó, que a impofiçaó do Sello. Com
tudo detle nao tenho achado exemplos nos noflos Cartorios
por írnpofiçaô de Sello Real ; alguns porém occorrem coO:
Sellos de particulares.
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D. Affonfo Henriques [obre.? Appariçaõ do Campo de'
Ourique. A' cerca deíle naõ tenho C]ue accrefcenrar ao

-, que já [e acha .erudiramente expoflo (I). O 2.° he na
Doaçaõ do Courto de Quiayos, &c. ao, Mofreiro de
Santa Cruz de Coimbra , cujo Sello fe acha produzido
na Hiíloria Gencalogica (2), poíloque com o erro de
àttribuir á Doaçaõ a Er. 1171, quando elia he da Er.
II8I! Eíle Sello de cêrã , ou betume vermelho, ainda
hoje pende por du~s tiras, de couro: nelle já fe naõ di-
vifa nem a palavra Regis , nem letra, ou final algum.
A letra do Documento he Franceza : tem a Cruz do fi_.
n al público do coflume , com as' letras Portugal, e por
baixo o nome do Chanceller em letras maiufculas .dm-
bertus , em lugar de Albertus, que em outros tenho lido.
Acha-fé no mefmo Cartório huma C irra de Confirmaçaõ ,
em nome do Senhor D. Affonfo II., que principia com
o theor daquella , desde o pri ncipio ao fim , accrefcenran-
do depois! a mefma Confirrnaçaõ. Eíla tem o Sello de
chumbo, por fios de retroz de varias côres ; mas jJ [e
acha feparado do Documento, e mal pôde authenti allo
a ponto, que rarnbern de alg un. modo firva a abonar a
aurhenricldade daquelle (3)' A' vlÍh do que renho expof-
to e da facilidade de contrafazer a letra Franceza, de
fe 'naó achar outro do [eu Reinado , ainIa de annos pof-
reriores , com Sello pendente; [e pôde [em temeridade in-
ferir naõ íer eíle original, e que por tanto a Epoca dos

Sel-

(r) Memor. de Lirrerarur. Porrug. Tom. V. pago B5 , e fe-
guintei.

(z) Tom. IV. Elbrnpa A? n. I , e pa~. 15·
(1) No Cartorio do Mofrelro de Lorvao fe acha huma Car-

ta do Senhor D. Sancho 1., con~rmando a Doaçaó ao mefmo
Mofreiro de D. Fernando de L.eao, en~ que {e ach3 o Rella-
torio da tomada de Coimbra. Ainda que a rnefrna Confirmaçaó
care~ de toda a [u[peita, naó exclue ~s provas que moihaó
a f:llfidade daquelle Docum'ênto: o mais que prova he, que
foi fabricado anres da mefrna Confirmaçaó , e que naó foi entaó
conhecida a rua falfidade.
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S·éllor pendentes, {e naõ pôde ainda com certeza fixar
no Re inado do Senhor D. Aflonfo Henrigues: naõ fen-
do natural, por naõ referir outras, que na Doaçaõ da
Er. 1193 feita a D. Gonçalo de Soufa , e de gue já me
lembrei no Artigo III. delta Obfervaçaó ) faltaífe o mef-
mo Sello , [e já eftiveffe em .ufo nos mais Documentos Re-
gios. A difficuldade de fixar Épocas na Diplomatica he
bem reconhecida (r), e por tanto a eíle mefmo refpei-
ro , naõ rejeitarei hnma melhor illuílraçaõ,

Por eíla melma razaõ naõ devo diffimular, que na
Carta de Renuncia dos Direitos Epifcopaes, a favor dos
Templarios pelo Bifpo D. Gilberto, de Fevereiro da Er,
1197 , (de que já me lembrei no Artigo antecedente nef-
ta rnefma Obfervaçaõ , ) além do Sello rodado) molha ter
tido Sello , pendente por fios de fêda encarnada) .0 qual
ou podia fe r Regio, cu Epifcopal, Delle rnefmo Reina-
do apparece Sello Epifcopal pe-ndente, na Renancia dos
Direitos Epiícopaes feita ao Mo.fteiro d~.Sa]zedas pelo
Bifpo D. Mendo, em Março da Er. 120'2 (2)" o qual
he de cêra com a figura de hum Bifpo de Pontifical lan-
çando a bençaõ , e a legenda: Sigo Menendi Lamecenjis
EpiJcopi.
. No Reinado porém do Senhor D. Sancho I. naõ pode
negar-te o ufo dos mefmos Seilospendenres ) '\10-8 Docurnen-
(OS R,eg~os. Além do que prod,uz a Hifio! ia Genealogi-
ca (3) te achava tarnbem , (awda que naõ fe conhece
Já íenaõ o feu lugar, ) Se lia pendente na Carta Regia a
favor elo Mo!l:eiro de S. Jorge das KaI. de M'aio, da
Er. I229 (4); e do mefmo modo na Carta Re_gí~ "dê izen-
çaõ de colhe-ra a favor do Mo!l:eiro de Mancellos , de
Sttellbro.dJ Er. 1246 C,). Na Carta R. de Con6.rmJ'I'

çao

(I) Veja·[e Merino Efcstcla, &c. pago 181.
(z) Canor. do Mofteiro de Salzedas Gav. 9, num. I.. o
()) T. IV. Etlampa 1J, n. 3) e pago 17.
(4) C.mor. da Fazend~ da Univerlidade.
(5) C. do Convento de S. Gonçalo de Amarante, Mac. r.

P. '7·
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çaõ defta pelo Senhor Di Affonfo II. de 7deJunho, da
Er. 125'7 (I), fe acha hum Sello de chumbo pendente (2),
em tudo femelhante, aoqu~ fe acha do mefmo Soberano
'na Hi!l:oria Genealogica. Neíla obra, e no lugar já cita-
do fe accrefcenta quanto baíla fobre a continuaçaõ do ufo
dos. mefmos Sellos Regios, já de chumbo, e já de .cê-
ra , ou betume , brancos, ou de côr.

Sad ma-is modernos, que os pendentes, os Sellos de
chapa. O mais antigo Docu,ment? Regio, em que o te-
nho encontrado, he a Provifaõ de 15 de Janeiro da Er,
1384 (3)' A. eíle fe dá o titulo de SeI/o da Paridade
em huma Carta R. de 14 de Setembro da Er. 1430 (4):
e em hum Alvará de 10 de Julho, da Er. I452 , fe diz
ter-Ie ufado delle , por naõ eílar alli o Sello grande (5).
A efte mefmo Sello fe chama Redondo, em huma Senten-
ça do Juiz dos Feitos d'EIRei, de 22 de Setembro, do
ano 1433, em que fe diz: e mandamos filiar efl« 110./J4
Carta com o noffo Sul/o redondo, porque o SedIo pm-
de1l.te ainda :n~mera feito (6). Eíles Sellos de chapa prin-
cipiaõ tambem a apparecer no Sec. XVI. nas Provisões Ec-
clefiafhcas , e o primeiro que me tem oecorrido he em

hu-

(I) Cartor, do MoQeiro de S. Gonçalo de Amaranre,
(1) Merino .EftueJa, &c. pago 1;4, conta pelo JIlais antigo

Sello de chumbo pendente que enconrráta , hum do anno f 1.H' ,
cJor tanto da Er. 119;. Efres da Er. u57, e lZs8 lhe pre·
C em baijante. O mais antigo de cera, de que fe lembra na .
mefma pago q4, he do anno 11.15, Er, I2H, e affima fe no-
taó os que extílem n05 noflos Carrorios , desde a Er, 11.1.9'
(l) C. da Fazenda da ~~i~erfidade. ~~ hum~ Carta do Juiz

do Concelho de S. Fins, dmglda ao Melrlnho mor em Outubro
ela Et. J 319, fc acha já o mermo .Sello de Chapa (C. do
MoQciro de Peooorada Maç. da Igreja de Sofelo n.4.)

(4.) C. da Camar. do Perto Livro das Vereaç. da Er. 1418,
foih. S'~.
(s) C. do MoQeiro de San~o Thyrfo, Gav. de PergaminhQs

Varo n. 41•
(6) C. do MoGeiro, de Paço de Sou(a, Gav. 1. , Maç. J. de

Sentenças de Pergaminho, n. 18.
'/
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huma do Vigario Geral da Igreja do Porto, de 16 de Ja-
neiro ,de 15°9 (I). Na Hiítoria Genealogica (2) fe lhe dá
o nome de Sellos de Chance/la. Em hurna Sentença da
Côrte d'EIRei de 12 de Dezembro Er. 1339 (3), entre
D.Joaó Mendes, e rua mulher D. Urracha ,com D. joaõ
Pires, e rua mulher D. Aldara , [obre bens do Pai ddl:a
D. Pedro Annes , [e diz, que E!Rei mandou fie/ar do [e«
feela das tauoas , e guardar rodos os papeis, e razões
[obre eíle negocio.

Desde o mefmo Reinado do Senhor D. Sancho I.
principiaõ a apparecer Sellos pendentes, .alérn dos Re-
gws (4). Do Bifpo de Lisboa D. Sueiro Annes fe acha
.ern hum Documenro , de Janeiro, da Er. 1243 ()). Do Bif-
po de Coimbra D. Pedro em outro da Er. 1245 (6). Do
Arcebiípo de Braga D. Eílevaõ , em outro de.JS das Kal,
de Maio, ~da Er, 1255 (7)' De D. Urraca Sanches, de
Maio, da Er. 1283 (8). De D. Gonçalo Mendes, da Er ..
!1268 (9)' Dos Abbades das Moíleiros de Pombeiro, e
Reifoyos de Baílo , de 9 de Dezernbro , da Er. 1272 (TO).
Da Collegiada de S.,Chrifrovaó de Coimbra de 3 dos Idos "T de

(I) C. da Fazenda da Univedidade.
(Z) Tom. IV. pago 51, &c.
(3) C. do Moíteiro de S. Ioaó de Tarouca.
(4~ Com a data de 8 das Kal. de Junho, da Er. de 1'72, fe

acha, no Cartor, da Fazenda da Uníverfidade , huma Sentença
dada em Concelho ~ -in Civitas J'aHc1e Maria ante illu Impera-
tore ErlJ!igio Moniz rt:J. alios homines bonos , entre o .Abbade ,
Monges, e Herdeiros do Moílciro de Paço de Sou [a , e o Ab.
hade, Monges, ,e Herdeiros de Pedroío : nell a fe vê o lugar
de dous Sellos pendentes; porém defre fe .de~e. entender o ~e[~
mo, qlle Já adverti com Merino, no pnnclplo defte Artigo,
nota I.

C5) Cartor. do Mo(teiro de S. Bento d'Ave Maria do Porto,
(6) C. da Fazenda da Univedi:iade.
(7) Ibidem.
(8) C. do Morteiro de Santo Thyrf. Gav, de Goim ,n. 8.
(9) C. do Mo[teiro d.; Pombeiro. '
CIO) Ibldem,
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de Dezembro, da Er, de 1313 (I). Dos Concelhos de Coim-
bra , e Penella , em hurna Tranfaccnõ de 20 de Maio , da
Er. de 1337 (2). E ainda antc;iores a alguns dellcs [e
encontraõ outros" poílo que delles naõ confervo noticia
individual.

Pelo Seculo XIV. fe achaõ alguns Sellos Epifcopaes
de céra , contraíellados no reverfo de carnafeu (,) : e do
Sec. XV., e XVI. he vulgar acharem-fé os m efmos Sei-
los em caixas de páo , a que davaõ o nome de coucbos (4)~
Todos os mais' Sellos de particulares fe achaõ fomente
de cêra, e fó os noLfos Soberanos he que tem ufado de
Sellos de chumbo (,). Nos Sellos Epifcopaes ,. e dos Ab-
bades he ordinário encontrar-fé a figura de hum Bifpo,.
ou Abbade ,com a legenda: S. N. Epifcopi, v. g. Colim-
brien/is; ou N. Abbatis Monaflerii N. Os Conventos
tinhaõ muitas vezes Sello ,diver[ü do Sello do Abbade ,.
ou Prior. Alguns Sellos Epifccpaes tem hum annel , ba-
go, e mitra, e a legenda: S. Curi tC Epifcopalis, v. g.
Colimbrienfis (6). A's figuras de hum Bi ípo Ie fubflituí-
raõ depois as armas do Appelido , ou Família; e no Sec.
XVI. he muito ordinário nos Sellos Epifcopaes a legen-
da" em lugar do nome, fer huma máxima efpiritual , ou
texto da Eícritura , v. g. Memorare novij]ima.

AR-

(~) C. da Collegiada de S'. Chriftovaô de Coimbra.
(2) C. da Carnara de Coimbra, Pergaminho, n.8.cn Tal o do Biípo D. Vicente ,. do Porto, em huma Provi-

Ia ô de 7 dos Idos de Agorro , da Er, de 1~17 C Carror, do Mof-
teiro de Santo Thyrfo): em outra de 8 dos Idos de Novem-
'bro, d,t Er. de 1319 C no me[mo Carror;): em outra dos Idos
'de Setembro, da Er. de q p (C.mor. da fazenda da Univer-
fidade) .
(4) Veja-fe a Sentença de 14 de Fevereiro de 1485, dada

• na Metropole de Braga (Cartor. da Fazenda da Univcríidade).
(5) l\Ieril1o Efcuela ,&c. pago IH, reconhece fer erre o cor·

rume g_eral da He(p:lI~ha! .. . . .
(6) E.m hllma Provl[ao do.Vlgarlo do BI[po de COlmbr,l, de

8 dos Idos de Outubro, da Er. de 1)29 (Carror. da Colle.giadíl:
de S. Chrifeovaõ de Coimbra)~

I
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A R T I G O VI.

AjJinaturas.

DOS NoiTos Soberanos. fe naõ encontra Affi.~atura
antes do Senhor D. Diniz (I); poílo que Ja an-

t~s fe achem algumas Provisões R. aflinadas pelos Mi-
niílros , que as expediaõ. Dos fins do Sec. XlV. he que
íe achaõ nos Contraclos dos particulares Aflinaturas dos
Contrahentes : e pelo mefmo tempo he que [e encon-
traõ , além da fubfcripçaõ, e affinatura do Notaria, a fir-
ma do Prelado , e pouco depois as dos mais Monges, I

nos Prazos dos Mofteiros.
Os Documentos Ecclefiaílicos principiaõ a appare-

cer com a Affinatura dos Bifpos , e feus Officiaes, ou
Viga rios ,desde a Er. I356; porém ainda tenho encon-
trado algumas ate a Ei·. 1389, e 1426 (2), [em outra
aurhenticidade , que o final público do Notaria, e fel-
10 pendente. As Sentenças expedidas por Minifiros Régios
as tenho ainda achado da Er, 14?7 (3), 1402 (4),
e 1415' [em aflinarura , e outras pelo contrario já afli-
nadas desde a Er. 1354 (5') Ainda no Sec, XV L 1:1Ó
muito ord inar ias as Aflinaruras em latim dos mefmos
Documentos em lingoa vulgar.

T ii Affi-

( I) Naó fe Iegue com tudo que elles naô foubeflern efcre-
'Ver; pofio que eíta falta [e nota ainda em Presbyreros. Em
hum Documento de 5 das Nonas de Março, da Er. I I ~~ , .fe:
acha efla [ubfcripçaó: Fenttl11dm Presbyter nomen meul1I [cribi
juffi me prejetue (Cartorio do Cabido de Coimbra). Em hum
Prazo do Mofl:eiro de Villa-Boa do Bi [po, d-o Sec, Xl V , [e
aílina fó o Prior, declarando, que o nao fazem os Conegos •
por naô Iaberern.

(2.) Cartorio da Collegiada de S. Podro de Coimbra.
( ~) Ibidem.
(4) Cartório da Collegiada de S. Chrlíicvaê de Coimbra.
C 5) Ibidern.
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Affinaturas Regias de imprenfa, ou Chancella occorem
nos Cartorios , do Senhor Cardeal Rei D. Henrique cm
da las de 13 , e 30 de Maio, e 16 de Setembro de 1579 ,
e 20 d e j aneiro, de 1580 ( 1). IDo.Senhor D. Fili ppe 1. de-
5 e 23 de Agofto de 158 I ( 1). Do Senhor D. Aflonfo VI.
de 16 de-Novembro de 1663 (3)' A Senhora D. Catharina
Rainha da Gram Bretanha, governando o Reino por [eu
Irrnaõ o Senho/r D. Pedro II. no anno de 17°5 (4) ,.urou
também na fua Affinatura de Chancella. Neíle Reinado
fe tem rarnbern ufado della na AHinatura de ai zunias Car-
tas; () ). Tarnbem encontrei de Chancella a oAflinatura
do.Tiefembargador do Paço Fernarn Cabral ,em hum AI'--
vará de 2 de Junho, d€ 1.643 (6).

O Senhor Infante D. Pedro, governand'O' o Reino, na.
minoridade do S/, D. Affonío V. participou aos Conce-
lhos. , em data de 19 de Novembro ,..do anno 14-40 (7)
R refoluçaõ-, que tornara, de expedir fem Affinatura as Cal"-
t,as· de auizemenros geraes·, e mandadeiras ,_ e ia com
hum dos finco fellos diverfos ,. que delta mefma Carta
pendem, como a moílra : e iflo pelo grande embaraço,
em que [e achava , e multiplicidade de negocias, que
tinha de expedir, naõ lhe fendo, po ílivel aflinar todas.
Porém cm Carror io algum tenho encontrado as meímas
€a.rras., fern aflinatura e talvez. naõ chegaíle a ter. ef-
feiro eíla refoluçaõ; .

it

( 1 ) Cartório da Secretaria da Univerfidade de Coimbra Liv, I,'.
de Proviz. foI. 275, 186, 286.,

(1.) Ib id. foI. 1083, 26, 27··
C ~) Liv , VI. de Proviz. da Carnara do Porto foI. ~74: e

Li v. de Norneaç, dos Officiaes da Cantara de Coimbra foI. ~.
(4) Veja-fé C. R. de Fev,ereiro deite anno (Liv. IX. de

Provia. da Camara do Porto, foI. 266 , e Pauta dos Vereado-
res de Coimbra em d~ta de 29 de Janeiro deíte anno; (Li'\i.
de Nomeaça,ó dos Officiaes da me[ma foI. 40). .
( 5) Veja.[e Uecreto de 15 de Fevereiro de 1786.
( {)) C. d,l Cam. de Coimbra Maç .. de Papeis.AntigQs n•.8~
( 7) lbid. n. 75.
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A Senhora D. Leonor, em quanto governou o Rei-

no pelo mefmo Senhor Rei D. Affonfo V. íe acha aflí-
nada, A trefle Reynha: aflirn fc lê em huma Cana de 24
de Junho do anno de l4W (1): e em outra do I. de
Junho do anno de 1440 (2). Nas do Senhor D. Diniz ,
e D. Affonío IV., fe achaõ as Aflinaturas com a for-
mula, Elrey a viu (3). O Senhor D. Affonfo V. de-
pois das íuas perreuções ao Reino de Caílella ,aJ111l0u
com a formula, Yo Eirey (4) O Senhor D. Manoel , de-
pois de jurado Principe de Caflella ,. com a formula, El-
re; e Principe, (5 ) . "-

Alguns poucos Notários ufaraõ em outro tempo de
huma forma extravagante de aflinarern os íeus nomes nas
Cartas que expediaõ , e confiília em exprirem as Vo-
gaes do mefrno nome, com o algarifmo , com que li-
gnificavaó os números 10, 20, 30, 40, 50, feguindo a
mefrna ordem das Vogaes. Apontarei os poucos exemplos;
que me tem occorrido,

Em hum Documento, de 8 das Kal. de Março,
da Er. 1016 , affina o Notario Tazot» defle modo= Txzxxxxrv (6)

Em outro da Er. 1121 aííina o Notário Godinur ,
dei:'

( J) Cartorio do Moíleiro de Pombeiro, Gav, 26 n. 27~
( 2) Cartorio da Carnara de Coimbra, Maço de Papeis Anrl-,

gos n, 75.
( ~ ) Em huma Sentença da Côrte d'ElRei ,de 1Z de De-

zcmbro da Er. I~~9, fe acha efla aílinatura do Senhor D. Di-
niz: Eu Elrey av) e ju/~ury com minha Corte (Carrorio ~
Mofteiro de S. Joaõ de Tarouca). Igual formula fe acha, pe-
los mefmos tempos, nas Ailinaturas dos Miniflros Seculares ),e
d<;>s Bi[~os ~ e 1~eusVigarios, E» 4rr4/ry, a V) =.Epifcopus vi:-
nu == Ylcarlus Vldit.e 4) Veja-fe Carta R. de 1, de Abril, de 1476 (Cartorio,
da Camara do Porto, Liv. Antigo, de Proviz. foI. " &c.)e 5) Carta de 24 de Março, de 1498 C Archivo Real Ma~o
4.° de Aclam: e. COrto n. 4,0) .
(6) Cartono. do Mofteiro de Moreira.
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deíle modo cr Gx.dxxxnas (*) Prxxsbxxxrxxr fripfir (t).
Em outro de 5 das Kal. de Setembro da Er, 1160

amna o Notaria Ramiro, d eíle modo == Rxmxxxrx (**)
Plesbiter notuit (2) .

Em outro de 15 das Kal. de Julho da Er. 1I6r,
o Notaria Arias aílina deíle modo = .Xrxxx.xs Presbyter
notuit (3)' /

Em outro da Er, de 1183 o Norario Fernandes
affina deíle modo == Fxxrnxndxxxxxs nxxxxtxxxxxit Acoli-
tus (4). M3s já em outros Documentos de Maio da
Er. II 95' , e Outubro da Er. 1197 (5» naõ ufa deíla-
extravagancia, aflinando-fe Iimplefmentc.

A R T I G O VII.

Do Papel Sellado,

T RES vezes tem eílado em ufa o papel fellado no nof-
fo Reino. r." antes da Acclamacaõ do Senhor D.

Joaó IV. 2.a no Reinado do Senho/ D. Affonfo VI.,
cujo Regimento fe exped ia a 24 de Dezembro, de 1660 (6).
3':< neíle Reinado, desde o 1.0 de Agotlo do anno pre-
fente de 1797 : a cujo refpeiro fe deve confultar o Al-

va-

c *) O x, que exprimia a primeira vogal, era arpado, para fi-
gnificar o. .

( I ) Cartório do Maneiro de Arouca, Gaveta 3. Maço LO
C ** ) O x , que exprimia a ultima vogal, era arpado, para fi-

gnificar o.
( 2) Cartório do Moíl:eiro de Pendorada , Armaria de Doeu-

mentos Var, Maç. 4. de Vendo n, 15·
( , ) lbidem Maço 2. n. 7.· .
( 4) Carrorio da Collegiada de S. Chriíl:ovaó de COImbra.
(5) Ibidem.
(6) Syfrema dos Regimentos To~. VI. pago ~9i. Em 1666,

ainda eíl:ava em ufo : veja-Ce o Alvara de 20 de Julho, do rnef-
mo anno C Cartório da Carnara do Porto. Liv, VI. das Pro-
wizões fol, 5 19 ) •
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vará e Regulamento de 10 de Maio : 3S Provizões de
22., e 26 de Julho: o Edital de I)' do mefrno mez s
e anno.

Rezervando para outra Obfervaçaõ o que pertence
aos Formularias particulares, que fe rem uíado , em di-
verfos tempos, em cada huma das efpecies de Documen-
tos Regias e particulares, e quanto refpeita á economia
da fabrica, e expediçaõ dos meímos (I): o que tudo
de algum modo refpeita á fua authent icid ade ; conclui-
rei eíla , advertindo , que o ufa do Cbryfmon , que Me-
rifio (2) faz datar nos Cartorios de Hefpanha desde a
Er. de 981 , anno de 943 , fe acha nos Cartórios do
noílo Reino já desde o Sec. IX. em hum Documen-
to da Er. 908 ( 3) , e em outro da Er. 920 (4)' O mefmo
Mer iíio (5") affirma ter-Ie pofto em defufo na Hefpanha
no Reinado de D. Affonfo Sabio , naõ apparecendo já
nos Documentos depois da Er, n68 , anno 1230 : de
cujo tempo já tarnbcrn naõ apparece nos de Portugal:
fendo o mais moderno, que tenho encontrado, na Car-
ta de Filiacaõ do Mofi:eiro de Caílro de Avelans ao de
S. Martinh~ da Caílanheira ,de Maio da Er. 1237 (6).
A fua fôrma te encontra tarnbern nos noflos Carrorios ,
com muita variedade, m3S Iernpre como Mono-gramrna
da Palavra, Chriflus, e quaíi Iempre no principio dos Do-

eu-

( I ) Veja.[e o Codigo Wifigothico Liv, II. rir. 5': o Re-
gimento dos Tabelliâes de 15 de Janeiro, da Er. I34i: a Lei
do I. de Julho da mefma Era: Affoníina Liv. I. tir. 47 &c.:

( 1. ) EfcMla &c. pago J r6.
( ;) Cartorio do Mo!l:eiro de Pendorada , Maço t. de Doa-.

çóes n. 8. -
(4) Cortorio do Collezio da Graça de Coimbra, Maço I;

elos Pergaminhos de Cette
b

n. 4. .
(5 ) E{cttela &c. pago 226, e 269.
C 6) Cartorio do MoO:eiro de S. Martinho da CaO:anheira

do Reino de. L.eaó~ na Cara dos Figueiredos de _Bragança.
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cumentos. O Alfa porém, e Omega fó o tenho encon-
trado ,acompanhando o Chrifmon em huma Carta Regia
de D. Fernando II. de Leaõ, de Dezembro, da Er. de
.1217 (1).

( I) Cartorio do Mofreiro de S. Joaõ de Tarouca.

FIM
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TENDO fido provído por S. Mageftade na Ca-
deira de Diplornatica , creada por Carta Re-

gia de 6 de Janeiro de 1796 , e incorporada na
Univeríidade de Coimbra, 'e tendo por tanto de
ordenar o Compendio para as Prelecções da mefrna
Cadeira, naõ podendo íervinne do que fobre eíle
a1fumpto fe tem efcripto em Alemanha , França,
Italia , e ainda na Hefpanha , pelas muitas parti-
,cularidades que fe encontraõ nos Documentos, que
fe conferva6 nos noflos Carrorios , particularidades
que pedem regras muito differentes das que offe-
recem os efcriptos daquclles Authores ; me vejo
obrigado a aproveitar das poucas luzes, que nefte
aífumpto me podem fubrniniftrar os trabalhos de
alguns Nacionaes , que nos precedêraõ , e do qu~
até o' prefente tenho colhido do Exame de algun~
Cartórios.

Como porém a averiguaçaõ que deIles fiz naõ
tinha em vifta mais que a Collecça6 dos Doeu-
rnentos , que a Academia Real das Sciencias me-
dita dar á luz, fem que podeffe eíperar a, incem-
parável honra, que recebi , naõ fó me faltaó as
precizas noções em muitos Artigos, que me teria
íido facil combinar no mefmo Exame dos Cartorios ,
mas os Apontamentos, que delles confervo l [e achaõ ~
em grande parte, fem outra ordem que a Chrono-
IQgica dos mefmos trabalhos , e da confufa6 com

~ que em muitos Cartorios achei os Documentos.
Deve por tanto fer o meu primeiro eluprego

** redu-



reduzir a certos Capitules os Apontamentos qu.::
tenho feito ,_para eítes me fervirem de Memorias
fobre que formalize o Syftema do mefmo Com-
pendio. Mas como para efte fim naõ devo confiar
fó nas minhas luzes , e tenho todo o direi to a
eíperar muito da beI)evolencia e zelo do bem pú-
blico , que reconheço em muitos Litteratos, que
louvavelmente vejo empregados neftes eftudos, e
em outros que lhe faõ análogos , entrei -no pl'O-
jeéto de hir confecutivamente publicando o~ mef-
mos Apontamentos , para nem privar por mais
tempo o público do fruélo dos meus' trabalhos "
nem com os mefmos deixar d e merecer o auxilio,
'indifpenfavel a quem trilha , como eu ,huma ve-
reda nova, e inteiramente defconhecida,

Dou-lhe o nome de Obfervaçóes, para que
'fe me naõ poífa exigir a Erudiçaõ, que he alheia
do mefmo fim, que me proponho ; naõ me obri-
'gando a mais, que a produzir os Documentos e
razões, que me levaõ a eítabelecer certa regra, de
cuja certeza, probabilidade, talvez falfidade, deixo

, inteiramente aos Litteratos o direito de julgar;
'prompto a receber delles a melhor illuílraçaõ.

Deíte plano comtudo me defviarei alguma
coufa nas duas primeiras Obfervações , que julguei
neceílario produzir antes de tudo , e que fervem
como de Prearnbulo a todas as mais. I. Sobre o
eftado aéhral dos Carrorios do Reino, e neccflidade
de acautel lar , pelos meios opportunos, a íua total
ruína, II. .Sobre a cautella, com que devem fer
confultados os Documentos, que nelles [e encon-
rraõ , e os que atégora fe tem publicado.

r:,~U;:lt~r INDI-
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